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SEÇÃO PARTE VI,

CAPITAL: •REDERAI,ANQ XVI, -QUARTA-PEIRA„ 9' DE ar-ANEIRO 1:DE 1974

• DEPARTAMElitTO ,NAC ()NAL
.PF. :ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA IN 9 125-DES, DE 27 DE.
DEZEMBRO 1:)E 1973

• O ' Diretor-Gere,' do Departamento
:I.gaeignal de •Estiadase de• R.ociagem.
enSanclo da pierregatiVa que lhe
.00de o,artigé. 14 do Decreto-lei número
:612, de 21 de •narçá de 1969, combi .-.

	

.	 nado -com :0 artigo ai. ,incigo XVII do
19ieéprgçnto aprovado pelo, pçerpto
Itero 68.423-, de 2e de março cie 197,1,
.c . o ,-constante do processo administra-

	

'	 • :tiVo , n9 32408-1972,. resolve:'

•

-M/ NISTÉRIO
DA AGRICULTURA

INSTITUTO' :N;A:CIONL.
• RE COLORI ZAÇO

• E 'REFORMA AG RAMA

;PORTARIA 17.9 1.824 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973

!

PORTARIA 77 1) 1.847 Mi VI Mi
DEZEMBRO DE 2973

•O Presidente do Instituto Naciona3
de Colonização e Reforma AÉ,Êrtiria —

: INCRA, no uso das atribuições que
:lhe eonfere o artigo 26; do Decreto i.01

• 68.153, de 11 cie fevereiro de 19711

DEOPETO N9 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1959
resgxe.--nr.on	 41. YOMPONEbrii1.20~74.0.nwmerèmer.:Onere.~Ifrept,,,...~.1

GrERÊNCIA
IIIERCADO DE CAPITAIS

DESP40110 De9 CREPE DA
rgv:Eto

De 2g de dezembro de 1973, defe-
rindo, na foraia, dos . pareceres, o re,,

• querido nos :processos n°e:-.
--- Sociedades de Qrédito, Finotcla..

0 ` Inbestiview.,,os
— Aumente cle Capita.' -- Reforme,

de Estatuto:
A-11F-73.4.G16	 Zogiii. S. A.

Crédito, Einanciamento e investirnen-*
to.

_

De Cr$ 12,022,560,00 para
Cr$ 18.1368 .000,00..

A. G: 7-5. de 31 de agosto e 20 d_
dezembro de 1973.

prerrágacda do Prazo da "nolo
namentõ

A-73-873 — S. B. Sabbá -e , Créditos
Financiamento e investimentos S. A

Até l6 de dezembro de 1975.

De 31 de dezembro de 1973, 'defe-
rindo, na forma dos Pareceres, o re•
'querido lies proteáps n 9s:	 •

,.7tee de Investi-mentos
— Aumento :de Capital — Reforma

de Estatuto;
A-D10-73:.:2292 — Banco Mulles dc.

Investimentos S. A.

De Cr$ 154 . 800 :00,00 para . <	 -);
Cr$ 220e000.000A0,

A. G. E. de 20-11 e 28 de dezem-
liso de 1973, •	 •

-,-- Sociedade de •rédito,. Financia- •
mento ç Investianentas--

• Aumento de Capital — Reforma
'de Estatuto;

A-73-1,024 <— HeMisul 8.	 Crê- -
dito, Financiamento e' Investiinentos, -

De Cr$ 10,090.000,00 para
Cr$ 24.250,0090

A. G. E. de 1-11-73,	 •

INISTE RIO O— FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

e

•
•

NI ST É RI cr,)
O OS TFRANS PO R,"1"Ez=)

PEET — 3.009-73 a PEET-3.029-73
PEET	 3.930-73 a PEF-T - 3.035-7.3,

ET-- 3.035-13 a PEET	 3.044 73,
PEET ee 3-0345-73 a PEET — 3.084-73
e PEEI' — 3,985-73 a PEET 3.191.-
73, que ficam depositados no Arquivo
Técnicp deste Departamento • e nas

• terni9s da. Portaria 240-73, da Direto
, ria, de Planejamento, que aprovou fo

• re-spectivo projeto. — Thovtds 1. L.
•Landa,U., por Eizseu Resende-,

.,elagern, nas ações em que o 19. 0 .n14-
trito Rodoviário Federal for parte
como autor, 'réu, .assistente ou °penca...

'•

N9 5—Outorgar poderes da cláue.
"act judicia'

,
 e para o foro em

o Presidente do InestitutO , Nitielona
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no Uso -das atribuiçõeti ,que
lhe confere a alínea "n" do artigO. 25
do Regulamento-Geral, aprovado pelo
Decreto 119 68.153, de 19 de fevereiro
de - 1971, resolve::

Designar Alice Teixeira de SonZa
Oficial de Achninistrae'ao
da, Parte Permanente, do Quadro de
P-lesoal, deste Instituto, para exercer
a função) gratificada, símbolo 2-10,
Chefe da Seção .cle Análise e Progre-
mação Financeira,eclo Service de Ad

..rnituetcaçao Financeira., da Secretaria
de Finanças, vaga eu cclvêr 0. do

•dispensa: de João Batista Pomos da
o .

1 Fazer cessar es efeitos cia -Por-
taria n1 1,543, de 17 de outubro ao
1973, •Ublicado- no BI n9 8-6e73 de 26'

outubro 'de 1973, 	 Walter ,Costa
Perto; presidente.

Peoeuradoná Gemi
•:PORTARIAS DE 14 DE DEZEMI3R0',

• DE 1973
• •e O Procurador Geral do Deputa-

•mento Nacional de Estradas de Re-
• ciageni, no uso de suas prorrogatiVets

concedidas Pelo inciso IR do art, 1.10e
do Regimento aprovado pelo Decreto

-número 99.44, de 25, de mano de
1971, resolve:.

179 3 outorgar poderes :daeclau-'
Stila "ad judicia" e para O fero -em'
geral, ao bacharel Roberto Tadeu de.
Freitas Araújo, brasileiro, casado, inS-
Grito' na 'Ordeni dós Advogados do
'Brasil Seção do Estado do Pará, sob,
'ó n`i R-59, portador da respectista (are:
•tetra de Identidade n9 8,12, residente'
'em Belém, Estado do Pará, Para ree:
:presentar o Departamento 1\1-acionai. de
'Estradas de Rodagem, nas; ae0e„. em•
: que o IP Distrito Rodoviário Federai
'for parte coito ,atitor, réu, assistente
ou openente.

4 — Onteggar poderes ce.b clau-
"ad judie'a" e para o foro emsimiC 
;to ba.elie.•-el Remende ele Limo

e eeilva, erneinito, ce. ade, et-e,,e0
0...iem do.; .e .r iyoga	 ml 13.e . 11. Se-
eão do D!5,-f t	 ai, 8.311 o nenne-
to 199, ree:tiert..e teeti Brasília.. Distrtto••

ediel,a1, pata	 1...ar o Deeelee,....
mento. Naeional ti. .4t m1a de RO.-

'eleito de cideapropriação e afetaçao. a
• fins rodoviários, a 'área de terreno, in-

' :OldsFVe'benfeitorias que nela,:se, encOn.
''----- • •bvaram, -abrangida pela faixa ' de do-i

,dà; Rodovia • BR-101, truão
••• * Vbattiba-Cubatão, dom 124,161 Kin de

exile/ião attnlividido nos sub-trechos
contorno de :Gbatuba, entre estacas

• b,:.960	 5..03 +	 O e- ,259„Km.
•• O	 5,479, com: 5,419 Km de Ç xten-.4o; •Contorno de Massaguaçu, •titre

estavas 795 — 890, Kin 39;269	 41,169,
. , C,om 1,90 Bein de extensão; Masaguaçu,
.	 Raiz da Serra, entre estavas 400
b98 0,33O — 975, Kni 49,669—

• 67;149; :com 11,477 ICin de extensão),
Raiz dá Serra — Alto da Serra, entre,

• estacas '975 — 1180 -1- i84Õ, 1ir 61,146
•-- 75,817, Com 6,671 1Cm- de extensão.;,
Alto da. Serra Caniburi, entre esta-
oas 1.1:80 + 1840	 1.3+7 4- 220' =• 1.587 +' 241 .— 1,999 4. 19,91, Km!
75,817 — 89,619, com 19,802 Km de exe,

•tensão: •Cambiai Bertioga, entre;
estocas 190 -4- 2;91 — 2000 e..= 199 -1-e
5•,06	 699 •+ 19,05	 7,0g — 964
b,48	 -,-- 619 + 2,84	 617 -4- 9,98

. 1.2e4	 13.,90	 e49 +
884 + 5.62 = O, Km 86,09 --

,	 143,787, c _net •5. I ea Km de ctci doi
• 1? rt	 — :ee e.e clY Cabrão', ent.:.:

Inc....	 e.e• 0 — 328
747	 0,10

934 •. 11,17	 9e5 -- 1.142 .4. 10, Ie"xn
• 143.7e; — e•;:e	 cone	 Km de

.	 teusae,ludoes;a1 mine desenhos ne.s

„geral, ao bacharel Ileliodoro ,cles' Sane.
: Otos Arruda, brasileiro., casado; inseri.,
to na ,Ordem dos , Advegaclos do . Bra,
sil, Seção do EstadO cio Pará Sob e. ne,
11,14, portador da respectiva carteira
'de Identidade O 436, residente em
:Belém Estado do Pará, para represen.

• tar ó Departamento. Nacional de Esi
.tracites de Rodagem, nas ações em que
o 199 , Distrito Rodoviário 'ii'ederal for
parte é0:11'10 autor, réu, assistente ou
oponente. .Raintando Antonio Es-
2iinheim Mesquita

.	 Declarar de utgidade pública, para',

Couce'def.. registro coroo : EMpres
Particular de Colonização; á
`.+INDECO S. A. -- Integração; De;<-
senvolvimento e Colonização", comi
ecie na Cidade de Culaba	 Mato'

•

•

Considerando geie •são favoráveis .ot
pareceres exara-doe no , proceSsó
I17-DRA-N9 3571-73, Peles 'Orgkos 00P;;!•""
petentes do Departamento de , ?roje-
tos eOperações, com referencia ao
pedido de Registro de Ernpresa. Par-
ticular cie Coleinzaçao, formulado peIN •-
firma :"INDECO SI. A. -- Integração,
besenvolVimento e Colonização"': • .

Considerando .que foram. curnpridat
todas as .oxig9ncias legais sobre e ase

: s•unto, estipuladas no artigo •82 'e seu
• parágrafo. sínico, do Decreto 59.9:28, do

27 de outubro de 1906; 	 -
• Considerando, especialmente, o pro4
uunciainento dá Diretor do Departa.-
mento cie Projetos e Operações, emi-
tidos no Relatório iNcin..4-bPS9 60,

•de .1973, cio 13 de dezembro de .1:918, • .
resolve:	 •

•

LDOCUMENTO ILEGÍVEL
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CRI:SEU-10 . REG10101.
.1}E ENGENHARIA,	 •

ARGIUTETURA AGROfiOli/EA

fiegião:. — GB
DESPACHO DO PREI-3IDIMTE
Expediente de 20 de dezembro

de 1973
Processos:

N9 6.132-73 -- inipareactoret uomer,
Cie Indústria Weld Limitada' Enca-

JiiVeira a ' Silva-
N9 7.775A3, SEPE -- Sociedade,

ele Estudos e Projetos ele Engenha-
ria Limitada = "Ad-referendann" da.

• 'Opinara de Engenharia
-N... 10.167-73	 Perfecta Comércio;

Indústria e Construções á. A.
alara de Engenharia IndustriaL

N9 1 1.083-73.	5everino Silvestre:
- da Silva -- Câmara de Engenharia

N9 12-.286-73 — E. 	 13. Consulto-
ria e Projetos de Engenharia, Limi-

• I Martina deaninhado ao Doutor riU

WARM	 AOFICIAL ( e o 1 — Parte  II) Jáneiro	 19'74 

rr,„
vwsn.‘1"'"--1	 0144.•

N

PARI" ENTO	 MP RENS A NACIONAL

etrzETOPo,CiEMAE.

i,L BERTO DE eRrn-o PERORA

CheqUe ou vate voz, t	 ih ti: c ui iC

Tesoureiro dó Departamento de Int,
.prensa Nacioncil Quanto ao contra-
to de Porte aéreo, em favor eia 1,4e-
legacia Regional .cta Elnprêsa Brasi-
leira de Correios e Telégrafeks em
„Brasília

'D No caso cio porto etéreo . para
locallclade não servida' por e•.,sse 'meio
de transporte, a Da:regada • Regional
da Emprêsa 13,raSilaÁra de Correios e
Telégrafos	 em' Brasília . se 'obriga a•
compla	 enar :o	 eaMinhamento ao ,etes--
tinalario pôr' Mara§ Mas, intpenden.:-:
temente de' adrésciMo • 	 prece>.

• :13.) A Delegacia Regional' da EM,
préSa Brasileira .de Correios e Telé-
grafos em' Brasília reserva-Ne 9
,relto. - cle reajustar os seus pteç ,m,. no
,casc ele 'elevação de tarifas . Vo7ner-

; ,cirtis aéreas mediante ' aviso-prévie
'aos 'assinantes

9) .Cs . prazos dei assinatura po-
Iereco ser semestral OU anual e 'sç.

.iniciarão 'sempre 'no primeiroo
,c1b 1)1és SUbMile.1* . O pedido da
Porte aéreo ,poderd ser Mensal,	 •
inestral ou anual.	 prazo, das
natiiras „paf.c/	 EXterior é sdmente

'avn",a7érea, não' , 4çu .
)terá '-transporte "

75,00 ia	 ".
10) A renovaçdb devera, ser :saia-

&ida, ,donz antececlérteia de '30' dias .do
-venoiritentO .da nssinatitra e fle , verte
a,eoVenatdos; serão .slisp.3risoS
dependentemente ele OaiTsó-vrvi0.,

	

ta et ez	 t e tas -c at teOeS

públicas, clestinodo à	 publicação,'
será ree2bida na Seção de Comuni:-.
cações até •is 17 liaras O atendi-
mento do público pe:a ScçZo de Fle-,1
dação Reta de 12 da 18 hnras

21 Os Orginçtzs para parda:ação,
devielanten te autenticados.	 deverão

sPI ,daliTorn'alados ',direta 	 em'

.013c1P9 eu0P.	 PaPdi " Z2 /1"(iP 071	 Do a*	 CV3 PtJ131:10AÇ'52N
".aperg'aminfierkin Medindo 22:ti	 'cen—	 -	 •

timetro$,,..•-ent eln.endas'rdvulyis	
DE AI,,MEIDA CARNEIRO

.-	 ..
gicei içnicatIiefli a ,Suct ..cornpresuscioi

eXpec:ial' .ocrando' .contierent,' 	 -P:I ÁRLO	 Fiei AL
:belas	 •	 ,

Sendo adinitWas cópias em 'tinta

Preta :e . indelével, a .critério do
'

Ds orwzna2s dneon;innactos
,publicaeão não áerão. :restituídos ets,

'partes
, As recianiações pei-Urtente.,4

tu/tenor retribuída, nos casos cie
iiO OU -omissão, sento encamfnliactas,..
pOr escrito. ti Seção ;de Redação, até , 	 4SS1NATuttAs.

o ir /Mio dia 11t// subseqüente
pit.blicactio	

fiSnearriçõEs	 .Ntaccui.,tatss:

Semestre	 e es .• • • , • • 44 • 11,0	 Cr$	 50;00

Ano	 • 0:1, * 00000	 • o 'Cr$ 10000:

Exterior

Ano	 	  •Çvs

de esclarecimentos /manto 11 sua 1-

Kensat .. Cr$ 1%00

•Ni ST :ER 1 0	 O A EIDLICAÇ A  O

COLMO PEDRO 11

'ÇOSS`k) de Inquérito

P ORTA.P..1A N",' 1, DEI 3 DE JANEIRO
DE 1974

.0 Presidente ela, Comissão •do In-
quérito designado pela POrtaria ntit-
Mero 469; ,ele. 03-1143, do Diretor-Ge-
sal do Depattamento do :Pessoal do
Mi	 da Educação e Cultura, se-
solve,:

	

Designar Rosinha FerreLla Barbo- do ivLE	 por remei:denota em rano,
'sà, Oficial de A eininistração, nivel do cumprimento de dever,, de acordo
1 2-A, matrícula n9 1..831.445, para se- i eoni, o. art. 194, itens I e 	 cla Lei

cretaria'' a referida e02.11iUSU'. 	 11.9.	 Spencer Daltro de Mi-

Prof. Odin AC:071.0 CG saca, Presidente. retrata, Diretor.

	

•••••,•••n.******.**•••	 •

N1 STEI0	 "T" FR A ALHO

:PREVIDÊNCIA 'e3,0 .C1 A t—

'Externato Frei Guadaitipe

PORTARIA N9 1, DE 2 DE JANEIRO'
DE 1974

O Diretor -do Externato' Frei de
Guadalupe, usando de suas atribuiçõe.s'
(ais, resolve:

.Suspender por quinze 03) dias, a
partir -de 2..de janeiro de 1974, O. 'ser-
vidor Antonio, Spaliosa

'
. Zelador uivei

7 matricula	 2.183.669, .do Q.P,P.E.

Cr$ 95,00

11) Para receberem os suplemen-
•tos às edições dos órgãos oficiais, Os t:
assinantes deverão solicitá-los no ato
ela assinatura.

12) Cs pedidos .de asSinaturas
servidores devem ser encaminhados
Com COinprovaute ,cte sua Sii11(00
/a/Worm/.

•credade, Anônima. A Câmara Ridos-

N9 11.283-'13 ---- Metalilrolca Nacío,-

.CHEP QP A 5F10/40 112t3' mapAir-A0

SEk..",k0	 :pAFeva- II

Õr 550 destinado	 publicação dos' atos do administração deacentralizad

imaraskso nas oficinas do Departamehte de , imprensa, Nacional

Bit A S IA

'5) As assinaturas Seriie: , Comutes
no D.L .N O tranáporte por via

. .aérea .será contratado seParaelarnente
tom a DelegaCia de gmpvása Bra-.
siteira de Correios, e Teégra-Rn en-
Braeilia Esta poderei .Se encarregar
também' de enctiMin,har o pedido de
assina-Vicio no . O 1.1V Neste case o
cissin,anie dirigirá ao 03 ..N. o pe-
dido de assinatura e o . .pagainento cio
valor • correspOndente, no forma do.
.iteni . seguinte	 .

6) .4. .ropíessa . ,ele valõres para
asSincutura, oito será acompanhada p . ç
aplicação, '. serei feita sbniente .por »mento ano, e de Crt ,0;01. ,p	 42	 t,ir aná, sê -é. anos. ntePoreg.

-oxos$O, na nua -naton ,R.flurOnlatt i• go :82 e Seu parágrafo 111110, do De- tada. — Deferido; "ael-referendlam" trio() Lmi	 --	 a :

n9 46, sala 201, por	 ter ii.	 processo I ereto n9 69.428, de 27 de 'outubro de	
•Cesar •Cantarrheele.,

INORA,-N 9 3..-571-73, satisfeito todas I 1,96 .6, que regula • a matéria. — Wttl, 	 N '8
'

as exigências legais preristas no. arti- I ter Costa Porlo, Presidente.

	

	 lho Limitacla — CâMarst, Industriai.
.° 4,98-73 — N. G. Wiaciol i'iz Ff.

,. N9 10.181,-7.3' — ',Laminai' Ilidi:latria

N9 11.4,11.73	 proquisa, Comércio

L:ru RA	
e Indústria de Produto.s Ouirnicos se-

"
vadores Zirk Limitada — Anote-se
pagas as tanas.

PORTE. .44REO

:Semes,tral Cr$ 102,00	 Anual .. Crl • 204400

ivrtgEna AVULSO)
do nitmero	 figura' na dItilna -.página ele 'cada

exemplar ,

d a Câmara de Engenharia Industr ial,

et xenv lar atrasado 'sena , acrescido de ,crs"0,0I.,

SeirieStrã

Ano	 ••grai00••• • • 1,•,11.11...•121

Exterior

126,00 Ana ...,oro-oteeee.e,.......•ó•e: nn o

O	

itada	 Encminhar .ao pi,:.

Rio de Janeiro, 26 de .dezembre
193. '- linnibal Aleá Rastos) Presi-
dente.	 Éaátos Leal, Diretor

. N9 531347 — -Conservadora de Ele-

2.286-67 — OnV
-Metalurgia Limitada- A Cântara

ec Qtarrtica e:

entstrial.
' N9 2.818-67	 Alenandre Faizilber

A.o ts.Ssesor Jurídico.	 •

Pr••	 ocesses.: Industrial.
e . :Coinereio Linntaela	 ..Carilara,,Adininistrativo, em exercido:

.ININCIONAnidá-

J....o wo• n è.• 'Cr$

- 1 N-9• 3.136,6'/ —Entibra 5.. A. Enge—
nheiros Consultores — Aríete-se pagas;
as taxas .

N9 .3.746-67 --- Indústrias Reunidas.
.Caneco S. A.. .4.-- Anate-se pagas as'
taxas..

; 1-T9 1,646-88 -- 'Cia. 'Construtora 50-
deo -- Notifique-se.

•
N9 •2,612-6.8 -.•—•	 .Constutora

la Vista — ts„note-se pagas as -taxa.•

N9 .8..017-68 — V.. Salengue Enge,
nharia Limitada — Encaminhar ao
Plenário.

N9 3.994-70 — Arlindo MilagreS
IVIascarenhas	 Cancele-se o registro

:N9' .298-71 — Ser vir Companhia
Auxiliadora do Empreendimentos
Imobiliários. Anote-se pagas as ta-
xas,

8 ..739-72 — Mauricio Street — A.
Câmara de Engenharia "Civil.-

N9 446-73 —0,311SA Enalia Cria-
r-01h Engenharia e . Serviços Auxilia
Les Linitaele, Anote-se negas as. tw:
nas.

.N.9 3.404-73 —'Soten Societlacts Téc-
nica de Extintores Limitada, — Mima.
se.Industrial.

N9 4..004-75	 Caletiet Silt
nel	

léstre Co'-
mércio e IastrI4 ele Material Ele-

mil --- A CâMan,
N? 11.211-73 — A Daniiia IVIaquinas

.Edinparrr.s. ,,ntos Limitada — A cânie.r14..

•
N9 6,0ã6-73 -- 	 Trai:19.pol'

Icy —	 Câmara ele Engenharia O

Cfunara Civil.
1\19 6,069-73	 Moises Priírtstk, --

N9 8.53,6-73 Planista 5:. A. Pla-
,nejameritos e Projetos --- A Cái.naru
de Engenharia Civil..

N9 9.186-73 —	 — Engenheiros

	

.Constatores Limitada	 r.‘/S.,c1.-referen-‘‘
clum da Câmara -de Engenharia 'Civil:

N 9 9.900-73 Leoni Renet ;Cons.,
trutora Limitada -- 'Ad-refereneluna
da Câmara Civil.

N9 9.090-73 ‘--„Metalill'glea,
tintada — A Câmara ,de Engenharia
Industrial.

E9 .0.7.0143 -- Empreiteira Trifin-,
guio Limitada A Câmara de Erige-,
aliaria Civil.

N9 a-0:947-73 -----	 Coniercio ,
Industi	 S. A.	 A eRme..v4 cio iiiri
gerii-rã	 inc;iístriaL.-	 - g	 •;

F:D719RAL,•
DE AriOPA

RESOLUÇA0 n9 550 -73
c) Conselho Federal de geditine. no

Um das atribuições .jue lhe confere a

O.CUM	

PARTES DE.STRUWAS



—

QUO.da-felra 9	 (SOçã.o 1	 Parte 1 .1)	 a1.974. 59
• •

Lei 119 3,268„ de 30 de setembro de tieY al de Ren,oilia, realizadas em Se-
tilur . Ca como-noção no dia 2 de outubro
de 1973, tendo em vista o Rein 51 da
citada Rssolução CEM n2 23, resolve:

CONnLii0
TCCOS

;DE	 IfilS TRAÇA°
-jr71 Regã

RESOLWAO JI-CRTA. - N9
12-2-97,3	 •	 .

1. CR:TA no 4453. -
Ribeiro.

CRTA no 4454 -
ouquerque Mayer.

3 3 CRTA no 4455 -
-Ancipatie Azevedo.

4. CR:TA no 4456 -
Araújo..

José .de Selma

Adolpho de

Maria Augusta

Paulo Jozé de

A Junta Interventora no C;onselho
Regional de Técnices de Administra-
ção da .Região-GB, RJ e ES, desig-
nada pelas Portarias DRT-GB nume-
ro 23, de 11 de maio de 1970- e DRT-
(i4B numera 1, de 15 :ele janeiro de:
1:971, no uso -de suas. atribuições .que-
11e são . conferidas -pela Lei número
4.799„ de 9. de setembro dé 1965, regia-
ramentada pelo Decrete no -64.234, dé
22 de dezenibro-de 1967, resolve:

Art. 19 Atribuir registro definitive,
no Call'A aa, 79 Região-GB„RJ: e .-ES,
aos termos da letra c ' do art, 29 da
Lei W 4.769-65, tenso em Vista -a Re,.
s-pluçáo Homologa,toria de CFTA n9
289, de 13 de de.zembro de 1973, aoS
seguintes profissionais:

5... ;CRTA no 4457 - Herinassis Ma-
- riamélia Tupinarnliá.

t3.. CRTA no 4453 -- 'Halo Chava-,
Man Esteves,

•CRTA n9 4459 - Fernando: Cesar;
Cle"Carvalho Gonçalves.

8 CPTA n9 4460 - Irma Alves Ge-
mes:,

9. CRTA lio 4401 - Jonas de :AI
inclue

10., CRTA i19 4462 - Haroldo Amo-,
15' Borges .

1.1, ORTA 1).9 4462 ---:-- Jesus :Garcia
tto Nascimento.

12. CRTA no 4464 -- Fernando Lu,-
garinho.

13. CRTA no 4465 - Gata IVIaria
Renault ,de Medeiros Gentil.
; 14, C.RTA, no 4.466 - .Paulo Ro-,
Mano Moreira.

15. ,ORTA ta9 .4. 497	 Moaeyr Mon-.
nenegro.

Art. 29 A presente Resoliição entra.
em -vigor nesta. data.

Rio de Janeiro, GB, 20 de cleezmbro
-cie 1973. -- Evimionicei ,Callieiros Se-
etré, Presidente cia Junta, Interventora;
Port,	 n9 23-970.

• Região

.1 - Aprovar a seguinte Lanem de'
Viuvadas:e, mscriçãe„ ;carteira, e Cartão.
ae alienai-lacte organizada pelo caca-
eio i"n.egionai de Medicina cio EStado.

cie mato Grosso e submetida a aple-
:maça° cio Conselho Federal cle.

100,00
30.00

20,00

10,00
A pissente Resolução, vigorara:

partir de 19: de janeiro , de 1974,
.Bie de Janeiro, 211 de novembro de

.1973. -e- Marido Éelcipior, E,,,residente
darimesso , Atochado Arcori, resou-

relro,
;	 RESOLUTO-Ao. NO 55.3,53
• : p "Conselho Pédéral de iVIelliczna, no
.uso das atribuições que lhe c.teinere o
Lei 10 3_468, -de $0- de :s.etembio de'

-regulamentada , pelo Decreta 1.19
44.045, -de 19 de :julho de 1958 . e -con-
soante as Instruções contidas na Re-
solução CFM no 23, de 26 -de mato de
1958, tendo em -vista, a documentaria°
houstante do proóesso CF1VI n9 42-73
referente AS eleições para membros
.fflietivoa e Suplentes do Conselho ble-.
•incrial de Medicina do Território Fe-

. 1 - Honaolcgar az eleiçiles' reali-
zadas em segunda convocação 130 dia
de outubro . de 1973 referidas na ata e -
oubmetida; .à ,apreciação do Conselho
Federal de Medicina.

If - Considerar eleitos . -para -o pe,-
.elodo que terminara em "outubro d:e
1978 (mil novecentos e setenta e oito),
es . -seguintes- médicos:

Membros Efetivos

Murilo 'Oliveira -da
'Carlos: Alberto Brasil Eerriandes-
José Nelson de Again° COUCeire
Leoniclas Raclilci Jaudy
Pinvio Cruz ~tida.

Membros Suplentes

Rego Miyalilna
Arnilear 14oranann ..de Souza
N.oel Bispo aos -.Santes
José Adagio cia Sirva
liesete .0 Ion .Nasenuento.

. Rio de .Janeiro, 28 , de -noVenibro
Belettior, Presidente

vlarilnesso Atochado Armai, ah,
:-Selhenó Relator.	 •

RESOLII.QA0 N9 555-73 •
•
.eadscap :reviera' de Medicina no.„

aso :Cias avermineues .creie 'Inc eerlatre
Liel Xi o. iUi,	 U. ,,Le setembro. .a.3
S0 t, iegiukonema,..iii, peio Decreto lio

ice	 Ltt: Adie ue 19Ó8, e tendo"
.ein vista us,	 pu e p i -da Resoiuçao:

no 2e, de zu -ae maio cie 1958 e:
xxesatuçau 119 92, .ae 12: .00 janei-,
ri) cie 1950 .e o que ;consta, ao PreeeSSO
Q.6,5/1	 J.-crerei-4e a inclicaçao.,
para inemwos :eletivos . e -suplente tios:
representantes , aa AssOciaçao
.p itiminertse unco ao. -conselho Regio-
nal .cis- medicina do Estado- de, Rio cie,

aneixu; resolve;
.Considerar homologada a indicação:

doe .uns. :navio Abram Pies e Char-
les : Boa:1mM Pilho para 'representan-
tes eletivo e supien.ce da .ASSeeltna0
.Kedieít Fkuxniieen4e 35.121150 , AO- ,C04S41110
-Regional de Medicina ,cio Estado .clo 'Rio,
:el.e janeiro, rara o :perloclo que ter-
;minará eia outlibro de 1918: -Unil no-
vecentos.s setenta e eito).

: Rio ,de janeira, 23 de novembro de
11913.	 muriti° -:?eleltior,
- Jose 4242S 'Quimarães. Santos, Con-
selheiro Relator.

RESOLUQ. -AQ . No 556-73-

O Conselho Federal de 1VIeclicina no
uso: -das-:atribuiçcies. -que lhe '..:ort.eret, -a
Lei 'n° 3.268, cie :30 de .seterribro de
1957, regillamentacia pelo Decreto 49

44,045, cie 19 : de julho de 1958, a. tendo
em vista os itens 50 ci 51 da Resollt-
ção 0101V1 n9.23, de 20 de maio ele 1958
e Resolução ;CEM no : '92, de 12 de ja-
neiro de 1960 e o que consta de Pro-
cesso CFIV1 no 36-73 referente a ilidi,
cação para membros efetive e suplen-
te dos representantes cia .Someciacle
tyleclico -Cfrúrgica do Para, junto ao
'Conselho Regional de Medicina do Es-
tado do Pará, resolve:	 ,

Considerar homologada a indicação
das DTS. rAepoido Domingos Aina,ral,
Costa -e Antonio' Juraey cio Britto; para
representantes efetivo e suplente -da
Sociedade Mieclico-.Cirúrgiea, do Pará
junto ao- Conselho Regional de Medi-
cina do Estado do Para, ,parao perro-
do que terminará em Outubro de 1978'
-trull novecentos e setenta e

Rio de Janeiro, 23 de 'novembro de
1973. - ./Kurino Betchi,or, Presidente'

-ClorPiissáo Machado 4rcztri, .Con-
relheiro Relator.

N.°	 - 4iiiLon Lopts
N.° 1.439	 .1.•=esquale. Denis:mine .AI

bariSro
N.° 1,27 - Enor Vieira
N.7 828 - Marcos Wandrosen
N. B89 - Clovis Cintia Vianna
N.° 890 - Leo Francisco Lume
N.° 891 - Arthur Oacar Langseb,
1\1-.° 862	 `Oswairlo . CnrstianO, de S.

Tkiago
:N.', 893	 Aely Ui/existe ,NUries
ÉL.-0 	 Jayme de Camargo Sliiiões.

' N.9 895	 'betabliti ConsOlin
N.o 896 - ivo Pedro ISpier '
N.0:897 -- José -Carlos Lima de Souza
N.° 898; - 'Sebastião Vargas

• N.° 899. e-- Ernesto Tosta dá -Silva
Art. 4.° Atribuir número: ,de registro

-para todos os eleitos- da legislação em
;vigor, nos buirias do. parágrafo atice
' .do a/rt. 2.° cia Lei número 4:169; de 9
de setembro de 1965, aos profiSsionais
que ti-venni seus processos homologa,
dos pela Resolução MITA n.° 287-78. a
Saber:
. N.° 900 - Antonio Manstietó de

N.° 901 - Rosa Maria Lahmkuhl.
Vieira

N.0 902 - Alcebiades Gil da :Sillva
'Filho

Art. 5.° Negar registro por falta de
amparo legal, de acordo Cern o :clispe.s-
to , na legislação e normas vigentes, aos
seguintes habilitou:dos':

;.	 Processos:
, N.° 666-69	 Plinio Anselmo Pliati

N.° 614-99 - Berele Kriger
N.° 680-60	 Florisnar Queiroz IVIa;

,cio)
N.° Of35-09 -- José Jechel Tenenba;

;uni Knoptholz
N.° 690-89 - Amanclos Ehrat

; N.° 698-69 - Walter de Mari
N.° 157-69 - :R:emulo Nunes tia-

mango .
Art. 6.° A pre,sente Re,soltição

em vigor a partir da data de sua lat;*
blicaçao.

Sala da:S Sessões em Curitiba, 21 cie
dezembro de 1973. - lVtvaido Hava•

J	 r- _tente da Junta ia-ter
kientora rio QRTA. -- 9.° Região.

tONSEL,f10' REGO NAL DE
PfinVi:$SiGN .AIS DE RELA-

PUÊ.LiCAS :DO- ,ESTA-
Da DA GLIANARA:RA,

IUrisd4ão sobre os r?.Oarins:
PJ — :ES

PE — --

kta cia- Primeira 1:i82Cnia0 Ordiliaria
CRPÊP-GB., no cisc 21 dé tleeenrOrc
de 1973.; compoeada pelos Cionselliei-

, 1ú5 -(3171.2JOSSadOZ pela
:cte deSembro , de 1,973, clO	 cie
Ete&ções e . Posse.

Com - a presença dos Çonsellteiros
vai-d.o Situas Pereira, Domingos Ame:-

,jo da Cunha GoriçalveS, plaeren Bastos
de Oliveira, Mário nantos Torres- -de
Mello, Gilson dos Santos -Campos:1-Irdo
Alcyr Bus$ e balite. cle Lima Vian-aa,.
:com direito a voto :e os Suplentes.
Francisco 7,oroastró Campos, Antonio

,Peixoto cio Vale,. Célio Pereira Luiz
Carlos de Miranda IVIarly de--..Ú`n:VA-
ilte, fie-Qt1 resolvido, :por unanimidade,
eleger-se para Presidente do 'CRPRP

Evaldo Pereira; para
Secretário Geral': Domingos Araújo
da 'Cunha Gonçalves e para Tesoure1-
re,: Obe.ron Bastos .de Olivetra,,..Foreni
'aclamados os emposeades. O PresidCt."
te eleito agradeeeti -a confiança, d04
seus pares. 'em . Seu: nonie e dentais di-
retores.

Esta reunião presidida. p,plo. Conse-
Iltelro Mario Torres :de	 -e :Secre-
tariada Por Domingos -Aratá¡o 	 Cuilaa
',.'Jlonçal-ves, :foi encerrada com a	 rã-

.

RESOLEÇAO N.° 4-1-73-
A Junta interventora no -CRTA.,-2.°,

Região ., resolvei.
Art. L° Tornar .definitivo, com o

nfutere -abaixe, o. registro de acerdo
com a ali-na a) . do - art. 2.° '421 Lei;
nárnerct 4.169, ,deixando Sean eLeito. ci

:provisório RP,52, do baCharel : em ad-
ininistração:

N.° 875 - Glycen Ribeiro- de. Castra
Art. .2.° Atrilsuir número de registro:

para todos os efeitos legislei' o 'oir:

Vigor, nos termos . da alínea a) • clo "ar-.
'higo 3.° da Lei número 4.129, de 9 de
setembro de 1965, aos bacharéis em
adminiStração:

N.° .376	 Zilá Machado
N-..° 87'1	 .Sycirley Bianchi -San

 3.° Atribuir números de regia-
tio para todos os .efeitos da legistaçã,o
em viger, nos tzemos da alínea ,e) do
art. 3.° da Lei n.° 4469 de 9 :de Setein;
bro de 1965, aos proliSsionals .que ti-.
venni. seus processos homologades pela
Resolução OPTA n.' 287 - 73, a saber:

N.° 878 : -- Livie, Lima Lopes
N.° 872 -- Dylon Leo Kierski
N.° aso — Fguteir Schimmelpleng

reira
N.°. 231	 Brunstti-
N.°282 - José António Navarro 1.3ins
N.° 883 -- Aramis pareta Duro
N. :. 884 — ody Vai-cita

124, iejniaincritatis, pelo Lieueto .129
ete 19 ao Aios cie A pil, e tendo

em vista o que Corista cie Processo
n) 49-73 e o decidido peio Pie.

na•rie -em Susan de 23 ae novembro de
1973, resolve:

1 - Aprov.cir a seguinte :tabela "de
Anuiaacie, c.;aiteira e laxa de Inseri-
çao3. •rganinaa, peio Conselho Regie-
nai cie . .getliCirle, do EsC,a,do do Para:

silorneticia a -apieclaçao cio gonseltio:
Fecteial de Medicina.

Cr$
Anuidade .
Carceirà
Taxa de Inscrição

III it•-• A ptésente Réselação- Vigora-.
rã a -parar- de Io de janeiro de 1914.

Rio :de ,stét.aoiiso, 28 de novembro de:
no. -- Iffoáao .14elchior, .creKciense

vlariinesso Machado 4,1reuti, Tesou-.
reiro..

RESOLUÇÃO : 199 551-43
j

(0 Conselho: Federal de IVIeuiciria no;
USO, cais atiapinçoes :guie Iuie eoinere
Lei 119 3".26s, de ,á0 Lie selienitho	 de'
1901, regulamentaria pelo 1...)pe3.go no:

.ice 19 cie juma.de :t0.8 e tendo,
,risca .0 :que. consta :cio Proes:sso-urivi;
bii--13 e e :decidido pele Plenar40;

.eniess4o de 23 de noventbre :de 19 73„
*	 reseive:

' Cr$
-11 - Anuidade .	 .	 1514-80

lnscriçao . ...,....... 	 50,00
Cartei t à	 7d ;00
Cartge de Identidade	 35,00

III-- A presente: Resolução . Vigioea,pá
'	 partir de 19 cie janeiro ,ele 1914. 	 .

Rio ele Jaeeitei :28 de noverutao de
Muriti°	 Presicterite

Ulevrintesso AtOchado Atcurt, Tesou-
reiro.

ERSOLCIÇA0 N9 552-73.

• G :Conselho Federal de Medicina no;
;uso cias atribuicees que Me .opilrere
Lei no 3. : 2683 ae ju ue setembro de
190, regularnentacia pelo Decrete
44.945, cie 19 de juino cie 1958, e tendo

• • :eia vista o que consta do Processo,
.e o : decidido pelo Ple-'

nado.. em Sessão. de 23 de novembro;
;le 197.33 resolve:
• -'	 1.	 Aprovar a -seguinte tasele, de.

. Anuidade,: ',Vaza de Inscrição, Cartel-.
rg de Identidade . e Carteira de "(iene
ticiatie-Piastice, organizada, peio Con-
selho Regional de Medicina, ao-Esta:cio'
de Goiás e .sulsinetida à apreciação do'
Conselho Federal" 'de 1V1eclicina,

.11 - Anuidade
-Taxa de .1i:isenção
Carteira -de Menti-
-dade ...............
Carteira de Identi-
dade (plástico)

.0

I DOCUMENTO MANCHADO .1  DOCU, E -si...À'
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tura	 Ata que em: te.ies

1e)	 21 ie
..tere,0 cc	 -et

Gceeee.:	 1,•1
— (31= . --707? Da..:fv;J	 ---	 ,.
St.)31 tf 13.'3 Si52:i-t; 3 UU tn'í)n,S . 	 .113 i Zt'.1
InOs u'o.;7(..s ce. Armo. - 	 Att,4'
• -.Dant e, .tie:	 aft

•!	 da esteee
',..;ccretário-Geral. -

(N.° 0112 - 2-1-74 -- Cr$ 3,9,Cià
• n» 6, em 21 de dezembro de 1973,

r/A1:;80 (l ua membros elMos poro
o Conselho- Regional de PM i3,320WCI is
dc Resações Públicas. no biêná)
Na Assembleia Geral .convocada per

convite cio atual Presidente cio 0:RPRP
compareceram a presente reani:Tio TM,
PrO11.55101.1aiS reeistrados abaixo:

Prez-entes.: Roberto Doring, tilvatao
'Siaras Pereira, Maurilio Augusto San
Oberon Bastos. de Oliveira, Gilson nos
Santas Campas, Ema Alcyr Buas, te.02,
Cáries de Miranda, Dante de Lima
Viarma, Domingos Araújo ' da Durmo
Goncalves, Francisco Zoroa.-etra Oam-
pos, Antonio . Peixoto do Vale. Cebo
Pereira, Marly da Çarvalho, Mário P.z; - ,
mos Torres de Mello, Ana Eudet.
Uns Ferreira Vicente Vianna, iqn Palmo
Pereira de Seuza, Gustavo Jose \rena
Dias, Luiz 13astos Lima.

As 15,45 foi iniciada a sessão .solene
de pcsse dos naerabrcs do Co.nse)ho.
eleitas,. constantes da Ata n-9 3 des---
te livro, tendo sido chairiada para
compor a mesa, o atuai Presidente do-
CAPRP ROIXPLO, Dortne, o Sr, anua-
vo• José Valia Dias, representando
'EM110', Senhor Ministro do Trabalho,
o aç,ir Oldreno De Caro, -,cepiescatando
o Exulo, Senhor Secretaria-Geral da
Ministério do Trabalho e o Si. Evaido.
Sireas. Pereira, conselheiro -,,;e11.-0, eomo
repreeentanie dos demais.

O Presidente do Canselho,RPRF
conviesen o representante elo Exma. Se'.
Muer Ministra do Trabalhe • eura pra-.
sidir a solenidade, tendo em seguida
-feito um relatório das atividades do
CRPRP., -durante o biénic.

ai» seguida o Presideinie Roberte,
• Deringe leu a Ata número 3. deste

S	 V-1'0, peia 'qual foram proelamadoS eleie
•

:MINISTE,EORIO DA INDÚS'rrtIA
• E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
SÉGUROS PRIVADOS

PORTARIA S ,USEP N.o 96,. DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1973

• O• Supainiendente da 31.4)::Éinten-
dêneik de f,32;:ttl'o Privado:4 ueeneei
competi:meia ''delegada pela Portaria
número 55, de 11 do fevereiro de 1971,
do Ministro do Estado da Indústr i a e
Cio Comércio, tendo em vista o disposto
na Resolução- número 7, de 10 de fe-
vereiro de 1967, do Conselho Nacional
de Seguros Priva-dos, e o que corista
de pxocesn SUSEP número 17.353-73,
resolver

•Aprovam as alterações introduzidas
no Estatuto d.e "A Marítima' Compa-
nhia i'laciena ; de Seguros Gerais, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de Sfk.e) Paulo, conforme clelibernáo
seus acionistas em. Assembléia Geral
Bxtra.ordinariu realizada em 16 de ou-
tubro . de 1973, devendo a. se.'iciedecie, na
primeira Assembléia Geral Extreoedi-
náriet que realizar, modificar a 1e:da-
ção da alínea "d" cio art. 19 e sel .: pa-
rágrafo único, para a que se se,s,olei

Geral Extraordinária, na sede da a
cleelade na Ruo _Xavier de Toledo,
néreeee 114 ,. 10" sndar, nesta

dia 18 do correete,
nov-i heJ'ee, a. Dm de tratar de

eainte ordem do dia: 1) C-uni-veia e
C:libar:3r sa)-c...	 proposta da Dee.:-o-
ria; 2) Rete rnei	 dos Bata' mo„:
:eecens;	 Oef res assuntos de

Paulo, 4 de atter:mo
de 197 -;	 Aliewo ehroesto
Migai, Diretor Predelente.", A seguir,
par solicitação cio Presidente, fo: pra-
cedida pai') secretario a leitura da.
Proposia da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiecal, nos seguintes termas;
Proposla. ela Diretoria que consta da
Ata, da Reealao dia.Diretoria de vints e
sete de saem-duo ele 1973: " A Direto-
ria da A Marítima Cia. de Segetros
Ganis, vem submeter a apreciação e
competente aprovação do . Conselho Pia-
cai e da Aseenabléia dos Acionistas, a
-altere,•ção do artigo 'oitavo do Capitulo
LEI e dos itens "c" e "d" do artigo de--
zenfi-,e cio Capirulo VI dos Estatutos
Sociais com a seguinte reelaçãoi "Ar-
tigo 8.' °A. temancração , MensM da Di-
retoria, que inclui	 veroas de repre-
sentação e de ajuda •ele custo, será
;mela anualmier)e. pela Assembléia
Geral Ordinária e será distribuída a
critério ele acue membros, sem prejuí-
ao da pare:mingua e.statuida na letra
"c,"' do artigo fil." A artura 119, iteen
" o" c o .necessário• para gratifica ça a
da Diretoria, a qual será distribuída a
critério de seus membros, até o máxime:-
de	 (vinte por cento), desde que o
'dividendo distribuído seja no mínimo-

razão de	 (sois por cento) sobro
o .capitai me leadd' , Artigo 19, item

m	
.

"d" .:. "e o remanescente será destina-
do por deliberação da As-zembléis
ral", - Alvaro Augusto em Bueno Vi-'•

- F7 (MOSCO Ca-iubo .C7 icUga 1 -
Guião de Mesquita Filho.. - Geraldo
dom-ido de Mello . Peixoto. Rot Pe-
reira de. Queiroz, - Parecer do Con-
selha Fiscal que consta da Ata ela.
Reunião do Conselho dei dois de -outu-
bro .de 1973: "Os membros dó Canse-
lho Fiscal da A IVIarítima. Cia,
garoa Gejer.118, tendo examinado a Pra",
POSta da Diretoria, datada de- 27 de
setembro de 1973,. são de parecer trete
aquela é de interesso social. bem como
-cle -que, a mesma deva sor aprovada
Pela. AsSembléia doe Aciónistas" .	 .

gero estatuída na letra r'e" •do artigo
19", Artigo 19, item "c": "O rie;e.-,
sério para gratificação da Diretoria, a
qual será distribuida a critério de seus
membros, até o máximo de 20 (vi»-
te por cento), desde que o dividendo
distr ibuído seja no mínimo razão et.,
O % (seis por. cento) sobre o capial
realiza-cio", Artigo 19, item "d"; "e o.
remanescente será destinada per de-
liberação da Assembléia Geral", Nada
mais havendo a tratar, foi a Assem-
blèla suspensa para a lavratura desta-
ata no livro próprio. Reabertos os tine
bailios, a presente -ata foi lida, apre-
vada e assinada pelos .acionlatas pree
sentes, dela, se tirando cópias autêntl-
eae, datilografadas, para os fins
gaja. - Luiz, Euldlio	 Bacano

An,i0 -7110 Marques cie SOnza, - Al-
varo Augusto de .Bueno Vidigal, -
Francisco Caiuby	 Ruy Cor-
1-os Olivetto,, Dëcio Ralston, tia Fon-
seca, Companhia iViellioramento Nene
do Paraná (liermann Montes Barros),

Saio de Dueno	 Mariaei
Prn e ;?1 e de Sr	 — AL2 'aro ile. e e to

A
--	 Lent,::„Auo

-i.1131111:itradan Atleinteet ie
if)	 ou:),,a custa, —

C-0 )11 ?.? ris Melk) 	 j:1:0/.(), 
(. ')	 P	 Á	 Ped
rei)	 C, , rb Prmi,ira	 Uo-
r&re	 e •?1,:i in	 o	 (.1 1 - 10-,

a? do	 . 1 ii9), Po i cica	 5,7a 1Grz":S
FiT , 5, A, (ttriovald)	 - Anta-
liso Carlos de Duche) RUO
Perera	 Qucfroz.

.1)1p.o7):.1.1 C 0,11 â2v.i1IA
SEGUROS OSRAYS

EST.ATTITOS
csr.ixtn,o

Denominação - sede	 Duraga,0
Objeto da Sociedade

)5„rt. 19 A ,Seciadade Anônima dessa-.
moinada A Marítima CoMpanbia de
Seguros Gerais, constitui-dana ferina
da lei, reger 'se-ã por estes estatutos
e pela legislação vigente_

Art. 2 9 A Sociedade tem sede rir
dado de São Paula (SP) , poolendõ
criar agências, sucursals, filiais e re-
lu: meninões em qualqUer 1ecalidade
do país,	 •

Art. 3 9 O. prazo de duração da co-
dedada. é por tempo irideterininació..:

Art, 49 A k,-. Geleclade opera nos. se-
gaios dos rum-os elementares, cama ..,
tais os definidos pelas disposições.
gais vigentes.

'c:retem° st	 •
Do Capital da Sociedade

	Art. 5 9 O capital social	 da .
Cr$ 8.000,000,00 (ires milhões de Opa,
zeiroS) elividddos em 400.000 (quatro-,
cantas mil) ações, comuns, botninatie
vas,	 Cr$- 7,50 (sete cruzeiros e ela, •

quanta centavos) aula tinla ? . as (Irma
só poderão pertencer a pessoas riWe
imgedidas por lei, •

CA_PITOTK) , 	'
•Da Diretoria

Art 69 A direção .0 achniniStração
:da eociedade caberá à diretoria, cosia-
tituída ele 7 (sete) acionistas, resi-
dentes no pais e se comporá de um , \ •
Diretor Presidente, um Diretor Viça-

,iss es:oe membrcs cietisais e supe:ei;-e:
;eire	 I;;;;;;;::, 74-75, os

.EVa 1;10
çiá etv,h)

e.tes do 011veltee Ie . cie,
Rar---st

limo Alevr Ecise,
Dant:	 :•-er Via-nua.

Pare, supleeite„.; Francisco Ze.roestra
Campes, Atnunio Peixeto do Vale, Leo•
alce Leo, Correa Leal, Célio Pereira,
Vánio Ccelho, Luiz Carlos de eeirenda
• iyiarly de Carvalho.

Face a isto o Presidente Reberta
Daring deu como empossodo.-; com
membros efetivos e suplentes os acima
mencionados, passando então a Pra-
sidç'.:ricia do CRPRP, ao Conselheiro
Eval-de Simas Pereira .como represen-
tante dos domais co.nselheires efetà-
vos e suplentes,

O Presidente da Mesa den a segui:
a palavra ao Conselheiro Evaldo Situas
Pereira, que falando em nome dos de-
mais empossados, teceu palavras elo-
giosas,: aos conselheiros que dirigiram
o CR-Te'reP no biénio 72-73, mostrou a

Peeldade da, classe de Relações Pn-
blicee d:-monstra-de rio pleito para
eleição, e classilicou corno projeto wa-
mónitr'-rie buscar na unKe rsidalle os
maios para elevar a classe profissional
de Relações Públicas,

Encerrando a sessão o representan-
te -do Exma. Senhor Ministro de Tra-
balho comentou a importância dada
'pelo Governa do Pi'esidente Médici
Relações PCiblicae, e camprimeneni,na
pessoa do Conselheiro Evaldo Shnas
'Pereira todos • 'es demais are-tiros do,
'CRPR P

Nadá aans; havendo a acrese;:itar
:assinarama presente Ata os Presidente
e Secretario Geral do -CRPRP b;emo
72-73 e o repre,sentante do Conselho
recém empoiesado Evalde • Slmas Pe-
reira.

R,io de Janeiro, 21 de .dezembro
1975, - Roberto Dortne. 	 71,1derw,o.
.Augusto -- Evalão Sintas Pe-
reira. - Domingos cie Arai."ifo aa.
Ouraza Gonça/ves, Secretário-Geral-

(N.° '043 --- 2-1-74 - Cr$ 90,00

Ata da Jisserrtbleu	 tTt Geral EXaordincl-
ria realizada no dia dezoito de outu-
bre de 1973
Aos dezoito dine do mès de outubro

Dia-vide.z prudente de Souza. - élmtm Presidente, Inci 	 Diretor Gerente e
Santoro. Flávio de Almeida Prado-.'quatTo outros menibros, designados
- Terminada e, leitura, o pixesidente Diretores; siraple.smente, toda •eleitos;
submeteu à discussão e votação a rafe- por' assembléia geral, cozia. mandato da .
rida proposta...Abstiveram-se devotas 4 .tquatro) anos. facilitada a neelet.,
os' impedidos por lei. Procedida a vo- ção,.. 	 •

tação, foi a proposta aprovada •une-	 Paraerafa I:).p lea-, Os cargas .•. da • ^
nimeinente. passando asSim	 artiee) quatro Direi-ama, em designação 	 •

nall. novecentos é setenta e três, às 8.0 e os itens "c" e "d" do artigo 1-9 a poderão ser preenchidos; ouuo,
neve horas, na sede social, na Rua-ter a seguinte redação: Artigo 8.°: °A a critério- da assembléia geral, ternii=
Xavier do Toledo, 114 - 10,°, na Cicia-
de de São Paula, reuniram-se em As-
sembléia- Geral Extraordinár ia, os acio-
nistas da A Marítima Companhia de
Seguros Gerais, Após verificar Pelas
assinaturas apostes no respectivo livro
de presença, o comparecimento do 22-
acionistas, representando 7345 por cosi--
to das ações do capital social, o Serilica
Diretor-Presidente, Dr. Alvaro Augus-
to de Buena Vidigal declarou instala-
da a Assembléia, Solicitando aos senho-
res acionistas que elegessem o Presi"
dente da Mesa, Por aclamação 1'01
eleito o acionista Senhor Professor Luiz
Balálio Bueno 'Vieligal, que agrade,
cedia sua indicação e a seguir convidou
para Secretário, .o acionista Antonio
MarqUee de Souza. Farinada a Mesa
diretora dos trabalhos, o Presidente
declarou aberta. a seesão, para os fins
constantes dos editais publicados no
"Diário Oficial". do Estado de São
Paulo e "Gazeta- Mercantil" dos dias
5,.6 e 9 de outubro	 1973, solicitando

"ri) o restante será levado a um ao Secretário Antonio Marques de
Fundo do Reserva Especial, desti.m do Souza a leitura dos mesmos,' no se,
a faturo 'aumento do capital 	 -guinte teor: 'A Maritirna :Companhia
distristamere)	 bonificação aos ael0- .de Seguros 'Gerais	 O.G.C. numero

- nista.:4, am ãoortizaç de eventuais pra'161.303 .493001 - Assembléia Geral 'file_
juízos em exercícios futuros, poi de- traordirdrià -- Convocação --- Os se-
:liberação da Assembléia Geral, .0eser- doeres acionistas da 4 Marítima Com-
Vitel as as prescrições legais".	 Décio .panhia de Seguros Gerais ficam -con-E
Vieita. Veiga. 	 V	 sl; se reunirem ..em Assembléia;

, 'Art 39 A ,remuninacão mensal cia

	

Diretoria, _que irrolui as verbas de re-	 •
presentacaa e ne ajuda cle• custo, será •
fixada anualmente pela Aesembléia-
Geral Ordinária e será -distribuída a . •
critério de 'seus membros, sem pra, ^'

	

juizo da percentagem estatuída, na 1,e-	 •
tra "o" do .artigo .'199: •

• Art. '99 Compete a Diretoria;
a) orgaiiiar o regniamento- interno-

da sociedade,
• b) determinar a orientação geral
das negócios sociais; •

c) praticar todos os a- toe de achni,-;
nistraçãci da sociedade;

•ell determinar a. aplicação de capi.,
tais e sua melhor forma de investi-.
atento ou reinuneraçã-o;

e) determinam ces vencimentos dos
funcionárias, da, Companhia, e suas

Companhia Agrmola •Cairá (Gastao di alteraçoe, ben1 (.0.1I10 as condiçõeS .de
lidestinita Neto) , Gasta° de ilifesquita remuneração	 dos represeritanf.e%,
Neto- --,- Gastão do 21(fesquita 	 -- agentes -e .sulca-gentes:

remuneração mensal da Diretoria, que nando os respectivos: mandatas 	 da,.
inclua as verbas de representação e de ta da terminação .eltueieles auanelatoSe •
ajuda de -custo, será fixada anualme e • dos demais menibros ela Diretoria.
te pela Assembléia Geral Ordinavie 	 Art. '79 Cada membro da Diretoria,
será distribuída a critério de seve pura. entrar no exercício de suas •ftin-e •
.naemliros sem prejuízo da percrre-o	 ções, caucienarti. em garantia de sua 	 -•

geeteo sessenta ações, que só
berad.as depois de aprovadas pela as.,
Sembléia geral, as suas cante ,- temi-
na-cio o exercício do cargo.

DOcUMTO MANCI1ADO1 rDOCUMENTO ILEGÍVElj



ijo Consáho Fbical
Ai t. 15. O Cuirieihri Fiscal, -Compus-

-o de :3 ;três) memines com função
letiva e a (trás, suplentas, todos re,
identes no pais e ;aleitas anualmente,
iela assembléia geral, exrcerà sua
'unção fiscializadora, na fo,Toa da lei
Parágrafo Iinaléo. O Conselho Fia-

ai deliberará com simples presença
e três de seus membros, efetivos oti.
uplentes.
Art. 18. À remuneração doe mera-

ares do Conselho Fiscal será fixada
pela assembléia que os eleger, e por
sessão a que comparecerem,

CAPITULO V

e

o

MICM11.1

Quarta4sTra Sn	 DIARIO. OF/G/A1., (Seção	 Parte d)	 •Jaae'iro de 1974 61,rr..-e-ms,-..trneenowevnem"utriavrilemom,,,..,.....nrocareart

f) deliberar sobre a criação ou ex-
tinção de- filiai ou sucursais, rtén,
cias e representantes da sociedade do
pais;

0.) nomear, constituir adivcgados e
procuradores, transigir, renunciar
relias, hipotecas' ou empenhar bens
socais, -contrair obrigaoôe ealienar
bens, móveis ou imóveis, assinando os
respectivos -contratos- e escrituras;
constituir fundos cie garantias e re-

- Servas, na forma/estabeleci-da em 1c42
'vigentes e nestes estatutos; .
.ir)escolher entre os' aciadistas,
entre seus membros, aqueles que pre-
encherào es cargos. da Dire,teria, nos
casos do artigo 14 e Seu pa.rágraro;

-1)-- elaborar o relatórie anual para,
torn a asSinaturs, • no mínimo, da

•maioria dos seus membros, ser pub11-
0.0.0';

) reunir-se, • pelo menos, uma, vez
. per mes, - cone a presença de três de

seus membros;	 •
-10 cumprir e fazer cuinprir os pie-

' sentes'ostatutcs;
-T § 19 Os atos da Diretoria, -que ira-

- portem em obrigações e responsabill-
--	 dado para a sociedade, -deverão can-

	

'	 ter, pelo menos, as assinature,s, de.dess
diretores ou ao procuradedes, com:

. • - ::P-Oneres -baztantes eu ainda a de uni,
• destes com a de uns diretor.

Perante a repartidão incumbi-
- da •cie fiscalizar as, Operações da so-

- •e1eiade, qualquer dos diretores tem
• •	 poder coi representação-.

. • .41,-t,	 deliberações da Direto-
'

Asseniblétas Gerais ,
Art. 17. A assembleia geral ordiná-

ria dos acionistas realizar-se-a, anual,
mente, até o mês do IriarÇO, O a, ex-
traordinária., sempre que legal e rego-
larinente convocada.	 .

Parágrafo , "Único:. Uma e euti a
rito presididas pelo acionista que elas
mesmas elegerani, coadjuvado por um
secretário, pela mesma forma desig,

Jrejuíko -das funçõe„, que lhes caibam,
etscrvacia a disposição da letra 'a."
da artigo 12. se tr impedimento ou
ausência fôr de qualquer Diretor, a
diretoria agirá e deliberará na eonfor,
miriade tio disposto no corpo cio artigo
14", na sua _parte aplicável,

CAPITULOIr.

PORTARIA. N 9 li3 DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1973

O Suparintendenue da supernuen.
'Ciéllela de Seguros Priva.dos, no uso
-das atribiuções que lis-e' confere o in-
ciso VIII, cio art. 3(5, do Reenioineu-

•to aprovado peia Decreto n£4.0.459,
-de 13 de março de 1967, e tendo em
Vista a Exposição de Motivos numero.
1057, de 29-11-73, constante do Pro-
cesse PR :a9 10.406-73, .do Ermo, Sr,
Presidente da República, publicada
rio Diário Oficial da União, de 21 ,de
.de'efenxbro •de 1973, (pág. 13,191, Se-d
çã-o	 Parte 1), resolve:

Admitir, em virtude de habilitação
em concurso publico, homologado ern

Cle novembro de 1973, conforme .pu.-
blicação lxi Diana Oficial' da União,

to api ov, ide 11O Ddc.'reto Til) 00 , 459,
de 13 cio março de 1937, resolve

poii •sar, a	 pedido, a seividora
requkdrdda de Quadro de P;.?sseal

Zila Rosa Leite Barreiro, Con-
tadora nivel 21, da função cie Chele-
cio Seti'o de Inscrição de Bens, da
Divis;:e de Estudas e Fe:lonas, .de De-
partamento de C on role 'Econômico,

copa a. qual fel designada consoazi-
tc 'P.:a-dr:ia ir? 25, de 1d-3-73, pub11.
coda ne	 da - unido no
23-3-72.

2. Apresente Portaria, e-ntra em vi-
por a partir de 31 do dezembro cie
1973. - Weio Vied-a

Ssção 1, Park' II. pag, 3737, para
Quadro do Pessoal da Superintendên-
cia de Sdguros 'Privados - sersEP

aprowdo consoante Decreto nu-
mero 70.129, do 14 de abril de 1972,
para, o emprego de Técnico de Con-
tabilidade-A;

No Eskdo ditt Guanabara
Geor g et ta Jorge
Solange Baptisáa Leal
Erice Basílio Gomes
Luiz t_.aiLd-. pereira de -Gator=
Wiliende Carvr. liso
Lenine Ribeiro Garcia
-Alicio ,,ãni•ônio
vali. alho Ferreira de Otstro
Albarto João Gomes
YaTA de Matos 1VIetella
Ilma. dos Santos Dias
Ethel 'á/leitos Cãmara

.jai-b) Danilccx Branda
Ivaneth Mendes da Silva
Sérgio da Luz 'Belsito
.Talanir Viveira
Angela Gomes, Moura
Mário Márcio de Paiva Campe.°
Nancy Fornandes Bastes
2. A posso terá lugar no prazo má-

ximo de 30 (trinta) dias da publica,
oão ria presente Portaria no Didrier
Oficial da União.	 •

3. A data de admissão g. ser regis.
irada na-. Carteira Profissional -coin-
moira. com. o primeiro dia de es2T.,
cicio do empregado admitido. - Dé-
cio Vieira Veiga

1

4,*	 '

ERMOS -D CO N PR ATO

MINISTÉRIO •
DA

AG RIPU LUXA,
MIS TI T 11 TO . NAGRWAL

•DE COLOMZ A •CÃ O E REifaRKI
Ag R AfillA,

Termo Aditiva ao con-vênlo irmo
30-12-71 entre a ,Tinectutio , Nadocxix

pav a estudos, goro/etes e t'roras de

Coioni,1:acãO e Reforma Agrd
ria - INC 51A.1111 A; e as C ciar ca
:Métricas t.l Goids I.rl. -- CELG

çamento do INCRA para a
e.xer*do (to 1973, através da segui:ria-
especificação - -Projeto 10.19.5.1.19-
- Eletrificação Rural - Elemento de -
Despesa' 4250 - Concessão de Em.,
-préstilT10:3

QUarta	 CELG re,s2a-- •
,tará, o financiamento em 120 icento
vinte) prestações mensais consecutivas
calculadas pela Tabela Price a J11.-:vos de 9% (neve per cento) ao 'ano,

- com 3 (dote) anos de carência., • acres-
. •cidos de jures de 9';'í. (nóVe 'por coa-

to) ao- 'ano sobre o financia-menta to-s -
, tal durante ç, piazo de carência.

fi O ‘-alor das prestaçõe,s med.
sa.d Se...1 calculada dá acordo dom a,
Tabela Price a juros de 9% (nove por
cento) ao ano, e incidirá sobre o va-
lor financeiro capitalizado durante a
-período de carência. -

1 2 - A capitalização mencionada
no parágrafo anterior,. será feita- -a
ros simples da	 (neve por vint9)ao -a-na.

1 3 - Sobre as prestações nau
gas nas clatas,cle seus vencimentos hl-,
cidirão juros de mora de	 (urn
Por cento) ao inéS.. 	 •

'Oldusul-a 'Quinta	 Continuarão
valeoendo as deitais cláusulas da•Con,
vê4lo firmado em -30-12-71, ae,sao -que

:não contrariem o estabelecido -no pred
Sente Terisio Aditivo. •

E.; por estarem; assim justas e acer•4-,
-ciadas, firmam • 0 -presente Termo Aell--*
tiro em 10 (dez) vias datilografadas,
de Igual teor e forma, na prèsençu
'cl„.” testemunhas que o assinam para

* fel os c e lei,
Brasília	 DP„, .29 de novembro, de

1973. --- 'Walter Costa Portu, Presiclen-
'te do INCRA	 --'frtagnar Viand.da 3•Iket, 'presiçiente da CELG
'lio Agres de Araújo, Direter claCEL,C(.'

Testem-unhas, - Orlando :MOO
Ferreira - Lu'lg Canos curg. • ' •

sara-o tomarias ror maiorina	 a atiro-
luta de votos dos presentes, e caias-

•"':\ .tarão -de atas, em livro- próprio.
Art. 11. Ao Diretor presidente comd

pele:	 •
.	 instalar as assembléia	 -gerais,

'	 ordinárias e eicrtaordinárias, tio acor-
. dó' com as prescrições. legais;

CDTIVOCal.' e presidir as reuniões'
da Direterik;•

c). ,oxedotax. dentre de suas
ções„ os presentes estatutos, as deli.
-bar-ações das aSsembleias gerais, e da
Diretoria;

-4) 'à representação ativa e passEra
da Sociedade, e,n1 Juízo ou fora dele;

e), a sidierintedência. dos negócios
é.411.1.113 -e mercantis da sociedade e a

, guarda dos títulos, valeres e livros -da
,c;5o,migathia;

1) admitir, nomear,. suspender e de,
mitir funçionáades, repreSentantes,;
-agentes da sdiciedacie fixando-lhes
seus vencimentos e condições, .cle re-
muneração, de acordo cont o que a
Diretoria resolver a. respeito (letra

, `‘e"--- cio :artigo 9 9); •
• g), ordenar o. pagamento dos com-
' .promissos e despesas da sociedade;

Art. 12., 40 Diretor Vice-Presiden-
te compete:

, a) substituir o Diretor Presidente
" nas .suas :ausências, faltas .ou

inentes;,
'03 reunir,se uma. -vez por semana,

:com o -Presidente e o Diretor-Geren.
te, :a firn de se inteirar do ,anclainen-
to -dos negócios sociais;	 •

e,) lavrar e mandar lavrar as atas'
das reuniões;

Art. 13. Ao Diretor Gerente com-,
pete;

' a) a coordenação -técnica- admi-
 nistrativa doe negócios da. Compa-
nhia;

01 carde-ilação e supervisãb dos se-
tores de produção, contabilidade e
ser-viços gerais cie cerrespondência;

C) ter sob sua guarda a doatimen.
•' tacão da ?Sociedade;

Art. 14. Nos casos de Vaga, de car-
go de qualquer dos DiretereS, os mem-

. toes da Diretoria escolherão um seio-
. nisto, ou um de seus membros para
seu p,cenchinvinto provisório, até que
a a -_-_noblfida geral eleja o substituía

, ddlird'avo. C4se a. vaga. ria diretor. os
ta-liberarão do acordo- com e

padd.i. ai o	 'e o do rtrju	 deste-- - Es'daintes.
• -Parddiaffe 'Única: Em caso de a-a-

.
' s'erteja eu ia, ie.-Umente oe.siaacl 	 a	 O SA.d .	cr?	 :d- r in t do- cIcI cui TNtIIA -- MA.tem o-Lrie ti, ri do leuer dm" tor, o ;ai- oede	 See Li rOs	 5 := P0a, no uSo	 -Cddusula	 ec	 - Os ..:ciadd.s;; 	 o cdd-d : i'em o -: das ar. bulcões q u iha '(:	 er e o ln transferidos pia' foiça do

.157rwiee.4e Sociais, se sttbtituirão, um, em() VIII, do • art. '•d' do Regulamen- insta:aunei-ao, correrão à conta do cr-

Art. 18, A cada ação corresponde-
,ma uns voto, podendo os acionistas ra-'
zerem-se representar, nas aSsemblelas
Por procurador especial, desde que;
também acionistas, obedecidas a.s. reá,
trições IegQaits,

earinino

	

Lucros - Dividendos	 fiviCos
Art. 19. OS hicros liquides que

anualmente se apurarem, após feitas
as reservas exigidas pelos regulamen-
tos e ide, aplicáveis à es pécie, Sera°
dietribuides da seguinte forma:

a)- 5% (cinco por c-enie) pai'c -dons-
t.ituiçá da reserVa legal, destinada a
garantir -a integridade . do capital se'
dai;

b) -o- neceSsárie- para distribuição
-cie dividendos aos acionistas;

e)- o necessário para gratificação tia
.Direldnia, a qual será • distitizaida a
-critério de serio membros, até a má.
rimo de 20% (vinte per cento), desdo
:que o dividendo •clistribuido seja no
mínimo à lia'dão de -6-% (seis por cen-
to) sobre o capital realiza-do;

4) -a o remanescente .será destinado
por deliberação da Assembléia Geral,

_Parágrafo Iirnice. A distribuição re-
ferida nos itens "b", "o" e "a" será
'feita por porposta 'da Diretoria: O ind

	

moer do -Conselho Fiscal, 	
.

.ernalreco
Disposigies, Gerais e 2'ra:5ird:rias. •

eletrificação ruza/ no Mungelpio (1,2
Alezánki; _Estado do Gaids,	 .
405 26 dias' do mês de novembro de

1973, o Instituto Nacional cie, Coloni-
zação è Reforma Agrária - INCRA.,
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, criada pelo Decreto-dei

1.110, de 9 de julho de 1970, dera-
'vante denominada apenas INCRA -
MA, representada por seu Presidente,'
Doutor Walter Cesta Porto, nos ter-
mos da alinea, "g" do artigo 25, do.
Regulamento Gerai, aprovado pelo De-
creto n9 63.153, de 19 cie fevereiro da
.1971, e as Centrais Elétricas de 'Goiás.
S.A.., neste ato representada pele seu
;Presidente, D. Ritmar Viana da
, va e por seu Diretor,. DP, Célia' Ayre-s

Axe, 20, O exerodo financeiro da de _Araujo, deliberaram assinar 0 . Pred:
Sente Terme- 4ditivo, na forma da Ie.

entre 1	
'sociedade	 0- Período oonlpreendide gislação vigente, cuja minuta foi apro- :,9 de janeiro á, 31 de dezembra: -

de cada ano,	 Vada pelo Conselho de Diretores do;
IN RA --- MA, visando uma ceinpleArt. 21. 0.s diretores	 •exereiclo,• ~lotação- de recursos ao Convênionesta data, que não tenh p.an seus card-firmado em 30-12-71 mediante aWgos stiprimidos, exereexiiio seus man- Cláusulas Seguintes;

dates até 1974, para os :quais foram-
eleitos pela assembléia de 31 ele mar- eldusuia PriMçira --- Pelo presenteço de '1970,	 ;:instrumento o INCRA - MA concede

CELG uma complementação de -to-Art. 22. A sociedade fica sujeita a .curs.os na importância de
t5da as disposições	 copstitucionds,. '; 212.920,18 (duzentos o dozelegais e regulamentares vigentes e fri-
tu	 noventas e vinte cruzeiros e dezoitotu-vos, 	 às operações que
constituem o se objeto,	 centavo	 ms), ao Convênio firmado em.'u 

paia estudos, projetos e obPts
-(Na "t2, -- 2.1-74 - Ciii 370,o‘n 	 de elarrifie.içã.) rural 110 Munira-1)i°

Ale"dinia, ii:s!-,do de Goiás,
PORTARIA IV 112 DE 2a idE 	 S'ou,?cirt	 A impoch'1.icia

DEZEMBRO DE 1973	 im Clausula Primeira sdyá li-
oitrdcla de acordo toro a clidponliodi-.

Oficie n	 49-'73,
Segundo Termo Aditivo, -co COn'ani.a.

firmado ein 28 de novembro de 1971,enire o Pisiltuto , Nacional; de 'Colo-
nização e Reforma Agrária-11VOIL4,
c o Deparld»zen lo Ant&ionio

RCOU'r80,9 NP/WC0:: C
T)4 RATE,. do .Gover-

';',0 /Uo de Janeiro, na
prnia tibt?' e),

•
los 20 dias da mês de novembro

'UM, o Instituto Nacional de Coloni.



.62 CLU",,.rta.-f(firo_	 1)3A,R10	 Parte 11)	 Janeiro de 1074

xi41.9 de 12 (doze) meses as abras cor- Cidusala Déolana Temeiret ___ A
reZondentes As parcelas lib•eradas..	 CEPISA se obriga a apresentar ao

Cláusula Quinta — A CEPISA res- INCRA.-MA, trimestralmente, a par-
.gatará o , financiamento em 144 (cent) tu da liberação • da primeira parcela.
e Quarenta e quatro) prestações iguais dos. recursos: o Balança Técnico das

(trinta)	
vencendo a primeira ,

'
Obras configurando os cluilômertos de

39trinta) dias após ()prazo de corem' linhas construidaa, es kVA instala,doà,
o número de propriedades , atendidas,

§

• 

19 A ca,rêneia a quase refere eSta e o Balanço .Financeiro da aplicação
Cláusula será 'de 3 (três) anos a aos- dos recurs,os bem coito os comprovas-,CentaVos), correspendome a BO /e (o], tai da liberação dos recursodd

ta por conte) do valor dá prole, ,s	 -	 tos das aplicações dos recursos, no
tan § 29 0 valor dai; prestaçoes Men.apresentados pelo DAR1VIE-R,I, eo de virem a ser exigidos pelas aqui-
tos sais será Calculado de acordo cocom a - pes de inspeção ou. auditoria, além deo saldo referido na Cláusula Segunde,	 bel PTaa, riée , a juros de 9% a...
nassa a ser de -Cr$ 317.453,45 (trezen- 	

a (no- quaisquer outros dadios complementa-
tos e 'dezessete mil quatrocentos e Mn-. v(') Por cento) co. 	 ano .e incidná,t1SOlres-.: Tas caipazos de situar a posição Técni-

o valor financiado ,oapitalizado Q 1RA.
quente,	 tias três crilzeiros e quarenta, e	 ao-Financeira das obras financiadas.
cinco centaVaa): .	 .	 .	 : te o periodo de carencia.	 .,0,1d2tS211(1; DéCiMa Quarta — O Pie-

' 1 39 A capitalizacão mencionada só'

	

Cláusuict Segiunda — Continuarão	 . ,	 • ' 	 ,, . j: at 	- - sadente 'do 1NCRA-MA nomeará uni
prevalecendo a,s demais Cláusulas do: paragrafo antenor mira •er

, a a yittOd executei. para o presente Convênio
mencionado Convênio, obdecondo-se: de 9% a.a (nove por cento) ao ano,	

,pocienda a .eacolha reca	 ni:ir e ser Vidor
tItSpeia,das as 'datas de liberações at-Ji

' as alterações proverfientea do Termo 	 -,	 da Autarcpl i a ou em funcionário pú-
. Aditivo firnaado , em 25 .cle junho	 o .cérmino das carenciasd	,	 blico federal. Vinculado ao Ministério

§ 49 Sobre as prestaçoas g.ia.o pagas .	 ., ' . • .da .Agficultinia.nas datas de seus vencimentos,entes, Melai-,
‘ E; por estuem assim justas e con- , „ , 	 aa ddddd da ,I, (hum nnr er.,	 Cláusula Décima Quarta — O Pra-

venciona.das firmam o presente Má- '. i d.; ,•1 ''''''„' a,--- --- "'' - '--- - - --- . sente "Convênio poderá ,ser - aditado

• frumento, em 10 (dez) Vias, de igual "9-'s ao L'Iv'si	 . ,	 , pelo consenso • das partes e denunciado
teor e forma., obedecidas tis :dispOsieõ 	 onsecutieoes: 5 5° Se louvar atrasa:.superior a 90 , a qualquer tempo pelo inadimplemen-

(noventa) dias cs,.no paga.... legais na presença das testemunhas 	 to por parte -da CEPISA ele qualquer
mento :de qualquer das preetaçõee, o•

.	
os recebi

	

. — 	 de suas Cláusulasabaixo e para Os efeitos da Lei .	 -
Watiter Costa POrto, Presi dente do	 imediato de todo valor do financia-d

deduzida,s as amortizações já INCRA -M a Cmutila dos recurdos do
BeZerra, Diretor Geral do DAR.ME-RJ , 	 nix),

efetuadas, executando ()e restante da	 A, , EPTSA emitirá uma

Testemunhas: Paia° . Anáre .de 41. divida como previsto no pres-nt• •e a"presente 	 N. :°ta Promissória no valor de ..„ , ,

Incida	 Laztrita Maria Detelippe.	 .:Cr$ 1,000.000,00 (hum milhão de cru,

za,çg.at Relauna Arlia 1.NCRA, Au-
tarquia ci•lads, Gelo	 :i-aceLetedlai
meio	 te 9 da tUio d.e. 12 -Q V1!1-
uiat w fdlisisiifelo da Aariculitua.

neste ato lapa:se-siada aor seu :19;_eel -
deste, Doutor Walter Certa Parto, nu
for ma da altie,0 25 ahiea "g . ' do 1-Zeee a
lamento  Geisl saneando usio Decce;o
número .63,153; de 1,.° 	 fevsr.,,:ro da
i9, ao,113padtanassid . Autonwile.de
Atividades e Recursos gi•eraia o
Emaigéticos-DARME: ; do ''E2taaitçdo'
Rio de Janelic neste ato representada;
poidsedá 'Djire'4.Gerale'D.r . Ivantar-
; Valho AihoniXi Bekerra, sdeliberaram
aSsiliat do , NOS'ente
.forma da legialação vigente, cuja mi -
Suta foi aprovada peip- Conselho -de

, Diretores •do monA, tendo por obje-
to ajustar .o valer do finançiainento
referido ne' :Convênio entre partes fir-
mado ana 28 de novembro de 1971, cor-
respondente a 00% (olteSta, por cen-
to) ; do valor cies projetos .encanitshae
do,s , e , aprOvados, o qiie fazeis ,segiindo

CiauSulas seguintes:
. :Cláus•la Frieira valor :do g:, •
fialitiMilentO estipulado na :C1aria:11g
Primeira de 'COM/é:sio firmado em '28.
:de novenioro I971, fica ajustado
Para : Cr$ 397..453;45 (trozento e neven-
te, e sete miltpratrocentos e cinquen-a
ta e :três cruzeiros.e quarenta, e cinco;

di.a.as, tio elifeaero :rural ci.a3 Cio-
aerati,ae da Elotrifiedeila Reaal

Z` Z.:4 e	 no listado do larkt.
,C-sesdea2cc

adaaiista	 eldraula	 iineira será,
olnte.a. Ide acie‘ d ,a cem as taspesiLi-
rae, seca ,do 1.1.•leaa'aii.a e	 aprova -
5u tden:ca ic, pacdet•es	 sk.tinuas

pcia	 de
liiai do :INCRA-V."4.
C /desato, 2' 	 Os recrasoa,d'afs'ieiidCS pce muula cl pr c 221Jte

bOrsrêMo- carrerb.0 é. conta do Orça-
-Mente ap Teett0"1".ERRA, ;pin a 'o exerci.-
edole; '1973, atra tiés cie:	 c:roto mentos e pessoas tice.'satrit•?:S:
OULOP,00"; ProSeto Eletrificação Ivu-s i.dboiênks ida	 isegund.a	 :sem

ral — Elemento de Despesa 4.120 -- prejuízo cia autonomia a•dminiátrdtiva,,
-ServiÇOS em Regime de Programação oneracional e financeira das partes
Especial — Plano co Aplicaçao: Con- contratantes, o Mui stéria da Agricul-
cessão de Empréstimos à conta do tura, através cio seus órgfios centrais,
pROT-RA.	 poderá exercer a fiscalização e o can-

Cláusida Quarta — A CEVISA se trole da execução do presente ,Conve-
obriga a concluir dentro: do prazo má.- 	 ,

Ciiiisicla Déc/nia	 -- o lei. n9 1.110, de 9 do - julho de 1970,
INCRA.MA pezierá, e- na cry,alcitie • épo-	 dationnuada INCRA, re-

co c:zo,orr	 mais ampla i.i ,,call ,:ánde	 por seu Presidente,. tsau-
scbre O CC • i=0 ri)	 0-A ITtM 0 ,̂ ).or	 Co ta Porto, nos .` tesinos.
celecades	 ri-a.G C 9, Ci,	 se-	 s'ad'cio arinu 25, do .5a sen-
.1;1, v21,U:c!st , ILO	 eunt(A,:,:-3L5	 rIO!.0,Tetelo peio Dec .,e-
Lias rÉ\lás 11m(ociaom,	 te 5,9 Gdslee, d.e 1 cio fevereiro de
Iludo d:.relar,.r?;.:Itz,,	 1n•-•91110S Go3 1071, o as ident....tais Eletelças J.o Rita_
Sias tenme	 ;aos, tuia. edo tod Is as lanw.c, ~avante denominada anc-
clan::::-r,..,s por 	 v:v	 ( L i	 occcnx	 '	 C -OU

ParAC,Ia:r0	 •	 r ?5,	 1 1 :ti	 i t.	 inktée, 'Dtte	 Aisoriao•
as:tenção 03 p aisisto i	 l duela e, da, ao	 13:14a e pol. ,seu, pn,etor,
CEPISA deverá fPérlitc.r, por todos ij 	 P.ocitiguey 2u rui au-
111•0:10 '-' , a	 (I°	 Ni-2P, - 2/11A, 013- mor. Iseso i vesais asn.a	 o- xir _	 esen-ce
acudo a sua. ' h -,.)3.‘'Áf.:ã o kn'tos os de- convênio, aia forma da, legislaaaa ei-

;gente, cuja minuta foi aprovada pe-
de COO...Seine. de Diretores do
para execução de Obras de Iletraicaa
ção Rural para a aCooperativa,,de
trificaçao de Pedleiras, :mediante . aS
ClausulaS seguintes:-

Cláusula primeira -- Pelo presente
instrumaiato e INCRA :concede à .,
CEMAR um financiamento na im-
portânosia de Cr$ 1.200.009,00, uns
milhão e •dirzentos mil eruzeires) lia
ra 'execuçao de Obras de 'Elterifiea-
cão Rurai :da CREPE, no Estado do
Maranhão.

Clausuia segoirta A irap ..nto,n-
-.eia prevista na :Cláusula primeira ,ae-
1 á ilberada ,de acordo coMas dispo-
nibilidades de: INCRA :é após a aprO-
va,çáo técnica: dos projetos dos siste,
Sias elétricos, peia ,pivisào de Eletri-
ficação. Rural do fNCRA,

Ctausuta terceira = Os r,3cuts05:
tsansierictçs. por conta . cto , presenv-

. 0011V6Mo cOrrerá0 à .contEi do .00.‘
mento do PRCTERRA, para 'o eXei::
cicio de 1:973, atrai/és da seguinte 'es-
pecifica.ção: ,.Projeto Eletrificação ,Rue
vai — Elemento de Despesa -- „... „
4-1	 — Serviços ein Regsne. • de , .
Programação Espeoial • •-•- Plano ,ete.
Aplicaçá,o: 'Concessão de Empreste-
mos à :Cesta:do PROTERR.A.

ClálGSWIZt. quarta	 Ogir,v1.41't
obriga a .cencluir dentre do praZó
máximo de 12 (doze) meses -as obras;
correspoiadentes às parcelas, 	 .
das.

C/ali:nua .quinta — A • CEIVIAR, Ias, •
galará, o financiamento era 144 :(cen-
to e quarenta e •quatro)- '.prestaeõès
igUaiS ,e consecutivas, vencendo .apri,
:moira sa (trinta) dias após	 prazo. •

,carência.
§ P A cac,-ncia a.c cie se "'esfera .es.,

ta Clausula será de 3 . (três) 'anos a
contar .cta liberação dos kC. OUVàS. .

29 o valor , das prestações; meti-
sais serà maculado de , aeordo , tOM
Tabela reeic,e; a )eff0S. de -9% (nove .
Por cento) ao ano . o :maldirá . sobre O
valor financiado capitalizado dirfaV
i4 o período . 0,e carésé*-a.

1 39 A eapitalüaç:sic
so parágrafo anterioe será feita a jua •
ros de 9% (nove pai: .cento.) uu MO,
respeitadas as (latias de Iipcisacões
ate o término das Ca::'.tilCiaS

49 Sobre ,as pre.stações ; são
(ias nas datas de seus venettentos,

	

incidirão • juros de mora de :1 1,,só (uni	 •
por :cento) ao MU..

§ 59 Se 'houver atraso superior' a
9% (noventa) dias :conseCutivos„ no'
pagamento de •quaiquer tias Irn!esta.--
12,ões,..o INCRA poderá exigir :e pa-
gamento. imediato da todo vaiar do.
financiamento, deduzidas as amortia,
zações A efetuadas, executando- o-
restante da divida como prevIste: nO,
.preuntie Convênio,

e avalizada : pelo Governo do Es-
tado do Piauí.

Parágrafo -Cialco.	 Este titulo se

Terezina através defidaddamenfds à, vencerá, automaiicamente, pelo saldo
taxa de juros cie 10% a.a (dez por : dencipr, desde que lidaa inadimple•
cento) ao ano a contar da data dos : mento çc`ritmtwal.
respectivos contratos, Cláusula Déc znict &Pina — Se p•oi.

Cláusula Sétima --- Se houver ne,- qualquer motivo a CEPISA. não re-
cessidade de reavalia.çáo das presta- ceber todas as pascelas da financia-
ções devidas pela CEPISA ao INCRA- 'mento, no prazo máximo de 1 (um)
MA ou nela Cooperativas de Eletri• ano este fica leduaido à importáncia
ficaçâo Rural de Pieos e Terezina 4), efetivamente recebida,
CÉPISA, serão feito acordos entre ao , Cláusula fic •3•: 7íZtt. (Piava — Para
partes para que se procedam às aná- : dirimir dúvidas oriundas da execução
lisos ,e às necessárias alterações dos deste :e0indenie, não sanadas p-or via
repectivos Contratos, mediante Ter- administ ativa, fica eleito o foro ria
mos Aditivos. amado que as reavalia- :cidade de Brasilia-DE.
.çOes acordadas só incidirão sobre o	 E, pOr estarem assim justas e can.
saldo devedor,	 vencionadas as partes firmam a pra-
- Cláusula Citava .— A CDPISA se Unte instrumento, em 10 (dez) vias

Regulamente Geral, aprovado pelo . obriga a apresentar ao INCRA-MA,, cie igual teor e forma, na presença das
Decreto número. 88,.1:53 de 19 de leve- : dentro de 90 (noventa) dias, a contar testemunhas que o assinam para kas:
1,eire 'de	 .e as Centrais Elérticas da data do recebimento da primeira eleitos de rei.
do'. Piauí, doravante denominada ape- parcela, de recursos para execu.çad , Ensina (DF), 27 de novembro de
nas CEPISA, neste ato representado ; das obras, cópia autêntica dos contra- 1973. -Walter Costa P.rto, Presi-
por seu Presidente Doutor•João Pauki tos com as •Cooperativas de Eletrifica,- dente INCRA.-MA — 'João Paulo st.:

Simões Aecicoly de Cai valho, e: de seu , 'Oto Rural de Picos e Terezin	 nicas Actoly cle Carvalho, Presidentea.
Diretor Técnico Doutor Flidegarde Cklusul:d Nona As obras financia- ; CEPTSA
'Santos .Araújo, deliberam assinar o :daá através ' ,deste Convênio deverão	 Testemunhas :	 Rdejarda Santos
preaente ConVênio, na forma da Le- • ser executadas consoante os tiadrões Araújo	 Odiar Zanatta.
gdslação vigente para execução de 'Consagrados de Linhas e Redes de
obras de eletrificação; rural para as: Distribuição já, existentes, ou que SEC -,-a e elitre si oelehrom, o

. Cooperativas de Eletrificação:Rural de nham a ser implantados durante o pe"" Instituto Nacional de Colenimeáo
Picos e Terezinha, cuja minuta foi riedo de aplicação dos reclusos cosa 	 e Reforma .4 graria .	 liVere4 .e as
aprovada pelo Conselho de Diretores cedidos à CEPISA pelo INCRA -MA,:	 -' --Centrais a 1.?leti-1	 211

	

eas ao	 circindifto,
do INCRA,,MA, visando uma comple- desde que não tenha sido dado ml- para execução de, obras d.e . etetr7.11-

. itenta•ção de recursos ao convênio lir- cio aos trabalhos de construção. 	 sação Turo:1 para a, Coop.e7y1.,wa
usado, mediante as cláusulas seguis . Cláusula Décima — Os orçamentos Eletrificaçao -Rural de Pedreiras

cia

tes:	 das obras de eltri ficacão rural deve--
Cláusula Primeira — Pele presente rae incluir custos dos Matáials, trama , Aos 88 dias do 11-1:::S de novemblo d.e

instrumento o INCRA-MA coricede à, portes, mão-de-obra e administração 1973, o Instituto Nacional de Coimai-
CEPISA um financiamento na impor-le o 'insdaciainerito corresponderà a zaçáo e Reforma AgriVia --- INCRA,
tância, de Cr$ 1.000.900,00 (hum mi-190% (nru ree-Éta por cento) desses dis- Autarquia vinculada -ao afinistérfo
lhão de cruzeiros) para execuçá,e de pêncleos..

Oficio x1,9 1.4943:	 •

Comiénio firmado entre o ;Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária	 INCRA., e as Cendrails
Elétricas cio Piaut 5.	 CEPISA.
para execução de obras de stetrip-
coção sidirai para a$ Coyerativas
Eletrificação Rural cie P¡cos e 2e-
resina .
Aos 2e7 dias do mês de novembro

de 1973, o instituto Nacional de Co-
lonização, e Reforma Agrária — -
INCRA, Autarquia vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura, criada pelo
becreto- lei ri9 1,110, de 9 de julho de
1970, doravante denominada apenas:
INCRA, representada por seu Presi-
dente, ,Dr alter Costa Perto, nos
termos da allnea g' , do artigo 25, .do

:	 soltos) com vencimento em -3. 1 ./v
Cláusula Sexta — A CEP1SA só'

aplicará os reCursos deste ConvêniO
;na, execução das obras das 'Co•operati-,
'vais de eletrificação rural de Picos e,

,Clavula, se	 nA• seta 	A .	 80

aplicara os recursos deste itonvênio
.ná execução das obras da CERRE
através , refinanciamento, a dtaexa de
juros de 10% a.a. (dez por cent,5:3 ao
ano, com carênCia . de três aram a
contai' da data •do respeúlve confia,--	 ,
to,	 •

Clauíati sétima .Se lia.a.evase-
oedsittaéle de reavaliação uas pdasta-
çõea devidas pela (eEMAR ao INCRA
ou pela CERPE à CW.N.Ala, irrdo ei-
tos acordos entre as partes para, que
se procedam as análises e as neCese

da Agrictiltura, criada, peio .ttecreto • fiarias alterações dos respeetwos Cone

Werle......1...41.1.~~

•
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aena, cg teva,	 aata dl- 'peitialas as datas de liberaça.o at.
lanar da:atlas ciliunaas da one.cução sacinino das caiadelas.
asaas acavala-a não sanadas por via	 § 219 ;acare as preataçacs sino pata
ariminairailva, lica elsito o foro cat rias ciatass cie seus vencimern;cs,
Orde cio Lr:afila -- DF,	 dirao juras de mora do 1% (um .pra

,Is, pri estraain assira juatas	 cento) ao masacon-
veactionadas, as pastes firmam 9 pre- (20v.5e'l.)1.•'ae) ndeinet\r coaitils.saeseetttsivuopsni; apt9,9
sente insteumeuto; em 10 (dez), vias de qualquer das prestacaas,
de igual teor e toma7 na, presença, §5-mioo INCRA -- MA poderá, exigir o pa-das tosternunha.s tate o assinam parauosta gamento imediato de torto aaaoros efeitos cie Lei. - Walter

do INCRA - Ai- financiainento, deduzidas as áril.Crti,Porto, Presidente	 . zações já *efetuadas, executando oberto laage de Sousa Braga, Diretor-

Roarigues Bayma Junior, Diretor *da 'Presente em:Wel:lie'
CENLAR.	 *Clausula seXta - A CEMAR apli-

-(Oficio isa 149-73)• .	 bará as recursos deste Convênio • na
execução das obras da CERBAL atra-

3

3

Presidente da, CEMAR.	 restante da divida como previsto no

ciaitsula ,aeCinta sexta	 Coai° ga-,
rantia aos aectusos reCelados aa
IN-CR.A, a CEMAR •emitirit, uma alo-
ta Promissória na valor de aiaa 	
1s200.000,00 (um manais cauzantcs
mii aruzeitoa) Cgrp , -vencimento em
de ' .• 	 de:	 e avaliada peso
*C-oVeinoad Estaciado Marannao.

Paritarafo unida, Este situa), se
aence.aa automaticamente, pelo 'salda
devedor, descia cate /aaja, inadimpla.
menta ,contratual:-

-	 Clausula :decima sétniia, 	 OOP

. •CI,tialquei, motiva a *CEIVIAR não rece-
ber, no paa,zo. mitaima de / ;(um) aia),
todas as ;paradas; do financiamento,

'este fica aecliiiido *a. iniportáncia ate-
tivaMente aecabida.

Wausitta quinta --a A 'CEM AR rea-
gafará o imanaminenta eia ala (cera
to e quarenta c quatro) prestatiões,
iguais c; consecutivas„ vencendo ia
primeira 311- (trinta) dias após *o pra-
59 no carência.

§, 19 â. :carme:ta a cale se refere as-
ta Clausula sara de 3 (três) altos a.
contar da adeaaaao dos :vecursos.

2 9 O valor das prestações men-
sais será calculam de acordo corp a
Tabela Price, a. juvas . de 9% (nove,
por .cento) ao ano , *e ineicará
valar financiado capitalizado duran-
te :o período do carência.

à 39 A ea,pitaliaação -mencionada. no
parágrafo* anterior será feita a, arras'.
da ;9% (SIO:e por cento) ao ano s res-
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clausula decima terceira - A
CEMAR se obriga a apresentar ao:
INCRA - MA, aritnestralinente,
partir da Oberaçao da'primeira par ,
cela dos rernirS08: p , Balanço Tacisaaa
das Obras, configuranda ea quitemea
tros de lindas construídas; os 'EXA
inátadado?, 'o Munero de propriedades:
atendidas, a o Balanço "tilta,p.cely0

, apliCaca0 .dos recursos .b.ém aolim as=
caaaorovantas cias aplicações dos mie
cursos, tio caso de virein a sea ;exigi

,dos pelai( equipes de- inspeçãa . Q1.1
*ditaria, além de quaisquer ataras' dia'
doa compieinentares Capazes de si-

.	 I.A.a.mento' do PR.OTERRA... para a exer- ParágPato única. Para ia:aleita
005.0. de .1973, atraves da seguinte es- l execucao do previsto nesta Clausula,pecificaçao*: Prajeto Metrificação Ru- a CEMAR devera facilitar, por bailas
cal *- Elemento cie Despesa 4120 - ,os meios, a aça() do INCRA - iViA,
Serviços ena Regime de Programaça,o colocando á sua disposição; todos os.aapecial - Plano ae Aplicação: Cana elementos e pessoas necessárias.
cessão de EmpréStimPS à 'Janta do
PROTERRA.

clausula quarta ,-- A 'CEMAit se
obriga a concluir dentro do .praaa
inc:árn0 , de- 12 *Causa) . meses aa obras
contesponcterates as parcelas 'ibv-adas.

(:1=4w primeira - Pelo presen-
te' instrumento o INCRA. -a Md, coa-
cgac a OEMAR, um finanaiamento
importância de Ca$ 450:000,00 • f,qua,-
trocentos e cinquenta Mil cruzeiros)
para execucao * da segunda etapa das
obras da Cooperativa da Eletrifica-
ção* Rural de Bambai, CEREAL, TIO
Estado do Maranhão.

clautnita tiegunaa - A impa/tara
cia ;prevista na Clausula; primeira
Pá liberada de acorda com as dispo-
nibilidades do INCRA	 MA e após
a, aprovação tatnica dos projetos cios
sistemas elétricos, pela Divisa° de.
Eletrificação Rural do INCRA. —
MA..

Clausula terceiro -- , Da recursos
transferidos pai: força do presente
Convênio emiterao -a; conta do Orca-

1 de fevereiro de 1971 e as Centrais
Elétricas dó Marandão, doratiantede-
naminacia apenas CEMAR, neste sio
representada pelos seus Dire:-oees,,
Drs. Alberto Liege de Souza Braga e
Antonio Rodrigues Bayma Jimior,
resolveram assinar ,0 presente Termo
de Convênio, cuja Minuta
varia pelo Conselho de Diretores do
INCRA	 MA, :mediante as alausulas.;
Seg1111ÉeS:

vós refinanciamento, à taxa de ju-Convenio *que entre si oe/obram, o ros ao Ia% (dez par Cento) ao ana
Instituto Nacional de Colonivação Dam. carência rio três anos a, ContarRaforma, Agrária - INCRA e ris da data do aespactivo cantrato.
Centi:ctis Elétricas do Maranhão; aladatía setinia - Se liouver ne-paro execução , :cle Obras :de Eletrifi-,,: cessidade de reavadaçáo das pl!esba-:cação , Rural tle Bacabat, no Estado, OtjéS • devida,s pela CEIVIAR ao INCRA'cio Moi animo 	 - MA ou pela CEREAL i JEMARa
Aos 29 dias do* més *de novembro: sara° feitos acordos entre as partea

ale 1973, o Instituto Nacional de Co-s para qué

ontratos mediante Termos*

se procedam as anaatses *e
lOniZaçãe) e Retorma,	 Agraria	 	  as necessaidas .altarações dós raspai-

dINCRA, Autarquia Vincirlada ao Mi- tiVos
nisteria da Agricultura, caiada Ima' Aditivos, seado que as reavaliaçóes

acorda,das só inbidirão sobre a saldo.Decreto-lei n9 1.110, de 9 de ju'ava de
1970,- 	doravante ztenominada apenas ciêvedor.
INCRA	 MA, neste ato' repreaentst- catagata oitava	 A awsama
da Dor Seil Presigents i .Dr. Walter obriga a apresentar ao INaaaa -Cosfa, Porto, nos aermos aia alinaa AlfA, dentro de 90 (noventa) dias, ado artigo 25 cic . Regulamento Geral contar da data de recebimento clã
aprovado pelo Decreto n9 08.15a, de

Clausicia aeczaza segunda - Sem =
prejuizo da autonomia administratia
va, Jpezacional e financeira das pai--
(es contrataptes, o Ministério
Agricultura, através de seus órgãos
centrais, portara, exercer a fissaliza-
ção e o controle *da execução* do pra,-;
sente Convênio.

palmeira, parcela de reetirsos para •
êxecução* ,das abras, cópia
cio Contrato COM a *CERBA=a.

*Caausata nona - As abras finan.
ciadas através deste Convênio dava
rac ser executadas consoante ae Pa.
airões uonsagraclos *de Lianas e Re-
des de Distribuição já .eXisteritea,
'que venham a ser implantados du-
rante 'o período de* aplicação fios se
cursos emiCedidos à CEMAR, peia
INCRA - MA, desde *que não tenha.
.sido dado inicio* aas brabadioa
'construçao.

et(LUMIC4 decima - Os orça,mentoa
cias obras de Eletrificação Rural de•
v.erâo ncluir custos .dos nawbealaiSa
transportes, mão-de-obra e adminis-
tração e o naanciamento Ousara-ma
dera á 90% (noventa por ;cento)* •des-
ses' •dispêndios.

Clausula aCC277/4 przmairo -- O
INCRA - MA poderá, eia qualquera
época, eaereer a mais ampla fiSealia,
zação • aoare o , correto ernpre.go. •clas
recamos colocados a disposição :ia .
ORNAR, 'seja verificando os registros
contábeis das obras' financiadas, seja a
inspecionando diretamente co* :brabas
lhas. dos Sist.:SI-nas Elétrica correndo e
todas as despesas por conta da

talos, mi:diante 'resmas Atilavas,
:sena° qua as rena-alia ra:as _ia:assada:
so tacaaisao sabia- o acudo dosa:toa.

tesausiari <atua	 A (asaaiAia
alarga a apresentai ao INCRA, deu-
tso cie 90 (noveraca) aias, a ioniae
ciava do aeaeolmento; da a rinlei, a
paracia de 1'e:curso3 paia axastiçeo
atas ooras, copia allikrític4 do Core-
tiaza com a CHUPE..

	

*	 ;cactusitia nona	 As ;obras linan-
:atacar, ataaves desta Convênio deve -
Tão -a& sexecutacias .consoante os
atroes Consagrados 'de Linhas e Re-
ales de Distribuição já ,existentes,
*caie venaana • a ser implantados daa
acanto' -•a; podo ,de apliCações dos ae-*
*atinas concedidos á CEMAR pelo
INCRA, *deado *que hão aerina sidoa
dado inicio aos' tra,balhos* da CC.1115,-,
truçao.,

taavasata aecinta - OS orçaaneatos
das *aaras..de Eletrificação Rural de-
verão* Mcodir custos dos matealsis,
transportes, anao-cie-dars, e ailminis-
traças e o; ainanêlainento earreSpOn-

,

	

	 dera :a :90% aioveata por *cento) . des-
es,as .dispêndios.

:1;/Ci1bblact escama 2rz7néiN	 -()
INCRA pocieniaara qualquer •poca,
eacascer a mais ampla fisea,tiaiaçac: a)-

* bre (51 ,correto en ego Oos, raainsos
,COIC3CaCIOS á disposição da CE1VtAR,„
sada verificada aa registras ciontabels:

•• cias aaraa .ainariciadaa, seja inspaaica;
nandu ,diretamente os traballaos cies;
Sistemas Eletricoss :correntio rocias as,

. despesas por *conta da OE1VIAR:.
varágiato: luneta.	 Para • perleibit:

axe:calção dó' previsto nesta Clausula.'
CEIVIAR.dever facilitar, por todos:

'os inatos, a açao* ao INCRA; eCtoCan-
4:10 ,à, sela clisposiçáo tortos os :eternal?.
tas a pessoas *necessárias

clausula tteCvnia segunaa	 Zela
,prajuaso cta autonomia administratia
vai, 'aperaoional a* financeira das par-
.tea. *e:mitra -tantas, o ,Ministério da
Ataaiauitarka ati'aves de seus *cavaalo

:• can-trais, podara axereaa a fiscalia-
çaa e o aontrale da 'exectição :cto pre.
'salto 0011Vèl40.,

	

.	 ,utausma ,aectma terceira	 A .,.
;CEMAII,	 obriga a apresentar ao
'INCRA„ triniesaralnienta, a :partir da
libeaaçaa da primeira parcela dos aea
cursas:, o Balança Técnico das Obras,'
ContigUralictO 0 . .41.0.1(imetros de
ribas constrinclas, as KVA instaladas,.
d Mimar° de prelo-dedadas manda-ias,'

(;) Jaaianço rinanceito de., apticaçaa
'dos' recursos bem tomo: os aornpro-',
vantes das apicaçaes, dos remissos, AO:
caro ,de virem a ser . exigidos pelas
allilipea de inspeção ali audicursae

•, alerta cie quaisquer -antros *darias, cana
plamentares aapazes de situar a pu-

- Slaaa* Técnico-Financeira ;das obras
financiadas.

Caciusiaa, elacima quarta - Paca
sictente do /NORA nomeara Sun exe-
cutor para o presente Convênio pia.
Onde a esc:olha recair ;era aca
ela asutaaquia ou em funcionaria paa
blico federal, vinculado ao glaistario
tia Agilcultura„

(:1(t11,824(1, CteCWW quinta -o pre-
sente Conveario poderá ser aditado
pela consenso rias partes *e denuncia-
da .a qualquer tempo pelo' inadipaple-
mento por. parte 0, CEM A R, de
cp	

*
*.itilqaer de suas Clauaulaa.

tuas' a paassaa,
cias au_ LU iluanciadas.

Biaálla.„ 2C cla noveniaso tai 1973.
- Walter tosta Porto, Presiciagia
INCRA - MA. - Atteasto	 ;te
Sousa Braga, Dirotor-Presideaie; ,ta
ORNAR. - Antonio Rodrigues ljay-
via Junior,. Diretor da MUAR,

i.tificio ria /49-73) .

Termo de alitste para Intemtção de
serviço de Assistência Técnica que
entre si, faseio. o Instituto Nacional
de ColOnização c Reforma Agras-ia,
autarquia vinculada ,ao MintStÉno
da Agricultura, através de usa co-
orctenadoria Regional no Rio ,'Grau-
(te do Sul 'a a CoOperativa dê Éte••
irifieação Centro Jacui Lida, , se:
(liada no • Rio , Grande dó ,Sul, vt•
&indo a execuçãO de ,ion .progrania

Assistência Téenicct.
Aos 5 dias do mês de dezéinbro dó

ano de ,  navaberitas e setenta .t
três, O nstituto Nacional de .Caloni-
zaçao e Refaarna, Agraria, :autarquia.
vinculada ao Ministétio dá Agalaul=
mura, através de aeti Órgão Regiónal

ora denominad
no Estado do aRicoR d-,(riair, et' ,e,do 'Sul,

tacia por seu Titular Eng. Agr. Pata,'
lo Brandão Rabona e a .çooperatIva
de Eletrificação centro • Tacui Ltda..
aqui clenorniaada Cooperativa, ;repre-
sentada pelo seu Presidente Senlica.
Luiz Pachaly, firmam o prèsente Ter.
mo de Ajuste para Integração cie
Serviços de Assistêbcia réanica, de-
nominado ISATE, com base rias Di-
retrizes, 'Ganis aprovadas pelo Can-,
selha Diretor do INCRA em 23. cio
março de 197, oanfoame Resoluç'áo
número 01-12, para execução de um
programa de assistência 'que *se rege-
r pelas .clansulas e condiçõeS. abai-
xo: .

.Clausula Mineira - O /SATE Ona
jetiva apoiar a Coaperativa nas ati-
vidades 'da assistência técnica, ense-
jando ação integrada no sentido de	 .
alcançar - utilização racional dos. •
TectliSCS existentes; - Melhoria do
nível: - estimulo a fortalecimento dó
estiritó caoperativista.

Clausula Segunda	 -Coraliète - à
CR (11)

a) exercer., através do, Coordenador
do PAPP, as atribuições 'cio coordena-
cito, supervisão, contraio e avallaçãO
do /SATE;

.a) Patrocinar eatágia pra:serviço*
para o Menai° seleaiona.cla para	 „
•Clita,È o /SATE::

a) préstar ao profissional :executar
do /SATE, quandó neeesSaria„ assis-
tência supletiva cle aperfeiçoamento
técnico, ministrando canos ou Orian-
ciando sita freqüênala em tteiriamena
tos em serviço;

cl) analisar e .apinat conclusiva-
mente sobra -a programa de 'atividade
do /SATE, bani como da seleção do
ttriendio a ser admitido pela Coopera-

eva: ceel ntribuia, nos 3 anos de clitraçaãO
deste ISATE, cem a importancla • ale

Cr$ 29..43000;
e.1 - da contribuição do INCRA
Caapenativa deverá destinar para,

o tacnica as importâncias aramia*
abaixo discriininadas, inclusive az
obrigações sociais e Ir salário, .asaini
distribuídos:

19 ano, - Cr$ 13,080;00
29 :ano -- • Cr$ 9 „810,00
39 arte a- Cr$ *6.450,00
e.2 -- a contarbinçad anual' do

INCRA será paga, mensalmente, à
•Cooperativa, Mediante o recebiffien-,
'to do relatório mensal aorrespondan-
te até o dia 20 de cada me?, devida,-
mente visado por um de seus Eira.
teres;

0.3 - ti contribuição do INCRA so
nadará ser utilizada para amnutenção
e funcionamento do ISATE;

*e.4 - havendo aumento da sala-
ano,rainlmo decretado pelo Governo
ePederal o INCRA podara, respeitando

"".
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s.-.:corcleariclor cio i.1GRA Paulo BI ctn.
(ido Piq i. rio -	 rídiflt2 da Coope.

	

Tosternen iw:Tt cenico	 Dera
Paul 	 Ri-ar:ío Scimicit

Ohm ns 149-13
---

TERMO DE RESCISA0

,;:o Ins ti tutoluto - aci•	 -	 va deverá destinar para O
eforma Agrária, Autarquia vinculada

N	 Czc

,	 .	 cio 	 do esuire,ol
ora

nr o,

	

erioticitn° elaad°	
iais e 13 salário asirn distribui,

c•liscrirniziada:s'

	

soc	 "	 , 'e
mada-de quaisquer ocorrências qiar

inclusive as obrigaçães
:"'"	 1711-69.

. 'Venharn prej,utlicar o andaandamento do	 Cláusal Segunda -- A rescisão—.	
:.tlo au a lla Rg

do	 ç •

'aluste ora operada, decorrem de irai- CR (11), representada por seu, Titu
ISATE, incittiSve as r elaclonadas com	

- dos:

-.;	 dimplemento obrigacional, coniorme,•lar Eng," Agr." Pritdo Grandão Rebello . 1. 0 ano—  Cr$ 13.069,00
4) Técnico

.	 ti , fórneeer os oquipaine,mtog e ma. consta 'cio processo ca (11) n . ad5c-72„, "e -a Cooperativa R,egional de illietuir- 	 á," ai 	 i.54
o — Cr$ 9.810,60

s.. i:;0	 es	 ,6,.0,0C..
, teriais necessários à .orecinrio doá e fora prece.dicla dos entendlinentos cação Rui 'ti das Misões Ltda tqui :3 ano — r

	

é —	pelo seu Presidente Senhor D one de	

. .

	

. 0„,	 . prê ,vios q •ue se refere a Clausula denominada CooperatiVa, represem:oda'

	

-,R	 i, po_,g
e"?' --a -contribuição . anual; de IN.

trabalhos dos tcnico
.0'	 it	 'd &Justo celebrad° 	 ,	 ,s.7, (p....einAti .sfil o., MenSa lnierte, à Coo_

atualizar o salario do técnico Oava o

	

as ,_ /aç„,„ ,	 j,:),;:nao	 ,	 mediante o rocebimtoen	 de
:•oltnitablaniente e obrigatoriainente• Cidusula Terceira — INenhuni eiR. Oliveira Peixoto firmam o preer,,.

- . Terrno de Auste para inte	 de relatório mesal
quando clecreta.do. pelo poder públi- , to produzirá, doravante,;„ re ''''' Serv ,iços de As	

ia

	

sistência 'Técnica, de-	
n' correspondente até o .

co;	 'havidas, em função do temo, neste. .rorainado ISATz, com base nas Dixe- dclol,1200-.,Cli 
1
emeaddea. sle13.1 s, ticie.; ?ler1-11. e-lite Visa"'

	

12.)- patrocinar 'o d 	 m

	

eslocaento ao, ato, declarado insubsistente.	 trizes Geras aprovadas pela Conselho ' - '`	 - - is 1 e es'.

técnico por ocasiÃo da -reunião . anual : E por que assim	 Di

	

acordaM ambas	
i

as	 : •	 -	 'retor ,clo INCRA em 28 de março de e a, — a contribuição cic INCRA se,
. do PAT,	 os partes, resolveram. assinar o pra ::1972, conforme Resolução n," 01-72, Pederà ser utilizada, para  manutenção.

' Olditszcla Quarta ,,,,,,, conl,r ,t6 ao. sente Instrumento -em 10 (dez) vias i ,. par a execuçã,o cie um programa de as- e funcionamento do ISATE;aumento -de	
.

tá Vinculado;	 '	 mente a.s suas contribuiç,ões anualS;es	
.

. no- de trabalho;	 ,	 buição mensal . por ,intringência de
,à	

•
c) elaborar relatório mensal cio ' 	'qualquer dás clausulas deste Ajuste;

, trabalho realizado, Segundo modele-	 g) resolver os eases omissoa, ,auVi-
• Padronizado -acrescentando aos mies, 	 das as 	partes intereasadas; -

Mos as ocoXrências -dignas Cie nota; ' 	 h) selecionar e indiear .con, a eriti•	,.
' • cl) ' evitar cleSerivelVer outro tipo de 	 clade ajustanhe o: técnico -a, ,ser conm:
atividade,. na sua área de attiação, 	 tratado.	 . -,	 •

sendo vedadas as remuneradas.;	 ;Cláusula, Terceira '-- Compete .4
e) realizar. conj. freqiiência análise; 	 Cooperativa; -

• f) zelar pelo bom	 m
cão
locados sob sua responsa,biiidacte;	 b) remunerar o. tónico vinculado .44

g ') atender, indiscriminadamente, a	 atividades da Oooperativa ,, de acorde!

todos associados da Cooperativa se-	
com o mercado regional de trabalho;

• informes esclarecedores relacionados	 c) exercer, Inicialmente, as funçóe3
•. coto o trabalho em execução. 	

de planejamento e fiscalização das ati,,,, -
vidades do ISATE e, em atitude pro - ''

M itsula QUinta -- 'O presente	 gres.siv(i, .as de supervisão e controle;

prorrogáveis, a partir da data da 11- 	 à CR (11.), devidamente' visados por
beração do primeiro duodécimo .da	 urfi Diretor, os relatórios mensais Ou.. --
contribuição do INCRA.,	 atividades desenvolvidas do :rsATE;'

Clclustila Sexta	 O presente Ter-
mo de Ajuste foi elaborado em ob•

- servancia às Diretrizes Gerstis de
PLANATE e poderá ser rescindido
quando cie interêsse de qualquer das:
partes .ajustantes, ou qua.do se ve-
rificaro não cumprimento das otal-
anciões assumidas.

A rescisão, em ambosos casos; cora
precedida de entendimentos prévios

Parágrafo único', A rescisão do
presente Termo de Ajuste deSebrIga
o nenk's. de quaisquer Arit1s.
nados com o- técnico : através dele.
ecin tratado:

Por estarem- -de acordo, ambas as
- partes flanam o presente Termo de

Ajuste orn	 GO vias, de 4-corae
-0111	 Instiotção ris 	1:-do

I
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nos

orn da seleção do t')nt
.

) sediada no Rio Grande :cla
,- na Município cie :Caibote, visan- ISATE bem
a execução .de iti n :1' •rogrania de

assistél teia 1 é elliCa e) contribuir
Aos 5 dias do mês de ,clezembro do

ano de mil noveconalentos.
de

e seten
olonta a

e 

ao° Cooperati
ttês

•ES-4'E';	 •	
sradas pelo Conselho- Diretor do ex R

e) ot,i~.1. ,eiR „ (li) ,sempre int,,,„. t'NDA, conforme. Dellbs-ração número: ao
e 

N
se

 NI-Mistério -da Agricultura. atravésté cn ico ás impartâncias anuais abaig.ó

tias ali> idades do I$ TF' e, em ati- átlinto:	 •	 initacta
c anal sai:

coes de planejarnento e fiscalização Ornello Schmidt, estabeleceni o

tuae.. progressiva,	 silpervisrio	 Cla#811;ta PriMeint — Rescindir, co- Sul
so•bre	 prograrna da atividade do •

coritrole;	 mo efetivamente o fazem, o Termo ,	com a Ser admitido pela Cooperaava;
,	 c	 ')i-

- ;	 ã	 devidamente visadOS: çies de Assistência Técnica, denon-u- 	 deste ISATE, com a import árido. de
,	 . 3 anos cie .ciuraç'ão

cl) remeter ou entregar .diretamen- .-de Ajuste para Integração cle Servi-

por um Diretor, os relatórios men- nado ISATE, celebrado em 30-4-10,.; 	 Cr$ 29.430,00;

Sada das atividades desenvolvidas'	 , COM base nas Diretrizes Gorais, apro-. 	 contribUicão do INCRA a

Cláusula Terceira — Compete A

.	
. INCRA-MA, Autarquia vinculada ao	 ,-clo PAT, as atribuiç es .c coo.	 .	 . x

-	 'coopenhtiva.;•	 ,	 ,

	

‘1') 'contratar, .çorno seu funcionário,- Ministério da Agricultura, atroves oe 	
ção, supervisão, •controre, e avaliaçãO-

	

- ;e' apOs otiVir a, -CR, técnico para exe- ;sua Coord ,engdoria Regional do Rio 	 do ISATE;

eutar as. atividades do ISATE;	 :Grande do Sul, representada neste 	
bl patrocinar - estágio pré-sei:vigia

	

lr) -remunerar a técnico vinculado. ato pelo seu Coordenador devida- 	
para técnico selecionado paxá exe_cutar

	

acordo com o.- mercado ,regional. .de; 'Paulo Brariclão Rebello; e do outro	
.° ci)S‘Ap=t; ar ao profissional executar' Ü,5 ,aitividade.s da . Ccoperatrva, dem ente autorizado, Eng., Agronomia.

	

trabalho . e legislação em Vigoi in-' lado, a Cooperativa Agropecuária,' 	
do ISATE; quando moei:sã:ri°, aSsia.

	'eltrindo• a participaçãO financeira .do Cand.e.lária Ltda,,, ora denominado. 	
tênéla supletiva de 13,pert eiçoanien0,-

INCÁ..	 • simplesmente' Cooperativa, neste ato- 	
técnico, minis	 intrando csw eu finan,

Presi-	 b) exercer, 'inicialmente, as, fun., , :representada pelo seu	 clente., Sr.	
ciando sua freq:uência em treinamen-

	

se-
	 em serviço;

Termo de Ajuste para integração de
serviço de assistência técniCa, que «a-
entre si fccenz o Instituto Nacional'
de Colonização e Rejorma Agrária,
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, atruvés • de sua Coorde-
nador/ia Regional no Rio Grande .40
Sul e a Cooperativa Regional de tos.
Ele trificcição Rural das Missões IA- -	 l)	 11	 Ve opinar conclusi amente

Ofício ns 111)-73

disporiibilidecics
finarivNxas.	 suplementar proporcio.
Tu! Iment e as .3 11 a s cen 'AM 1 ço
anuais;

suspenuer oNigsiriento da con-
tribuição mensal por iniongencia, .de
quaiqucr das clausulas deste -Ajuste;

g) to;nister os casos omissos, ouvi.-
das as ptrt .--:s interessadas.;

ft; :selecionar e indicar 'com a en-
tidade ajuatanteo éCnie0 a ser caio,'
tratado,

dodes de assistência técnica, ensejam-
cld açã o integrada no sentido de o.1.-
conçar — utilização racionai dos re-
cursos existentes; — melhoria do Til-

DE AJUSTE
vel: — estímulo e fortalecimento •ao

A 5 di do me de zembro deos	 as	 s	 de

nal de Colonização e Reforma Agra- 	
CR til)	 .	 .

6 . Icordena,

,	 espírito c)Jap.:--ca ti vista .

,1973, de ura iodo, o Instituto Dizimo- 	
Clúusg,3 Segunda — Compete a:

ia ora denominado simplesmente	 . 65) , exercer, através dc -Coordenador

havidas, ena função do termo, neste aisténtia que se regerá pelas cláusulas
ato, declarado insttbSiSI ente .	 e condições abaixo:

E Por que	 aer}rl'	 zuri o2s	 p.+;fnentt	 o	 obje--
"	 reolveT;r	 ',"'s,:,11:3): o Pre- rixa apeisr a Cooperativa nas ativi-
sento hrtrumento in (dez) vias,
para. um ao eito, na presença das
testemunhas que o subscrevem,

Porto;, Alegre, 5 de dezembro de
19'13 . . — Coordenador Reg ionol Eng.
Agr. Paulo Brandão Bebe Ro — Pre-
sidente da Cooperativa . Neley
CISCO Gioda.

Testemunhas: Acione I. Eu-riu
João Carlos . Silveira,

mínima decretado	 11etado pelo GQ

a W)	 aldir, obrig	 m	 o,	 1
Município, sede da, 'Cooperativa a que 	

disponibilidades orçamentárias e fi-.	 ,	 .
nanceiras, suplementar proporCional-

, e aitallação dos trabalho; •	 a) contratar ,. • corno seu funcloriárlo

	

dos 'equipamentos e materiais co- 	 'atividade,s cio- ISA:ui:

gundo as suas atribuiçoes.; . • 	 '	
e legislação em vigor, incluindo a par,'

	

Ti) apresentar -quando Solicitado,	
hicipação, financeira do INCRA;

• _ Ajuste terá a ,duração , cle 2 anos, im remetes- cl) remet ou. entregar diretsvinento

TERMO DE. RESCISAO
DE AJUSTE

Aos .6 cilas do mês de dezembro de'
1973, de um lado, o Instituto Nacio-,•
mal de Colonização -e RefOrma Agra-
ria, ora denominado simplesmente
1NCRA.-MA, Autarquia vinculada. ae,,
Ministério da. Agricultura, através de'
sua Coordenadoria Regional do Rio;•,
Grande do Sul, representada neste
ato pelo seu Coordenador devida-
mc.-nhe autorizado, ui, Agram=
Paulo .13randão Rebello; e do outro'
lado, a Cooperativa TriticoIa
senso Ltda„ ora ,denominado simples-
mente Cooperativa, neste ato repre-.
sentada pelo seu Presidente, St.'
Nelcy Francisco Gioda, estabelecera
o seguinte:

Cláusula Primeira — Rescindir, co-
trio 'efetivamente o fazem, o Termo
de Ajuste para Integração de Sorvi-
ços de Assistência Técnica, deflorai-,
nado ISATE, celebrado em 22-1.9,-69,
com base- nas Diretrize ,s Gerais, apro--;
vadas pelo Conselho Diretor do eX-'
INDA, conforme Deliberação número;
1711-611.

Cldusal Segunda — A rescisão
ajuste ora operada, decorrem -de Iria-,
diroplemente obrigacionai, corifprine,
consta do processo -CR (11) ns 5455-73',
e fora precedida dos entendimentos
-prévios • que se refere .a Cláusula'
Oitava dá Ajuste celebrada,

Cláusula 'T:erceira	 Nenhum efel.-
lo proclUzirá, dora-vante, as relacões

Técnico:	
e,4	 ha,venda

- - I)) participar tia el liboxação do pia-	 . I) suspender o pagamento da cantrl-

upara ni Só efeito, -na presença das
testemunhas que o subscrevem, _

Porta Alegre, 5 de dezeinbro de;
197a. —. 'Coordenador Regional Eng.;
Ag-r, Paulo Brandélo Rebello	 Pre-
sidente-da Cooperativa Orné/W
Sclinvidt

Testemunhas: Eng, Agr. Alciono
, -Eu-riu— João : Carlos 12'

Téc. Agrícola..
-0f, 149 -73

atoriaente	
deral o INCRA poderá, respeitando aâ19FP O DAS I

'973

estado de coer- e após a CR, técnico  para exeeutar as .:

VOLUME V
ATOS DO PODER
•- LEGISLATLVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
• PODER EXECUTIVO

Leis de julho à .setembro
'Divulgação IV - 1.221.
PREÇO: Cr$ 10,00 •

VOLUME VI
ATOS DÓ PODER

EXECUTIVO,
Decretos de julho a setembro

Divulgaçao m 1.222 ,
PREÇO: Cr$ , 40.00

VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves

Agencid I;
Ministério da Vazencin,

Agencia II: Palácio da
Justiça , 3').Pavimento

- Corredor D	 Sela 311.
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembolso pOStal

Riu Brasília
, Na sede do .D, I, N.

e) colocar a CR, (11) sem-pre
macia de quaisquer oure-urros que vo,
niuun prejudicar o arruamento dii .
ISATE, inclusive as. relacion.odas com •
o Técnico;

1) fornecer os equipamentos rpm .
feriais necessários A execução'clos	 -

. balhos dos técnicos.;
g) atualizar' o salário do técnica -vd.

.1untariamente e obrigateriarnentO
'quando decretado pelo poder públice;::

li)- patrocinar o. deslocabierito
técnico por ocasião da retini:lio anda];
do PAT,	 , .

Cláusula Quarta — Colipete ao Téci#
nico: •

a) residir, obrigatoriamente, no Mtt- •

,nicipio, sede da 'Cooperativa a--que esta
vinculado: •

b) participar da elaboração do plat-10-
de trabalho.;



e trabalho ern execução.
Ciausitio Quinia — O presente Ajus-

te terá. a duração de 3 anos. improrro.
gáeis u partir da data da liberação
Uo primeiro duodécim o da contribuição
do INCRA.

Cláusula Sexta — Õ presente Ter-
ma de Ajuste foi elaborado ena obser-

..váricis, às Diretrizes Gerais elo PLA-.
SATE C poderá Ser rescioóldo quandt.
de InterC:isse • da qua ir das partes

• ajustentes, ou quando se verificar o
não curnNeinento das , obrigações asso-

, a' relas
• A rescisão, .ern ilUabOS OS casos, será
prk•icedider de entenelimeolO2 " prévios,

.Perdgra.2o iMrico. A. rescisão do Taro-
sente ',armo ..cle Ajuste desobriga o
INCRA de ,quaisquer bnus relacionados
com o técnico através ;.1C:i' contratado.
. Por .estarem d acChdo, ambas

partes firmam e • pre.sente Tétano de
Ajuste 'em	 vias, de acordo

,•n .coro a Instrução n,' e ri-s •:10.5.72. —

n. i 149-73.

, COUVe'7iiit) c_iyie celebram o Insi,...tuto
otonat de •Goionitaçflo e Refolnut
.gatria — - .INCRA, e a C077ipafii •lia ae
fle:tlicidacte de Pernctinbma,
parg .caiecaçdo de. Oras de eZetirili
carAo ruvat atraves 4as coa¡Pei ativas

Elettificação Rum. do Agreste
• Pernambucano, C.E.RAP4

e do Sudoeste pernambitea.
no, CERSOP.I,.:, na Estado de Per-

'	 nam.buo., na ;forma abaixo.

velriçao
r3 iu LJI liAn	 de comer,:

"	 ascgr-e:pai-tient	 aterials co•
Ice:Paes sb sua respai,.-tliliclu.de;

atead r,	 disca	 cm te , .„
,to"	 cc,udoc da :i.espnerativa se-
gundous uus atribuiçoer.,

apiiesentar quando sciicitado, iu.
formes esclarecedores relacionados Com

•pc.i.Z;i0 jJ nrndao •Rebeiw, .t.00rtimadog
do INCRA. -- Dom: fie '0in:c 71-Ci Pai-
Mo, Presidente da (...ioperatisid.,. TOS-
teal'IlXnhi.18.-. Carlos E isg .4'n ib A numa
Firs$. •	 Alcione T. Laffiqi,

atarta-f C-)ir21.	 9

c) ela]) OrP.r Felat6.efu mensal do tia-

/MAM()	 U1111.

G/á/truta Terceira — Os r.s

Parte 11)

direta-anile os	 '- retball-l '-'s dos	 rtamr
t+ ,9110	 L,Og1111dO	 1.110 r.1.10	 j- LM/	 hir tlwe	 ut) 1tiCLUL'0,,	 CO: ',CUCO .1.0.1aS
CJ e11122.1:10,	 £tCf	 LI:1 1.1 n 1J	 nIEWirfi
as 1)er:r/leias ,digna

t MÁ.) CO1.1 e. ;	 O.	 cum: e0111t-, elrCE.L.f.1•J,
VIU	 1(.1 Will	 i	 cr,o:

u p evitar	 deseatVIVIa	 0,1tr-O	 tipo ete
nu	 .51.4i	 arca,	 de	 atua:,o

.•,,
f rro,,eto	 e'v,:.!

t:,:gturtte crivou	 ou	 i)lt\iCtu	 1,1.C)1a,	 Cti_UtSili
ii.anitar,	 por lados

sendo \ 'Cd Adás asrer,maii ,.eln ; Uia — ,_;4 n;4:LIC	 •iespasa it at,:ca do	 INCRA, Co:U.U.C:
e, ri:alizar crio arcque1.-i.i analise e de -CÁ UU	 to i	 PC5-

-	 tte
t	 erfral au

CrO ,

	

raLUI ;	 iTUZ4I'OS	 o e-
ce 40,3, (Jr:..; 500.307J.0i) quu

LiLie1ilO irul c.uzenos) para o exerci.,
cio de 4,9 s.

Q,uarta — A CeliCl 	 se
ub„rga a con,,cur, defluo do pcd-'i,(1
XliTIO de 1z (rze) meses as ,d.)as.cor
respounentes ta parcelas ;iria adas .

ulaasuta Quarta —
eia-Laia riminciamonte em t4.-i (cen-
t(_ u (piare:ata e quati•o) Diestaçoes
tuensios iguais e consecutivas, vali-
00000 a p.,,untara 30 dadnutj dias após

pino. ele carentna
u'- A Carel-Ida a que se re.erc esta

Cláusula cera tia a 'três) avo:, a con-
tar da lios:raça° dos recursos em cada
axe:emule..	 •

§ 2 O vaior das prestações mensais
. sei5 calma:em, de acorde com a rab-
ia 'Price a juros de 9% tnove por cen-
to) ao :trlo e Incidirá sobre o rtitor 4i-
:siar: amuo capitalizado durante e perio,
do cie careJada.,

35 A capitalização mencionava no
Puragtalo anterior será feita a juros
CIO 0 •;1. (nove por cento) ao ama rcs-
peitadas -,UJ natas de liberaçães ate o
termino das camadas.

§ as prestações não pagaa.
nas data: de seus vencimentos, inci-
dirão juros (le. mora de 'I% uni por
cento) ao toes,

§ 'av Se nouver atraso supc.aor a CO
klInVelabl) aias no pagamento ele qual-
quer das prestações, o INCRA. ~eia
xigir o paamento imediato ele torro

valor' dó financiamento, deduzi,das as
arnortirsações já efetuadas, executando
:0 restante da divida, come pra-tisto
wresente Convênio,

elánsula Sexta — A CELRE adaplr-
cala õs recair:soo deste Com eme , na
ainpnaçaa das obras da CERAPE,
CERSII,, e (:ER,SOPE através -de re•-•
financiamento, à taxa de jures de

ctia cli • -,, por cento) ao ano, com
carência de três anos a contar ela data
cio respectivo contrato.

Cláusula Sétima — e /louvei na-
tesaidade de reavaliação das prestações

Walliir•Costa Porto, e, doravante, de-
nernmada simplensmente Cantratente,
c, da eatro lido, a EillprP-s2.

— Equipamentos Pesados, riam
2ecie no Km da Rodovia da Laranja,
no Municipla Sertaczinne, Estado
de Sao Paulo, com G. O. C , 121W-
co 71..320 .01-001, repre,s ir) t ada 172.10

t seu Dirca:cr-Presidente,	 Mau-
rilho Biagi, CIO . 	 084.W.9.858,
dustrial, e pelo seu Diretor-Superinten-
dente, José ROssi Júnior, CIO
numero 015.430.108, Engenheiro,. RIU-
bos brasileiros, casados, residentes em
Ribeirão Preto, Estado de São Pauto,

• adianto denominada Contratada, a
qual, por despacho no z'rocesso
INCRA-CR-01 número 004210-73, foi
adjudicado o objeto da licitaçãõ
que trata o . Edital de Tornada de
Preços nuinero 016-73, relativo a
execução ,dos serviços de construção é
instalação dos equipamentos de uma

. 'Unidade de Resfriamento de isguas
Servidas da Usina de Açúcar do Pro-
jeto Agrocanavieiro Abraham Lincoln,
localizada na área ele influência da.
rodovia Transa,maZônica, àubtreChQ.
Ananim, - Italtuba, rio llistadb do Pa-
rã, cola capacidade para promover
a oxigenação e o resfriamento -de
1,800m3-h de água, senda o voltimo
dagua de reposição de 500m3,li, tem,
como declarado e convencionada o
que se segue:

Cldusula Primeira — Do Gkieto
,A Contratada se obriga a fornecer,
uma, unidade de resfriainento,
águas servidas,. inclusive ferneciniento
e montagem de equipanientos

'pensáveis ao seu- Perfeito funciona-
mente, unidade essa que fará parte
integrante do conjunto industrial ela
Usina ele Açucar em •eonstruçãe no
Projeto Agrocanavieiro Abra-fiara
coln	 PACAL, em implinatação
rodovia TransairrazOnica, nas proxi-
midade,s do quilômetro 99, subi:recto
Altamira-Itaituba, que terá per ti*
nalidade promover a oxigenação ,e
rk-,sfriameirin de 1S00n13-li de água,
sendo o vo...ane de reposição de
500M3-11, e as temperaturas de água
epienbe, e de sa..ida da instalação. dê
respectivamente ág°C e 37'C; tudo do •
conformidade com as descrições e In-
formações constantes da proposta da
Contratada a, Woma.da •da Preçt nú-
mero .016-73 , da .op,-(4..

A umidade ,de resfriamento conáis-
tirã de um tanque de -concteto
do medindo .86,0mx58 .,Infla20re ,de
profundidade, eine estará localizado
em uma área de 400rox4001-n, p:nevla-
mente dernareada e desmatada
Contratante, particularmente em Una
á".rea .de 70mx1.00" integrante da área

.a-,erior que alam de desnatada, grie.
nivelada - e compactada pela, °cutia-
'tente, para qUe ali se construa . o. rtife.
rido tancjtie, SObre o qual será distri-
buída água quanto, por meio de tubos,
onde se instalarão os bicos de aSper-t

• -	 •

1971, pelo.zzau
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Ctánstaa 1.21-inteira — O ING'TtA. coo-
ccd A CELtPE dm financiamento de
Cr$ 1,500.000,00 (Imm milhão e qui-
iiii. :ier,ta, •3 mil cruzeiros), Para Ser aPll"
Cedo na execução de obras de eletri-
flue-fio rural através da CoopeÁztiva,
de É:et:filie:não Rairal do Agreste Per-
nambucano, CERAPE:; da Cooperativa
eic Eletrifiencão Rural do Sirigi„
C,ItiRSILi e ela Cooperativa ele Eletri-
4eae. lio Rural Co Südoeste Pernambu-

CERSOPE,' no• Estado de Per-
nambuco.	 •

niáusida Segunda — A importa:mia
prevista, na Cláusula Primeira será li-
berada de acordo com as elisponibili-
dinieS elo INCRA a após à. aprovação
técnica dos projetos dos sistemas elé-
tricos, pela DirtilSitO de Eletidficaçáo Ru-
i' lado INCRA.

devidas pela CELPE. .ao INCRA ou peia

partes para que se procedam -Is .ana-
lises e as necessárias alteraçdes dos
respectivos Contratos, mediante Ter-
mos Aditivos, sendo que ao reavalia-
ções acordadas só incidirão sobro
'saldo devedor.

Ct./insula Outiva A CELint á: e -
briga a apresentar ao MORA dentro
de 50 (noventa) dias, a contar da data
cie recebimento da priniena parcela de
te sarros para ,:s:ecoçae, dad obras, co-
pias autdaticas dos Contratos com a

elo.das através deste Convênio deverão
ser -executadas consoantes es Padrões
Consagrados de Lánlias e Redes ele

rindo de aplicação dos recursos conce-
didos 4 CELPE pelo INCRA, descia que

Cláusula »Coima — Os org.:Amen...os

Verão incluir custos dos materia
transportes, indo-de-obra e administra-

a 90% (noventa por cento) desses dis-
pêndios,

Çklusztla flôcimcs Primeira - — O
INCRA poderá, em qualquer época,

bre .0, correto emprego dos recursos co-
locos A disposigto da ÇELPE, seja-
Verificande os registros contábeis das
-Obras financiadas, seja inspecionando:

(iCti;-.V0 Decima Segunaa	 Seu
LlLLLZ' Ltd. aut011Unita atintanaratl-

c . 11, up.-..witnial e financeira tis
d

imite.
a 4,gricti,-

nua através de seus orgãos cientrad,
poriera exercer a ilscanzaçao e o eon
trole da execução do presente Coava-
a.

Clausula Decillta Terceira — is
cisfyip, se obriga e awesenter
INCRA, trimestralmente, a parar ela
liberap-ao da primeira ,pareei.t dos re-
e ursos: O Balanço 'lume() elas U14.-as
configui-ando os quilómetros tie fumas
construídas, os avià instalados, o nu-
mero de propriedades ateu/nus,
Balanço 1, 1nancelio etc 9,i)O.C.a0,1
recursos bem comei os c..Y.211,M.Wall,C(-,5
das aplicações dos reclusos, o.) Caso
de virem a sor exigidas peias equipes
cio mspeçâo ou auditoria, aiew de
que:toquei outros deus comptetuenta
Ias capazes de situar a Posição Temi
ao-Financeira das obras ilim,actacias.

Claw.ula Decilna, Quarta — O Pre-
ridente de INCRA nomeará um exe-
cutor para o presente ,convemo prideu•
do a escolha recair em servhior
Autarquia ou em funcionário
:recicl ai vinculado ao Ministério da A-
g dell' tatra

Cláusula Decima Quinta — O pra-
sente Convênio podara ser aditado
pelo cc.osenso das partes e denuncia-
do a qualquer tempo pelo ina,dimple -
mento por parte da CELPE, de qual-
quer de suas cléusulas.

ClOws.ula Décima Sexta 
rentia dos recursos recebidos do .„.
ii:aiCRA, CELPE entitirá Notas •Pro-
MISSáVia8 correspondentes aos, valores
recebidos com Vencimentos em

e avaliados p:t..
no du Estado de Pernambu-io

Parágrafo Unice. Estes titules se'
vencerão automaticamente, pelos sal-
dos devedores, desde que li a
dimplemento Contratual,

Cláusula Décima &tinia Se por
qualquer motivo a OBLPE não rece-
ber, no prazo máximo de 1 (um ano: .
todas as parcelas do financiamento,.
este fica reduzido as importâncias efe-
tivamente recebidas.

Ciassula Décima Oitava	 Pic.a e-
leito o "Foro da cidade de Brasiha
ti-tio Federal, para soluçâo cio elites-
tões relativas a este Convênio, não re-
solvidas de comum acordo entre as
partes,

E, por estarem assim justas e acor-
dadas, firmam o presente Convênio em
10 (dez) vias de igual teor e forma.
obedecidas as dispanções legais e os
presença das testemunhas abaixe, -
Walt C7 Costa Porto, Presideote do
INCRA — NicodeinUS Lopes Peteira,
Presidente da CELPE — .1rineu de Fon-
tes Viêira Diretor Financeiro ela-
enpE,

.03sielo	 1•111-'i3

-dCo talo de Li'mpreitada que celebram
entre si, o Instituto Nacional de Co-
kinizaçdo	 me Reformes Agrária —
INCRA, e Za /tini 8, A.. — Equipa-
me,ittos Pesados.„ para construção
instalação de uma unidade de 7,e3;
~cato dgvae servirias da
Usina de Açúcar em Construeaa , na
regido Transain4u3nica
Aos $ dias do mês de dezembro de

197S, no. sede da Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária. —
INCRA, eni Brasília — Distrito 2Pe-
oral, presentes, de um lado, esta Au,.
arquia Federal, criada pelo Decreto-lei

1.110., de 9 de julho de 1970 neste
ato representada nos termos da ari.
nas "a", do artigo 26, .do .seu
lamento 'Geral,. aprovado pelo Decreto
número ,68..153, ele 1" de fevereiro

Aos 15 dias da mês de nevembio
1973, o Instituto Na:too:uai de -Colem-
mação c Retoma Agito-ia -- INCRA
AutargOla criaciá peio Decreto-1,4d n9
1..110,	 9 de julha,cle 1970, vinculada
ao 'Mizistei•ie da Agricultura, dera -itarãe
denominada apenas INCRA, oeste ata-

, represeutona por Seu Presidente Peat-
tor Walter Costa- Porto, na forma do
art. 25; .ohnea "T i, do Regulamente
'Qual aprovado peio Decreto 88.15.4
Oe 1 de fevereiro cie 1971, c- a Com-
panhia "de Eletricidade de Pernambu-
co, doravante 'denominada •CELPE, nes- •
te ato representada por seu Presiden
te, Dr. EU:edemas Lopes Pereira e seri
.Diretor Financeiro, Dr. Rima de Pon-
tes Vieira, decidiram firmar o presente
Convenha cuja, Minuta foi aprovada
pelo Conselho de Diretores do INCRA,
Conforme sépia :arquivada na Inspeto-
ria Geral de Finanças do Minic-;tério
da Agricultura, segunda as Cláusulas
e condições 'seguintes:

.CIERAPE, CERSIL e .cERsoPE
clii,r3E, serão feitos RCOMOS entre as

ção e o financiamento correspondera

das obras de Eletrificação Acuai de-

não tenha sia° dado 111100 aos traba-
lhos da e:ingl.-ração,

c.;,•vaAPE„ CERSIYa e CERSOP:2. •
Cldusula Nona.	 As obras

Distribuição já existentes, ou que ve-
nham a ser implantados durante o lie--

exercer a mais ampla fiscalização se-

'DOCUMENTO ILEGIVEL

A água será injetada a uma .pressão
de 50m OA, saindo- era ferina ele go",
ticula,s, perdendo as calorias, absor-
vidas na •inclUstria, ao entrarem eia
contato com a atmosfera.

Os acessórios 11C-CéE,Sál'iOS à instala-
cão e fancionarrcrii a -de umidade..clei
reariattiento, são•• os seguintes, :além
do tainclue, acima mencionado:.

A) Tubut r3cs
Construídas de chapa calandrada d0-

1/4". nos seguintes comprimentos:
370M com 800 mm de diâmetro; 310rn -
COO) 500 inm de diâmetro; -75r1 cem -
47,çoin de diâmetro; 15rn com 360mrn
d r, dithnet.ro; 178m. com 280 itall
diametro,

E) Tubalaçôes Galvanizadas
255ro com . 3 1 ' de diâmetro. •

C) ,BoMbas e Acessórles'
Três (3) bombas centrifugas com

ca•pacidade 900 m3-11 cada, e presaão•
de 50m, .coluna agua, , com Motores
elétricos. de 250 HP; 2 lionabaS cen•
triftigas . com -capacidade' 5001'113-k ca-
da uma e pressão 7010 coluna agua,
Com motores elétricos ele 200 4P;
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.1Pri•Viei0,. Parcela	 •Ce$ 57-9. 883,30,
:(quinhentos o setenta	 e da., a.,
•tocentoS e - oitenta e oito :erusairas e
oitenta cantai/ca), independente la
medição correspondente a 2G %,
valor total:, na .assinatura do presaa,
te Cantrato..

,eget,l/da Parcelá -- Cr$. 736,90,60.
, .(peteceptos e trintade' seis mil,. nove-
cantas .0 ,quarenta e oito cruzeiros,,
a -30 '(trinta) dias, :com a entrega,

.na obra do Material cie Construção cl,
Vil, entrega na obra das bambas da'
.600rad-h, Com seus complementos :e
Material .claS tubi:ilações:

Tevce.i:ra Parcela •	 Cr$. 830.290;00
.(bitoéentos e . trinta anil., oitoeentos

•noventa .crtizeiro,S), a 00 csessentin
dias tom -os danais para, tubulações
,..stabtarreinea, coingletadOS,
'do tanque de resfriamento, funda-O:1
:.Cla Casa :de beimbadl, tubulações aa-
landradaS . e soldadas, entrega na or,r,i
de 3 .borabas. de 900m3-bd COrri seus
componentes.

QUarta Parcela ---- 'Cr$ 751.7.1,7,20-
.(setecentos e .oinquerita e mia mil, se-.
tecentos O c-laza:Seta cruzeiros e vinte

_centavos), -Cem entrega da unidade.
de resfriamento :concluída,

. 6_19...Este _preço ._é _composto., dos
Valores unitários 'constanteS da pro-
posta.apreseritaca, que oonstituí .exo.
integrante ao presene contrato e po-
.dera .sofrer variações no caso de .SÇa.
necessária .alteraçáo .das djuantidades,
desde 'que ti Contrata-rate seja doma-
Meada e aprovo alterações.
• §	 A Fiscaii2iação da Contra-
tante :cornpro-va,ra, Mensalmente a
cução física de cada etapa o eaca adira
boletim para a liberação do pagamen,.
to correSpondente. Estas medições:
poderão, levar em >Consideração -ervi-
ços concluídos por antecipação para
compensar -eventuais : serviços não
>co inPlementa dos .

'ClausUla 'TerceiN Beajustainen-:
rio de Xviyoà.tos - No preço: total de
Cr$ 2,391-).444;.00 -(dois milhões, oito-
centOs. e noventa 'é nove mu,
centos O quarenta O quatro truzaitas

-estoãO computados todas, as incidên-
ciaa tributarias., •Vigences -ata ••
a Centratada Se reserva a direito de
fazer , acreseer ao preço qualquer al-
teração 4tie porventura venha a incía.
-dar Sias.aliqutitasdos impostos, ou no-
vas Incidências tributárias, que por;
'determinações gOvernamentais devam
'ser .apliCadaS pa •épo.Ca do 41J-banal:nen,
to.

Cláusula Quarta - Da Ordem de
Serviço e Prcd — A ordem de Ser-
viço sara emitida a partir da data
am que tor entregue por parte da
Cont.ratante à. Contratada, e por esta
aceita, a área de 70mx100m, para a
locação do tanque, devidamente m-
velada e compactada, bem como o
acesso .a ela.o prazo para a execução ' total cio

• objeta deste Contrato õ de •90 (noven-
ta) -dias 'consecutivos, contados a par-

:til: da 'data .cle • emissão da ordem de
serviço:.	 ,
. §' '1°	 prazo pára R conclusÉlt
'dos serviços poderá ser prorrogado•
por initiativa •da •Contratante,

:Venda ..conveniências administrativas,,
:e a critério do Preáidente Ga Autar-:
quia...

§ 2° A 'Contratada só poderá pedir
prorrogação de prazo quando ne veri-;
„ficar a interrupção do trabalho de-
terminado por atos de administração
.da Contratante e Força Maior, emalo
'definido. na ;Cláusula Quinta deste
'COntratd..

.014mm/a Quinta Forca-Maior ---
Para efeito deste Contrato conside-
ram-se, como força-maior aconteci-
mentos itarprevittos, tais como grçves,
'atos >do inimigos públicos, 'guerra, :blo,
qi.a.a.ios, tumultos, comoções • pUbliCas,
.epidemias, terremotos, conflagrações,
furacões; tempestades e inundações
cena .précipitaçõe,s que causem cedi-
mento de terrenos ra área de traba-
lho, ou 'que pela sua intensidade pos-
sam impedir a continuidade da .eac-
oução' parcial ou total .da obra, e In-
tarrupçÕes de transportes terrestres e
fluviais ria região, explosões e quais-
quer outras ocorrências similares ou
de força equivalente às ,descritas nes-
ta cláusula, e que fiquem a'lám do
controle de qualquer das partes con-
tratantes, as quais não . obstante ha-
verem tomado todas as preaauções,

naderem evitar ou superar,
.Cldusula Sexta	 Das Obrigações

'da 'Contratada	 Para efeito de me,
a Contratada se obriga:

a) a fornecer à Contratante, tolos
os dados técnicos necessáries para a
avaliação do montante dos serviços

,carrespondentes a cada etapa:
•b) a fazer, a sua custa, 'durante 12

(doze) . meses consecutivos contados -a
partir do race.bimento' da imidade
resfriamento pela Contratante, as
'aibstituições .e reparações reclamadas
em .conseqüência de vícios do projeta
ou da exeCução ou de deficiência dos
materiais eiripregados . ou ainda re-
sultantes de quaisquer eutra,s falhas
cio fabricação;	 .

:c) a .dar assistência técnica duran-
te o período dc instalação , até 6 (seis)
meses após o início da moagem a da
priiáaeira safra, sendo que a operação
dos equipamentos será feita par pes-
soal cantsalca-sje--e ie re.sponsabil idade
da Contratante;f

cl) assegurar, durante a earatuçá.,:o
'das obraS, proteção e censervação, dos
se. viços exectuados;

e) executar imediatamente, os, re-
paros que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade ou;
migar em dobro a. custo' destes relia.
ros, se a C.ontratád?1,e OS fizer, bade-,
Oficiantemente das penalidades cabi-
vei-d;

3̀ ) .adquirir e manter, permanente-
mente no escritório da obra, um livro
de ocorrências, autenticada .pela .Cana
tratante, no- qual a, Fiscalização e a
Contratada anotarão todas e Vais-
over . ocorrências 'que riasre.çain regis-
tro. ,o será ,entregue a Cohtratante
quando .cia me,dição final da abra;

0') permitir e facilitar a Fiscaliza-
ção da Contratante, á inapeCão ao ela-
cal. das obras, ein qualquer dia e hora,.
devendo prçstar tedias os informes -e
escIarecimentes sGlicita dosj..

..,untor a frente, nue servioós tun.
,engenbeiro, od . .arquiteto .qualificado
.com autoridade 'bastante para atuar
em seu nonle, representá,la junto a
Fiscalização 'e resolver qualquer pro-
blema reférerd'e aos serviçoà• contra-
tados.;

1

 i) confeuelonar e colocar em local
indicado pela Fiscalização um cari:az
com as dimensões de 4.00 x 2.00 ruo-
troo, pintado com Os dizeres forneci-
dos pelo INCRA, indicando a natureza
da obra e procedência dos racursas
para a suta execução.

Clduaz.dà Sétima -- Das Multris -
A Contratada serão aplicadas as N-
guintel multas Pelo PreSidente do ...
INCRA;

1 - Multa ele 6,2% (dois décimos
,por cento) do valor atualizada do
Contrato por dia que exceder a pra-
zo para a conclusão da obra;
• II -- Multas variáveis .de ;0,1% (um
décimo por cento) , a 2% (dois por
.cento.) •do' valer do Contrato .„ 'quando;

a) não der às obreia á andamento
previsto no 'cranograma;

b) não as exectitar exatamente . de
acordo com os .ProjetbS, riortnaS téc-
riieaà' e e,specifieações aprovadas pelo
INCRA;
• c) informar inexatainente ao INÇRA.

'sobre o andamento dos serviçds cor',
tratados;

cl)• dificultar os trabalhos de fisco,
lização dos .serviços.

§ 1.0. A Contratada será notificada
da aplicação da multa e, a >partir da
notificação' terá . o. larazté de 10 (deal.
dias para recoilac.,r a importância :cor-
respondente, ao Org•áo Financeiro da
Autarquia na- CR-, 01.	 •

§ 2°' - Fora desse prazo, a multa
será cabrada em dobro e ,0 INCRA
suspenderá os pagamentos até que a
multa seja recollaida.

§. .3 0 - As multas serão aplicadas
sem prejuízo das demais sanções, le-
gais .eti administrativas,

Cláusula 'Oitava - Da Cessão do
Contrcito e da Subcontratação - A'
Contratada não podará transferir o'
presente 'Contrato a qualquer pessoa'
física ou juridioa-, ao.b nenhuma hi-
pótese.	 .

Parágrafo Cnico, A Contratada, ade-
mais, não poderá subeontrater parcial;
:ou totalmente, os serviços objeta doa-
te Contrato sem prévia autorização
r 1' escrito da Contratante, ressalvara-
do-Se que, .quando concedida esta,
obriga-se, a Contratada a celebrar a'
Contrato .de subempreitada ein intei-
ra obediência aos turnos deste 'Con-
trato a sob a sua integral e exclu-
siva reSPOUSablli dado .

ç5a de unid1:e	 cru ao te-
r::rço C.a cçmi,u,::e o, vemiiic,cia atue
seja a	 r:indiinriüe

cranc3-
grriin

b) deiizar	 wrilç;:s
data apnzada	 rstal.-.
mento dos mesmos, e-ai pedaantual a...1.-
perior. a 30% (trinta laca' cento) da
tatunnicni:o acuinuiel g, previsto no
c ror; oram a f isie	 cair ;.

C) paralisar os trabalhes, sem irada:
faVo Md-ficado, a eriUndo da, Fiscais-
zaçãa, por prazo superior a, 5 .(cinec.,‘)
dias Consecutivos:

(2) deixar de .curnprir ordem -escri-
ta -da Fiscalização, relativa à execução
dos serviços:;.

e) criar dificuldades à atuação da
'Fiscalização, cai prejudicar a . qualicla-
: de dos serviços, .d.e6Viar-se elo , projeto-

das espedificações ou prestar Inbar-
mações inveridlcaS à Fiscalização;

•deixar de retirar do canteiro de
serviços qtialquer elemento de sua.
equipe cuja permanência tenha sido-
julgada inconveniente peia FiScaliza-
ção';.

g) entrar em regime ele concordata,
ainda cima preventiva ou 'de faiêncta

§ Declarada a resolução do con-
trato,. -a qual vigorará a partir da
data de sua declaração, a Contratada
se obriga expressamente., como ora o•
faz, a entregar a obra inteivarnente
dessa:riba:caçada e não criam' dificulda-
des de qualquer natureza, para 5e3-a.
imediatamente promovida nova cora-
tratação, visando ,r); execução dos ser--
viços, ficando a Contratada,
tada, para tal fita,.

§ 2." NO caso de resolução deste cona,
trato, 'á Contratada receberá - Qou-
tratante abanaso pagamento dos ser-
viços executados e apurados pela Fia-
taliza,çáo e, se lhe -convier„ o paga-
mento pelo preço de custo acrescido
das despesas •de transportes dos ma-
teriais estocados no 'canteiro da 'Obra:
e a ela destinados, : •

§ 2° Declarada a resolução deste'
Contrato, a Contratada perderá ere,2
favor . da -Contratante; a caução _de
execução' e seus. reforços; podendo
ainda o .Contratante se-comprovar:que."
tal ocorreu promover o resSarciineti-
to de perdas .e danos, por via -adini-
nistraidva nu judicial.	 •

1 4.0 A Contratante co reserva e di-
reito de paralisar oim suspender, .eru
qualquer tempo, a e.r..ecução dos ser -
Viços, mediante pagamento l'ináco, e
exClusivo, por ajuste entre as Partes
interessadas, 'cloS materiais einscentes
no local da obra ç elas destinado,
sendo, neste caso devolvidos ,as..can:-

'pões e s-,•us reforços à COntratada,

bines repersares plásticos caracol; 3
vadaddes gavoLas de 13"; 3 válvulas
de aavata de la"; vdivutas
14 ; O válvulas de gaveta de 10% 5
'yd:lat.:as do e,aulindaa
6"; 2 válvulas de pé de 14% 3 válvu-
las cie retenção de 16" e 2 :válvulas.
de retencd•o :de 10".

•

• DY, Transforniadores e InstalacdoEca,	 .
'CM (1): 'transferiam:dor de 200 KVA;

• traneXerniadlnd •Cle :500 : 'f;N;"/N.1 • mate-
riai elétrico para: inStaláção.dos
pamentos.

E) Casa ,dre Bombas,	 • ;

Em 'alvenaria,. • medindo 3,20inx
.3,20M Cora cobertura..

•CianáUla Segunda - .Do; Preço >e.
,C'endi.M.S• 'de Pagamento . - -O. pano.
global cia 'Unidade de i‘esfriernans;o:
instalado será de Cr$. 2;.399:..444;00 (dois
Milhões, oitocentas e noventa e nom.,

quatrocentoà-e quarenta e quatro•
.canizeitos), que a Contratante jaCgara,

clo.ntratada em 4 parcelas, cem' OS'

serviços veri.ficadbá Pela fisealização
lançados :em boletins de mediçã&

-ene serão .assinados pelos represem-,
.tantes .da Contratada e da Centratan-
te, sandd ais parcelas ?Atina ,distribui
daS. tont os prakos contados a partir
da data . de recebimento •Gor pa rte.. eia
Centrat,sala da ordem Ga serviço •ca-
raCterizada na Cláusula wuco.,...,
cibi-Se , do acima mencionado a, ,pri-

nrneira parcela; (rue deverá sep paga
'na data de' asSinatura.s .do presente
.contrato,	 •

Cláusula Nona - 0á ResiNção
Contrato - Rste Contrato poderá ser
resilido anilateralinente pela Contra-
tante, ou bilateralmente, atendida
sempre a conveniência administrativa.

6 P -- :Sendo a resilição de inicia-
uva da Contratante deverá a Contra-
tada ser notificada, com antecedêndLi
Ge 30 (trinta) dias, renunciando ex-
pressamente cond.) ora o faz, a cosia-
mar prejuízos ou indeniza.çõas, decor-
rentes de tal medida,

§ 2,'	 neclazada a resilição,
Contratada terá o direito apenas, ao'
recebimento dos serviços executados
aprovados pela Fiscalização, c, caso in-
teresse à Cohtratada, a Contratanto.
adquirirá, pelo- preço •de custo -come
provado acrescido dos transportes, os,
materiais estocados no canteiro cies,'
tildado à obra,

§ 30 - A Contratante adquirirá da:
Contratada as insto.laçõc.,s • do cantei.;
co da obra;,pelo preço de custo com-;
provado,. deduzidas às depreciações:
correspondentes ao uso, proporcional.;
mente aos serviços realizados até (i.
data da restlição.

§ 4° - Depois de ia,Vrado o termo.
de recebimento , dos serviços executa-
dos até a data de, resilição, a Contra-
tada terá >direito ao recebimento da
aução cio exactidão e, seus reforças,,	 ,

deduzidos das mesmas quaisquer dé-
bitos que tenham para com a Cen-
tra tante .

ÚtOcsizta Décima - Da Reolitção
do üõntrato Este Contrata poderá
ser declarado resolvido, em qualauer
época, independeritemente dO interpe,
la,ção judicial ou extrajudicial, se a
Contratada:

a), deixar de atender determinaça,..)
da Fitcalliaçãe. referelité à ttilittittii-

Ciálisula Décima Przmeida
ponsabilida,de Civil da COntratada -
A >Contratada assume iniegral respon-
sabilidade por danos pç-vante o Con-
tratante ou a terceiros, 	 que de-
correntes da execução . dos Serviços ora
contratados, iricl:uve acidentes, Mor.,
Ées, perdas ou destruição, parciais ou
'totais isentando ii INCRA õoritm-
tante de todaS as reclamações, qtteit
passam surgir em decorrõncia da .Uo-
cupão deste Contrato, ainda qUe
reclamações sejam resultantes de- ates
de seus prenoStos ou de quaisquer
pessoas físicas ou jurídicas emprega-
das ou ajustadas na execução (toá ser-
viços.: 11..mais disso., nos termos do
artigo 1445, do Código Civil Brasilei-
ro, reaponderá pelo prazo de . 5 &Cin-
co) anos, 'pela segurança, e solidez da
obra..

.Cláusula Décima Segunda
Responsabilidade do 'Contratante— .
Caberá, RO 'Contratante:	 •

promover o registro e . a publica-
ção do presente : Contrato, na .fornal.
legal;•

O) entregar a área necessária à.
construção , da unidade do resfriainen;.
ta livre e desembaraçada, ' completa-
mente desinatada, terrapianada,
velada ,e aprovada pela Contra
tada;

c) 'construir pontes reforçadas, caso
>existam lios ou riachos qüe .atraVes,
sem o leito da estrada dá >aCesão, >de

.1r	 IN'E TO ILEGÍVEL_ 
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moda a permitir o tráfego de
pesados até quarenta (40) tone.la-
dag;

ci.) conservar a estrada de acesso ao
local da obra, durante todo o -período
de duração da mesma.

	

Oldusida	 Terc2ira — Dos
.Encargos --A Contratada será a uni,.
ca e exclusiva responsável pelos eu-
cargo.s que eventualmente lhe forem
linputados era- r azão deste Contrato,
decorrentes cle., impostos e taxas, ta..
Iários, 'obrigações trabalhistas, pré..
mies •Cie segtrá, transportes, indeniza,
ções' a operários despesas indiretas e
41misquer outras, ás - quais para os
efeitos ..cabível, se consideram .10,•.

	

	 no preço total devido à
Contratada ha fôrma pactuada.

.-Cndu,sula :Décima Qulirta — Do Rea-
gstamento ele. preços. -o- As parcelas.discriniinacias na ,Ulausula Segunda
em nenhuma hipótese Sofrerão rea-
justarnente.,

C. I.d--4sztla Décima ,Ouinta — Das
.Canções ;Sera efetuado o depósito
'de caução na tesouraria da Coordena-
doia RegienaI da Norte-CR01, Be;
l'ene,PA, em moeda .corrente do Pais,
ou Obrigações ReajuStiávele -do Te-
'eettro Nacional ou Títulos da Divida
Agrária, ou fiança bancária, na valor-de. Cr$ , 37.988,$$ ,(trinta e ,tete
norecentos e oitenta e, oito :clitezeiros'e, Oitenta .e .oito , centavos) dentro de 8':CliaS vontades-a partir da data de ae.sinatttras deste Contrato;	 •O, valor .adina, somada 'ave 'Cr$
20,.:000;00' ( 	 milil CrtiZeiros)„la re,• colhidos per. ocasião da Participação:

. na Dieitaçã,a .pc.-s.rfazem 2 -%- (doiá per,: Cento) do valor do Contrata„eu.Sajam:
C$7.088,88 •(cinquentia e :sete mil''recantos e 'oitenta e oito -eruzeiros e
Oitenta ,O oito-centavos); que é a cau-
ção de execução; ,e será reforçada por
ocaeiãó .dos pagamentos das. faturas,
por .serViços executados medianteretenç	 ãaão p	 Contratante de
(três por cento) do-valor das rrieemas,

'ê 1° A 'caução :cle execução e seus
:reforças reSponderão pala inadienle,
mento -deiS .dopclkOes 'contratuais.também .poretiedas as multas caie.- rem impostas . a Contratada.

:2.° A 'caiação de eXecução e seus:-refOrços serão ,clevolidclos a .Contra,ta-
da, 80 ' .(see-Senlia.) dias -após â larratri-

tenni) de recebimento .defini-,
• tOO : dOS 'serviços, salvo, nos casos pre-e
.:Vitto,S, na Cláusula Sétima, quando se-

rão , .retideS pelo Contratante. de-:
'volt-40.0 se fará, em qualquer hipóte»
zci, sem juros ou cOrreções.

I CIdiesula Decima. SPga Da Pis-
calização — A fiscalização de todos;
Os, serviços em- todas as etapas, 'serão I
atribuieão do ,Contratante, ficando a
Contratada obrigada a facilitar a ris-.
ealização, 'dando aceáso a todos os,
dadas: e' locais neee,ssários ao projeto,
acompanhamento dos serviços e num-
primento de suas tarefas.,

1° A fiscalização da execução dos
.servieos será pela Contratabte' atra-
vés cio som representantes ou de con-
sultar cilhe.. porventura, venha a con-
tratar, para tal fim.

.§ 2° A fisealização inanien W.V1:':R-
nenterriente, no canteiro da obra, en-
genheiras que Chefiarão suas equipes
especializadas para a supervisão dos
serviços, com responsabilidades aspe-
cíficas..

Cláusula' Décima Sétima — Dos In,tegyantes ,do Contra.to Fazem par,:
te- integrante 'deste Cor trato indepen-
dentemente de transcrições o Bchialde	 MTo a cla :de Preços n° O r0-72; caCR.--01, a propesta apresentada pela,
Contratada para a referida tomada. de
preços, e o processa n.0 INCRA-PA4.219,73.

Cláu,suta Décima Oitava — Das AI-,
teeações 'do Projeto — A ,Contratada,;
durante a ',.:-?,(3.UÇãõ da obra, atenden-
do cdowerli:leicies cio projeto, podará
alterá-W na detalhei; que se torna-
rem necersários, caiei" relaçâo às
obras • civis, quer quanto aos equipa-
mentos, sem- .que venham de Uma	 :
outra forma a alterar o preço pia-

relcul OS comprometer a 'obra ou os equipamen.
tos em sua qualidade ou rendimento,
devendo, no entanto, qualquer nvoes .

-sidacla ou conveniência de alteração
ser precedida de aprovação e autori-
zação da Contratante.

Cláusula Décima Nona — Do Valor
do Contrato e dos Meios Pinanceives
— O valor deste Contrato é de Cr$
2. G99 .444,00 (dois milhões, oltoc entos
e noventa e nove mil, quatrocentos e
qui:anta e quatro -cruzeiros), correu-
da as despesas a conta dos recursos
atacados ao orçamento da Contratan-
te pe4o- P. I. N. (Programa de 'Me-
2Tação NaciOnal).'

'Cláusula "Vigésinia	 tbkita(ço.
ã conclUsão .dos Serviços Ob-

jeto deste Contrato, ou se declaralas:
'a resilição ou a resolução do . mesmo,
:será procedida pela fiscalização a ia-
'poção dede todos oá serviços executados,
- para verificação da integral 'cumpri-
monto das 'Obrigações contratuais e da
fiel ezecucão dos Serviços 'Ora .conso-
nância, -com os projetos. -especifica,
çõcs docurnentaçã.a. Em seguida.
terá feita a medição final ,doS mes-
mas serviços '

"

Aos 17. ,dias 'do mês- de outubro do:
ano de 1973, ó Instituto 'Nacional cle,
Colonização e Reforma 'Agrária -- IN-.
ORA, Autarquia, criada pelo Decreto-

ou interpelação judicial,' responde,nd
o infrator pelos danos causados
forma 'deste Contrato e da legislação
em vigor.

Clclusulo, Infiésinza Terceira — gen
prejuízo da autonomia adminietrati-
a. operacional e financeira das pai

tes contratantes, o Ministério da
cultura, por seus órgãos centrais, po.,

' dará, exercer a fiscalização e o con-
trole da execução do presente Cono
trato.

	

CldusUla tiigésini 	
,

a~ria	 tv-
r of 'Fica eleito o .foro da cidade de,
BraállA. DiStrito 1?ederál; Capital, dó:
Repúbliea: Pederatra do Brasil,' ou.:
qualquer autro..que haja ,danhanifes-
tar o Contratante para questões aca-
'co referentes .da execução deste Con;
trato, e que não possam ser resolvi-
das' de comum 'acento.
. E, por estarem justos e eentrata,
doe e 'porque o Conselho de Diretores
.da Contratante .assim a autorizou, as
partes , assinam o presente instramen,
to em dez. (10) . vias de igual teor e
finaria, para um só efeito; a fim de,
..que, a qualquer tempo. prOdula
relações de. direito, assinando tam,
bém as testemunhas abaixo, relacio,
nadas, — Mater COsta :Porto, Pres',
dente 'do INCRA. —
Diretor-presidente. -o- José Rossi Ju-
nior, Diretor-Superintericiente. --Tes-
temunhas: Decio ,Oliveira 'Meu-rios,.
Antonio,josé

'Oficio,ne 149-73..
--

Termo ,de s.ceirclo .entre si 14em:
a Institleto Nacional de Coloniesção;
e Reforma Agrária — INCRA ,a a.
AssociaWo-de Crédito e Assistência
Rural 'do Paraná — AC4RP/j visan-
do alcear recursos linanceirog de
assistência técnica aos 'parceleiros
do Profeto jiitegrado de Coloniza,
çáo

Cláusula .Quarta	 Cempete 0,``.3A.RPilz1, avos ouvir a .CR-
a) contratar pessoal te- cio:ia eelccdo,
ado para executar as atividedes de'
RATENC, de acendo com as Direl,e1
es Gerais aprovadas peie Conselho de

Diretores dá INCRA em reunião rea •
izada, no	 ddia R do mês e julho cio:,no de 19,,73;

b). remunerar 'O pessoal' técnico. de,
Cerdo com o mercado regional de Ira-
alho e legislação em rigor, soai qual-.
uer vinctle .einpregattii'o para tom 0,
NORA; .	 .
O) 'elaborar, executar. .analisar e

valise o Plano de Trabalhoeconfor-
e previsto finei Diretrizes Gerais

proradas.
'Cláusula Quinta	 -Técnico deve»
1 evitar 

	 •-
elesenVolver - outro tipo de ati, •

dado na sita área, de atuação' 'e apre-;
ntar, quando solicitado,,
ciar:pç-adoras.
.Cláusula'  Sexta — A reSeisãO do

acordo dar-se-á pelo inadim,
emento de qualquer de suas Ciláti-
las, por . qualquer das partes, etécr-
uses,	 . .
Cláusula Sétima — Era Vaso de rés-

,
ão, a ACAR,PA restituirá, a CA,

do material e equipamentos adirei.,
os, som recursos es,
ielece.nde ze que eo ri eere.— o aos
asnice, os repareslerem
tos e que	 resittindot em caia-

a) as tecursoa de que trata eeta
Cláusula estão, previstos rio Orcitinezi»
to Programa para a ano .de 1:973, Coo;
denadoria Regional CR-09, , Projeto
19 02 8 1 '6'6, AssistênCia, .Técnica aos
Projetos Integrados de . ColOnização --
Elemento de DeSpssa, 32-70, visando a
manutenção exclusiva do Prograrna

l)) a liberação dos reem ites Iterle'A,
'nados netta 'Cláusula será feita cia
uma só vez; após aesinattira e publi-
cação do presente termo, depois de
iiprorado o progr4ama e plano da apli-
cação apresentadas pela entidade axe..
cutora 'do PRATENC, cOhstarite 'da
Processo INCRA, CReil 9- N Ii, 072- 7$;

c) os. recursos serão liberada,: em
amue da ACARPA, era .corte esPeVial.
no Banco do Brasil É,A Agôiacia :Cen;
vai desta 'Capital.

o Lei n,P 1.110, de 9 de julho de 1970„
vinculada ao Ministério da Agricul-
tura, através ,de sita Coordenadoria
Regional no Paraná, doravante dono-
minada CR, reihregentada Por seu Co-
ordenador Sr. Silvio Galdino de Cai'..
valhoLima, e a ASEC}Ciatgíti de Credito
e Assistência Rural do Paraná, cloro- -
vante denominada ACAR.PA, represen-
tada por seu Presidente Sr. José Cas-
dano Gomes dos Reis Junior, firma-
varri p, presente termo para implanta,
ção' do PRATENC .(Progi*ria de As-
sistência Técnica aos Projetot Date
gradae de Colonização),. com base nas
Diretrizes Ç-'.ierals aprova:aí; pele Çion,
selha de Diretores do INC:RA;
diante ae cláusulas seguintes:. -

Cláusula Primeira — Objetiva o Ore-
,senteeo apoio e dinamização das ativi-
dades programadas com vistas à
emancipação gradual ,dos Projetos .de
Colonização, através da AsSistência
Técnica prestada aos Parceleiros
'suas famílias.

Cláusula Segunda A CR se tom,
promete:

6) cumprir o disposto nas Diretrizes
.C.1-eraiS do PRATÉNC, aprovadas pelo.
'Conselho 'de Diretores do INCRA;

b) exercer e 'promover o .exercielo;
através clo Setor Espedializado da sua
Divisão Técnica, .das atribuições de
Coordenação. supervisão, treinamento,
controle e avaliação do programa,,
mantendo o DD informado, de acordo
cem as Diretrizes Gerais referidas ,no
item anterior, e constantes do' 'Proces-
so :INCRA/CR-09/N.° i6.:072-73;

e) auxiliar na seleção ,e treina-men,.
to dos. técnicos que integrarão progra,
ma, atendendo taMbéxri, na medida do
possível, às necessidades de Materiais
e equipamentos para a sua execueão.

Cláusula Terceira — O INCRA, -atra.,
rés da CR, contribuirá ,com a impor-
tância :de Cr$ .42„000,00' •quarenta .e
deis mil -cruzeiros) para. ,o clesenrolvi;
mento das atividades do PRATENC
conforme previsão orçamentária. 	 •

Parágrafo único.. Decorridos 60:
:-(sessenta)., elas conseciitivos, contados
, da data -da medição final, e verificado
o. satisfatório'comporta,-mento claa
aibi,?as,, será proeedido pela 'Contratam,-
te o recebithento definitivo ,cioS servi' ..0os, lavrando-se 'o reppectivo, termo
que dará :quitação Plena .geral e voei-
,roca às parteS, ressalvada a. waspon-
Ossibiliclade- da Contratada mos'. termos
,do Código. 'Civil Bra'sileiro.
• Cldits2Gid Vigésima Primeira 	 Da
'Legislação' — Pica expressamente'
acordado que, a.o .presente ,Contrato
ás relações que dele decorrem, s.erá
aplicada a. legislação brasileiro perti,
mente..

02-C211-SUN Vig é SiMCG SegUnda — Da,.12e,scieão . .0p.erar-se-a ainda, a res-cisão do . Contrato por .infração de", de .qualquer de suas Cláusulas ou cario
.dições, inclependentein,ente. de aviso

CUMENTO 1LEGIVEL
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dições de perfeito funcionamento„sal-
¡TO o 'desgaste natural pelo emprego
adequada e transa:1'w do. tempo.

Clausula Cdtraia - O presente Ter-
mo terá a,: duração de 12 (doze) ma.
ses, ,partir da data de Ilberação dos
recursos, 'podendo ser renovado, por
carmim acordo das parte, mediante
Termo Aditivo.

• § 1.° , A .ACARPA se compromete a
9Presentar Èt, CR, até 30 (trinta) dias
apôs a data de encerramento,. previa.,
•ba nesta Cláusula, a prestação de con-
tas, organizada - segundo es preceitcia

• legais Vigentes •0^ demais eXigénçlas
_secretaria de • Pinarsça,s do INCRA,
acampainhada, do ! relatório final das
atitddades risses-arai-vidas,

Cláusula Nana - O nome do IN-
CRA-MA, deverá constar em. tories
Impressos, .materiais e equipamentos,
i.itilizarlias na execução deste acordo,

Clausula Dácima - A não aplacação-das te:a:ursos :concedidos pela INCRA
MA, implica cá na obrigação da
ACARPA recolher aos cofres da Autar-
quia o total ou parcelas rito
'dasa -

Cláusula 2,3ãima. PriMetra — Sem•.prejitizo claa autonomia administrativa-.Operacional e financeira das partes
acordantes, poderá o Ministério da
•Agificultura, através de seus :órgãos
:Centrais, eicerçer stioeraisão)
.zo,Oão e . cant,roie da e:der:ação cio pre-
otite acordo. • •
-Clausula Décima Segundo - Fica,:eleito • o Faro da Cidade de Brasi1ja.

DF, earn P-2,clupao de quaiduer outro,- para soluçeies. de questões oriundas de
eiredução do 'presente acordo, não re-

-Servidas administrativamente,
dditsula Pecou?. Terceira - A as-sinatura, -do presente instrumento foi

autorizada pela Portaria n.o 1.151, de
da União de 8-8,73 - Parte n.• E,„ para . clareza .e validade do que

' ficou acertada, lavrou-se- 1) presente
.Termo- -que lido .pelas partes acordan-
tes e aestanninhas presentes e achadl,
.cainfortne, vai por elas assinado, em
1.0^ •(dez) vias de igual forma e tem'.

,efeitos da Lei,
:Curitiba, 17 de outubro dá 1973,„51./via .2. de Carvalho Lima, Coorele-• nador Regional do . INCRA no Paraná
Josê C. G. dos Reis Junior, :Presi-dente •da A:CARPA.

Oficio n.° 194-73.
•

• Termo Adiava' .4:o Convênio de Coope-' lettivisPip celebrado entre o INCR4
e O- rCreverno do Parand.
49$. dias do mês de outubro - de 1973,•. ;I:iarsede da Inatitato Nacional de Co-. • Ionização e Reforma Agrária, Autar-quia, catada pelo Decreto- ,Ler n.° 1.110,de •9 -de , julho de 1970. vinealada

IVIA„ por Seu Presidente Doutor Wal-
.ter la,aatioa -da Costa Porto, na forma
do . artigo 25 do Regula:Mento Geral
aprovado paio Decreto 'ta° 98.,153, de.• • ai.° de fevereiro de 1971. É e Governo,
do listado do Paraná, neSae, ato, repre-•• sentado pelo EX1no. Sr, Sedrettário- da Agricultura, Dia-Jose Cassiano Cio-!

. Mas rios Reis Junior, ra-a:ante as tes.,
teinunhas deliberavam i asainar Q pre-

' sente Termo Aditivo, visando 'prorro-
gar -O prazo estabelecido pára ..cluracão• de Convênio,- mediante as cláusulas
'seguintes:

Cláusula Primeira - Ficá prorroga..do por 120 (cento e ,vinte) dias' a- par- 1.tir.do 13 de novembro de 1973 a 'pra-
20 a que a-lude a Claustila Sexta do
Convênio . celebrada para proniação,
aSS,IsÉêinia -é- fiadalização do . coopera-. tivismo na. Estado da Paraná, datade-Publicação no D.O. da UniãO, em
13 de novembro. de 1972, e de início
de sua vigência..

.0142/3.41a • Segunda - Permanecemem Vigor todas : as demais cláusulas e
-condições de Termo de Convênio a
que .Se refere ,este- Aditivo, que o
tegra para os . riernals •e legais afeites- •

Te,rceira - AS 'despesas pa-
ra -exce,wan •da presente Terno . Adita, ti
,VO; correrão pela Unidade kix.e.cutOra

.	 4112 0210 1032'--- Programa 02 - Sttb- v
apragranla 10 -.-Projeto 1032 do Ele- ri

. menta .de Despesa '3..1..4.0 e .Subele- v
.mento 3.. 1,4,17, do Governo do Es- s
todo 'do Paraná,

•

E, para clareza e kaiiriade do cru
ficou convencionada, lavrou-se o pra
sente Termo Aditivo ein 10 Ides) vias
de igual teor que vai a:sai:lado pelo.
partes convens:0.es diarda das :cata
manhas instrumentais. Welter Ra
mos da Costa Porto, Posidente do IN-
ORA. -'MA - .Jost: Cassiano Gomes
dos Reis JUniar, Secretario da Agri-
cultura-PR. - Teatainunha,s. Pilrfo
G, de Carvailt.0 	 -- Envio nrar-
ylleS FeTTC,i1T1

Oro ia a. -- 190-'73.

Termo .4ditivo re-razu ¡caça° ao
•convénio fim-nivelo entre o Instituto
Nacional de Colonimçao a Re fornu-2
Agrária - INCRA e o 111 a/si rrio cia
Agricultara; em 8 c/e outubro de 1971
e posteriormente .aditado em 14 de
setembro de 1972, oba.ei-ivando aten-
der a flua-ílios, twoio e incentivoY a
programas de instituiçóes de Classes
do meia rural, '5evi com' aura co-
brir desp,:;sas decorrentes da movi-
mentindo cio prOliSsiOlUM ele nível
tdenleo e/ou/universitários, na par-
ticipaçao cio exposições„ -canela vos,
estágios e viagens de es-tudo ,Pes-
guisas ,em ambito nacional, na for,,
ma abaixo:

1) As dimensões do prédio •das	 :
•deiras passam a ser de 18,00 m
36,0() ni ao invés das anteriermetto.
estabelecidas de 17,10m x 30,00

2) O galpão de cana será desapber-
to ao invés de com cobertura con-
forme anteriormente estabelecido;

3) Os prédios intermediários: ofi-
cinas, laboratórios, vestiários, casa ao
força e depósito de cal, serão cens
trudos em Pilares de concreto e ai-
venaria, ao invés de estrutura melat.:
'lida, conforme anterianuentf eatalip

-iceldo;'
4) Serio lornecidas 3 (três) Calciab.

nas compactadas VGZ 70, ao lovas de
,37,;.,,,(st-rf)ja1) OC;aldeiras aqiietutellares tipo

5) Sei-a fornecida 1 (ama) ponte
rolante PR-ta t, não ()ferrada em ela
çamento, nem no c:Jarreto;

1' 	 asna:rd:ao ULfl riaeantaar
le	

a
caldo inodalo 441 go	 afeia

O Instituto Nacional de Colonizi:i.-
çairi e Reforma Agraria, Autarquia
criada pelo Decreto-lei n9 1.110, de

de julho de 1970, vinculada ao Mi-
nistério da Ag ricultura, rem sede no
Palácio do Dz.sciwOá,linno , de
Autarquias Norte-, na cidade de- Era-
-afila - DE', neste a•to representado
por seu Presidente, DraWal:er, Costaacudo, nos termos da “•,.!ir:ea "g" do
artigo 25; cio Decreto IV CO. 153, de 10

••de fevereiro de 1971, e a ta:apresa
Zanini S. A, - Equipamentos Pe-
sados, com sede no irra 22 da , Rodo-
via da Laranja, no Município ae Ser-.
•tãozinho, Estado de São . Paulo, rad:
presentarla pelo seu Diretor Comer-,
ciai, Sr. Luiz Lacerda Bia.ad, resol-
vem alterar as .01^ánsulas Primeira,.
Segunda e Quarta do Convênio ceie-
brado entre as •partes, datado de 14
do outubro de 1972, mediante as
Cláusulas e condições seguintes:

Clausula .Primeira - A Cláusula
Priraeira do Convênio assinado cru
14 de outubro de 1972, fica alterada
noz seguintes termoa:

e
 (

2-11e7,fai r.li:e GL,)11:0,
Telintes Cláusulas:

C1daa'a7a. Pri -iaCáv	 F;( ;:1 imanas I das nas	 raa.leiaaaaas aa
- (saia Sanich.„ da Conrawr firmar
- com a (^SB, &lu 18 :te drdernbro d

1970, ra; dependências .ie srolégio 13ra
sileiro ce Ccon,r.C-Ivism “. área etProjeto Int agi• ada de .T'ol,,ni.dação-PI
Alexand re ataras 1.:era
executados com es revataos do referido Conadnio.

Scouilda Ar obras cl
eriergização do Coléaie Brasileiro clCooperativismo c as das C epenclência
cio Administração do Pie Alexandr
Ca!sinao, orçadas em Cr$ '230,981,0
duzeatoa e cinecenta, mim, SeiSeent0

o OltvIM:; cruzeircs). constieuen
investimento do INCRA, passando
apeia serem executadas, a fazer part
de sane património, não havendo te
torno dos respecitia,-.s• recursos.

Calusult5 Terceira - Trinta (30) dia
após à conclusão das ciaras de que
trata a Cláusula :interior, a CEE apre-
sentará. ao 111-a(-aA a comprovação das
despesas ele-Macias..

Clansyla Quarta -- Continuarão em
vigor as demais disposições do Con-
vênio- firmado em 18 de cezembro de
1970, não alteradas peio presente Ter-
mo Aditivo

por .estarern a,sauti justas e con-
venciariadas as partes firmam o pre-
sente instraMento elo dez (10) vias
de igual forma e teor, na presença das
testemenhaa dele fia-vaiarias, para os
efeitos da Lei.

Brasilta-DE„. em 3 de dezembro de£973, -- Walter (.70 :ra Porto, Presi-
deme do INCRA: --- Atai/aio Faria deCarrerltD Representaato legal da CEE

Gagdc Luiz de /Initatic Lima. Re-
presentante legal da dit--:2

oi ido n.° 149-72,

Termo Aditiva cio Contrato
preitada, assinado em 14 de OUt2L-
bro ,de 1972, entre o
CiOnal de :Coloniaaçáo e „!-Z,,.,,,-orma
Agrário— INCRA e Zaaip i P .
- Equipamentos Pesados,

Décima Segunda parcela
Cr$ 3.483, 00.0,00 ( três milhões; qua- •
troc,entos e oitenta e três reil • cruzeiro
tos) a 360. (trezentos e sessenta) dias,
concluída a base de fundação da Mb.
et . rla P • aidores, Aquecedores, 1 .4'57a-
poro,;:), Vácuos e Caixas (1-_,

01 do Filtro e 1 (um) Vácuo,
eu' er, ns Usina de'4 (quatro Act110',

cez.••:;y:c.; 1 (um) VáQUQ e 1 MO •
Cristalizadores, coneauída a rsae
rua der::'o da Destilaria, entr e:a:se d!a,
Usina de 1 (uma) ponte reit itr) ria
is (dezoito) toneladas -de capacidada

.Sexta Parcela	 Cr$ 2.407;600M .
(dois milhões, ctuatrocentos e seta mil
cruzeiros), a 180 (cento e oitenta)
dias, concluída a alvenaria do oraria)
da Balança, Escritório, .Almonarifacio,
concluídas as fundações dos edita-
moa da Moenda, Fabricação, :Destila-
ria: concluídos a montagem das
trataras metálicas do Depósito de
Gana, os pilares, de conerejb-arinada
das Oficinas Mecânica e Elétrica, o
entregues na Usina 2 (duas). pontesrolar] i:43S^P.Ra15.

Sétima Parcela - Cr$ 2..028,000,00
(ois Milhões -e oitenta, e pita' mil

cruzeiros) a 210 (duzentos e -dez) 'dias.
concluída a construção de pilares do
concreto armado do Laboratório e
Central Elétrica, e^ alvenaria ias Ofa-
chias Mecânica e Elétrica, montadas
os 2 (duas) pontes rolantes PR-15, o
entregue na Usina 1 (unia) ponte ro-
lante: P14;18.

Oitava Parcela, - Cr$ ..3.3:93,•000,00
(très milhões, cento e sessenta :e oito
mit:cruzeiros) a 240 (duzentos •e (ida-r.yota) dias, concluída a montagem rio
estruturas metálicas -clo prédio- das
Caldeiras, do prédio de Fabricação,
do prédio da Destilaria, concluida,
alvenaria do Laboratório e Central •
Eletrica, e 'monta gem de 1 turna)cpiaore rolante de 4 (dezoito) teneia-a

Nona Parcela --- Cr$ 2.,681.500,t8-
-(clais milhãe,s, seiscentos e oitenta c •
um mil e quinhentos eruzeiros): a fMl
(duzentos aa setenta) dias, concluída

fundação do prédio rio Depósito -
de açúcar, coneluirla a base -de Iara.dação, da 1" ( primeira) . Caldeira e	 .•base do De cantador,

Décima parcela -- Cr$ 1,920"..000,(18•-
Otin milhão, novecentos e Vinte e
seis mil ,cruzeiréa) a 800 (trez,entos)
dias, concluída a construcão doa	 •res de concreto- . do • Depósito cIe0a1,. • .
entrega na Usina do equipamento me-tálico carrespandente a I:" (Ppritnesa- ,ra) 'Caldeira e- concluída . a baSe. de Ç,
fundação ria 2° (segunda) .Caldeira. " • 	 •Décima Primeira Parcela - .a,„
Cr$ 1 . 9111..000,00 (um milhão, Cova-
centos e dez mil •cruZeiroS) á .330
(tresentos e trinta). dias, concluída -'a
construção do prédio do Depósito do

condluída a montagem dos com-
ponentes metálicos c-orresporidenees,
la (primeira) , Caldeira, concluiria sa;
base do fundação do filtro, •concitit- • 	 ..•
da a montagem do Decantadoram-
traga. na • Usina do equipamento mea
tálico correapendente a; 2° .(segundai
Caldeira, o Fiitiro, 1 •Otim) vácuo; a •
evaporação e 4 . (quatro) 'Cristalizado •
tas e concluídas •as bases da funda-
ção do tratamento d'água..

e-- todo me orçarnento 1065-113 da r,:r .?2,",
J trata (h+ ;

1- '; 7) Suão farnecirics 2 (dois, ga-e; ,..
u p i .i) KVA, ao invés ao

10 i
1,000 1-f: VA, antrriarrnent '...e. oferdic:4't

a

r'	 Contrataria;
a,	 SOCti?.73crct 	— A CIdusitia
o z-.3f.:gi.itala do Convénio assinado em 11
o oe outubro de 1972, para efeito de
-; medição e itiacraça° das parcelas def pr,garilielitt) pelo Contratante á Con-
e trotada, passa a vigorar com as rao,

dificaçaes abaixo nas parcelas de me-
:iço, com a sealdnte redação.:

o
e

Primeira Parcela -- sem alteração
Segunda Parcela	 sem alZere-içaoTerceira Parcela - sena ' alécrarato	 -
Quarta Parcela --- sem altaraçao
Quinta Parcela - sem alteraçao

- Aos 3 dias do mês de dezembro de
1973, Nacional de Çolani-
zação e Reforma Agrária - INCRA,
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultara, situada em Brasília DE
representado por seu Presidente, Den-
tar 'Walter Costa Porto, e o Ministé-
rio da Agricultora, rep.rsenta-do porseu titular, Dr, „TOSO -Franeisco

mMoura Cavalcanti, firma o presente•
termo aditivo ao ConVênir: celebradoem da outubro de- 1971 c posterior-mente aditado em 14 úe setembro de
1972, mediante' as oláusulas é condi-
ções seguintes:

Cidzcauta Primeira -- Fica prorra-
r,ela por mais 12 (doze) meses, a par-
tir da presente detta TiOnola do.Convênia ora adiado

Clausulo Segunda - Ficam ratifi-
cedas as dentais cláusulas e condições
rio Convênio ora adita:do.

E, porá clareza o validade do que
ficou convencionado, lacrou-se Mn 10
(dez) vias o prosado turro aditivo
de rei-ratificação, cato Mo pelas par-
bes convenentes e testemdáhaa. pus-
amares e achado conforme, vai for elas
assinado. --- JOSé ,eranetRet)	 lid'oura
Cavalcanti, Isdiojstro ea. Agrictatra, -
Wcater , Oasta Porto, Presldente do,
INCRA.

Ofício ta" 149-73.

Temo 4(1.1,1 Ivo 00 Convento prmadó
ela ia de dezembro' de 1970; entre p
Instgitto Nacional le CMOnizneãO e
Reforma A•grárid-~ e, e apatiiiia de 2.?letricidade de Brasília-
CEE, para a e,xecuçáo de ,OraS de
eletrificação rural no- Distrito Fe-
deral, na forma abalroo.
Aos :3 dias do mês de aczeinbro de

19734 o Instituto , Naaional de Colada
zação e Reforma Agrária-INCRA, Ausa
tarcitlia, criaria pele . Decreto-Lei. na-
mero 1.110, de 9 de julho de 1970. vin-
culada ao Ministério da Agricultura,
doravante 'denominada apenas INCRA,
reste) ato representada par seu Prosia
dente,. Dr, Walter Costa Porto, na fer-,
ma de art. 25, alínea 'g"- do Regula-
mento Geral aprovaria pelo Decreto
0," 68.153, .de 1. 0 de fevereiro de 1910,
e a Companhia de Eletricidade de
Bra,silia. doravante denominada CEE,
neste ato, representada por seus
presa:ti:antes legais. Dra Aloysio Paria
de Carvalho e Gastão Luiz de Andrade
lima, deliberaram assinar o presente
Termo Aditivo ao •Convenio firmado.
em 18 de dezembro de 1970, cuja mi-
anta foi aprovada pelo Conselho de,
Diretores do 1NORA, conaanne cópia:
a:gravaria na Inadataria. Geial de Pl-
ainas cio Ministério Agriculturas
isando ineluir nas regified raelaelona-
as na Cláusula Segunda ao dito Can-
eine a9 dependências do Colégio Era,-
fieira de • Co Operatiiiisnia- e a área, do
rojeto Integrado -de ColoniZo40 PIO
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• C/dlgata Terceira - a CláuSsila
Quarta do .Convênio assinado em 14

'cubro- de 1972,, fica retificado na-
censtar seguinte trate:	 pra-

2:0 para a ,execuçãO total de objete
-deste contrata é de P3 -(dezeasels)
ses -consecutivos, centades a parti':
da data do recebimento da primeira
"Ordem de Serviço" a ema( só será
emitida após a observáncia-do dispos-
ta, espealficansente, na Cláusula né.-• cima Segunda- deste Contrato-

•Oldusuler Quarta - A Cláusula an-'
terier não altera o praze pára a axe»:
otição'cla totalidade cios serviços, que
fica mantido .em 16 meses:contados a
, partir da dita de emissão da prl-

• aneira "Ordem dé :Serviço' -de 10- -de
abril 'de 1973;. conforme •Cláusula

• -Quarta do Contrato Original de 14
•de' Outubro de 1912:

Cidttsuld Quinta - Ficam ratifica-
dad as -demais Cláusulas e parálpdifaa
do CenVénia retro mencionado.

por. estarem. justas e contrata-
das, firmam o presente em 10 (dez) •
vias,. de igual teor e forma corá as

• testemunhas abaixo assinadas,
Walter Costa Porte; Presidente ao,
.instituto Nacional de Colonizaça0 e
Reforma ~á-ria	 tu-is Lacerda

• 'Reagi, Diretor Comercial ila Zanini
.. S. A. Equipamentos pesados,

•

C concittulas OS ba.dzs de fundação da
(1;e1eeira) Caldeira.

• Décisiai treiceira Paddla
cr	 400 (três mill sdes, tte-
zen.ros e quarenta e tires mil, tresod.
tas e old: ta. e quatro 'ord.-adros)
390 (tia:a:dados . e noventa) dias, co-

a tregtass na Usina ,4 (oliatro) ternda
-de Artf:2r)Cig,	 tSa-11-41;?rtlit
ção, 1 tutu J	 01.10, e 13 (cite)
dizadere.s, concluída a Fundaçãa das
bases. das Centrifugas e. dos. Turbo»
Geradores, e concluída a montagem

,	 dos componentes metálicos corres-
pondentes à 2'1 (Segunda) Caldeira..

Decima Quarta Parcela -- Sem ai,
ação

Décima , Quinta Parcela -	 ár-
teraç,ã'o

Décima: Sexta Parcela --
,	 Cr$ ,1.362..000.00 (um milhão, t desaso..

tos ésessenta e dois mii e aitocen-
• -tos .cruzeiros) a 480 (quatrocentos -e.

4it4rita) dias, conclui:das a instalação
' tio Secador, da Destilaria, concluida.

a monta.gem ci•us DePósitos de Alcdoi
• • e Mel, concluida as instalações cié-

trica.s e as tubulaçaes com -o te.ste
elos .equIpandentos, e ooncluida a
montagem dos componentes me.táli-
cora correspondentes a 3d (terceira)
Caldeira.

Oficio isC 140-73, •

cargo -exclusivo ela 'Contratada.
Oitava - Para garantia da cursa

;pada:dento do presente Contrato, Con-:
trata-da. manterá durante a sua vigên-
cia, no Banco do Brasil S.A., o de-
pósito da cança.a de Cr$ 2,220,00 (dois
mil duzentos e vinte cruzairos),, con-
forme Recibo de Depósito nãmero
701051, de 20.12-73, cujo levantamen-
•to somente se verificará após exares-
-50 autor1 7,ação dasia Autarquia.

Nead. - Os praças apresentados
pela Contratada na sua proposta de;
12-11-73 não poderão, sob qualquer

'pretexto, ser aumentados • durante a
vigência do presente Contrato, meã-
mo se ocorrer aumento do salário mi-
nimo.

.bêeisna -0 inadimplamento- de
qualquer das -eldusulaq deste Contra-
-to pela -Contratada Sujeita-ia-ri às se-
guintes penalidades:

a) multa de 5 (elmo par cento)
ela importância da caução feita para
garantia das obrigacões firmadas, por.
infração de qualquer das clá seules
Prasente Contrato:

'b) muita-de 0,3'd -(-tada elát-imos por
cento) do valor total do Contrato, por
dia que exceder O prazo estipulado no
Cronagrama Físico aparsentado pela

pais-	 r3.c.g servicfm;
C)- siasparfi.o. do direito ela lieldin

cana o Colégio Pedro II pala ,raz0
.ele . 1 (1.1111), ano e ;1c:et! ra	 i i dem r:O

a- -Contratada neaar-se ao integrai
cumprimenta das vi Cry,
trato e: do tia prol:d.:dl:1:

reseijlo do contrata. cantada se
verificar o inadimoiem ,dito de casal-
quer das clauzidas dest: . Casiti'n

ajost,-210 O presenta Contrato, que se
reãerá, Irias sriin1	 clausulas:

canr a t ad,1 obrigar.
seá i ederutat os fome-
s-ida:alia e. nadai :Ai-e:. de c:Moam:mie
de fada na Sadia da Conareaacão
radernaird Frei da. enaciaulde ein Co-
.late) Pii ' II, na Carda o do São
a• daa • 177 - GB, saa...1)11_, as da,:ai
cidacaçõed estabelecaiss na Edital da
Tdmode	 Preços n" 2J-78, pubii7adi:

.Didrid Oficial do Estado da Oca
na-bom, Parte 1, ds 24-10-73. pãdinwt
16.529 e 16.530. com .-. durs) está da

'inteiro acordo e :isa. f:auf -na a idade da
proposta por ela apresou te 71a

Segundo- - Pelos serviços de forma
-cimento e instalação de e2 /.1 % 1)'1. mr..nte
de som, cbjela do presente Contrato, o
Colégio Pedr .• . Tí parará Contrata-
da, em Ordem Eane-ária, o Meço to-
tal de Cr$ 44-.400,00 (quarenta e qua-
tro mil e qUatrocentas cruzeiros).

Terceira - Pelo Empe-riba nume
ro 466-73 foi creditada a imnertáncio
-de Cr$ 44,400,00 (Quarenta e quatro
mil e quatrocentos cruzeiros)-, ern
fr.."0",.' d	 i.:011trata:la, na	 Cai tagor
Eeenômica 4 . 1 3 .1.

Quarta - As despesas aora o for-
necimento e instalação do material
(equipatriente de som) de que trata o
presente Contrato correrão à canta da
dotação Orçamentária. da Autarquia
Colégio Pedro	 pana o Ex.:d o i:do ris
1973.

Quinta -• O pagamento, objeto do
presente Contrato, será depositado no
Banco do Brasil S.A. -- digência Co.
pacabana, na conta ela Contrataria de.
na 31005-51114-5. após a execucão aos
serviçds e inframação par carris:o da
00111i:ISat) de Obres e, do Diretor ela
Unidade nas respectivas faturas

Sexta - A Contralaciii obrigaraseati
a executar os serviços de fornecimen-
to- e instalação do equipamento de som

penado de 30 (trinta) dias. a Par-
tir da data •do recebimento do Em -
passista.

St.stiina Talos 'os •1.11pusi co. ta:-
lxaS, multas e licenças. -que decorre-
em eia prasente Contrato ficam a,

todo CÁ) pane, rÀ, À,. À
prometendo-se, todavia, v e:.,counim
O fato à Conran:1ra com 11:na ame
erdência lanniula de 13 (qulita:e) dias

TCreetra	 Cdutiatad
será 1-2 sp o uabiliza da ria valores o
era espeaie, pelos prejuizas dausatio
ao Cioldalo Pedro Tf, por negligênci
de seus erapragadoz, apôs ficar com
provoca a C 4.111:rabi tio. e Pal intitiérit
mandado instaurar pelo Dia etar-Ge
rol, no clud.: será ouvido depoimerd.
do representante da Contratada,

Déc?nia Quolia - Passam a. faze
parte integrante. dedle. Contrato o in
toiro . tear do Edital da Tomada d
Preços n" '29-73 e a Lista de Ylispeci
ficacõrs ;mexa à referida T-diss
Pregos.

a:s ina-7,a Quisita -- Pica cl::ita o Mia
da cidade do Rio de Janeiro, Estad
da Guanabna, com realincia expies
-co. da qualquer outra que tenbarri
venham a ter os Contratantes, par
qualquer procectimento judicial -nes
te Contrato,	 -

E, por estancas, assim, just-as e con-
tratados, na presença .das testemu-
nhas abaixo assinadas e, para um nó
efeito. legai "Contratante" e "Con
tratada" firmam Por si -e setas atices-
sores em 5 (cinco) vias o presente
instrumento de contrato,

Rio de :Paneiro em 20 de &Salu-
bre de 1973.	 Vandick Londres'
Nób:	 ,	 trztor- G eral --- 7704/ Dze.
trich Mil-terna-mi, Direto)? da	 Firma
Andu lidec -, sann Li

'1' e >tem nu has, 	 HaltS Jurgen
Schniidt - José Te 2xeira de Faria.

Oficio 4-7-4

ministiativo, para apurar re.,:pansabl
lidadas.

rna ;S'egrold,:v - Por al-ailivo

	

1 C..?..ç .a -fonII ros:-.----ta) cor)	 nae-res
pectiv.-is vi:rbas, e Colégio P-:c

Va.- Se O III ei	 ri,''c	 r• 1'1

- quatrocentas e sessenta cruzeidas), ns,
Cate:,-da Eecnômica 4,1.3.1, e taro-
béln iropartáncia. de (ln us,000.00
(sadia-aia e novo mil cru:adras),
Crargoria Econômica 4.1,3,1,

Qyarta	 As desncsa,s com os servi-
ça farrrecimento e. instalação do
equipamento de que trata o presente
Contrate, cornarão é. corda da dotação
Orcanienteiria da Autarquia Gatázio

u Pedro 1•1 para o Exercício d.e 1913,

o

o

o

•

dos peia Contratada serão reavallados'
por tuna Comissão Especial designada-

aeardo e na conformidade da	 ap'..e1;,f1
por ela -apresentada.

S aridtud Pela e.N..r...eWto dos ser-
viços, objeta -do presente contrato, o
Colégio Pedro If pagará à Contratada,
em Ordem Bancária, o preço total de
Cr$ 191.400,00' fcento e noventa e uru
mil quatrocentos e sessenta cruzeiros).
- Terceira - Pelos Empenhos núme-
ros 467,73 -e 468-73: respectivamente,
gol creditada a importância ele Cr$
122,460M (cento e vinte e dois rnii

31 de ou t bro ris 197d, páginas 10. Ni t9
0.113.862 com o qual está, de inteiro:-

Tio -Oficiai" do- Esí-arlo	 Guanaba_
ra, Parte	 i, cie 31 -1-(t 73,	 Pdril'iaS
16..601 e 10.862:
'Colégio Pedro ix com J.::4 f.1 na Cida-

de elo Rio de Janeiro. Estado da Gua-
nabara, lio Campe de SM Orist,540,
177, daqui psr diante denominado
-Contratante, representado pelo seu
Tetor-Geree 1 Professor Dettior
Londres da iNdbrega e a- firma ....,
•ARTENVE Eagenbaria e Indústria
de.Retrigeração Ltdasa, 0,0,-C. GIZ)
33, 636.028/ 001, aqui d: das onsinad a Con-
tratado : representada- pelo seu Diretor
Doutor Ronaldo Prado Santiago, CPF
número 022803517, têm entre si ajus-
tado o presente : Contrata, que Se reg-e'
-pelas seduirstes cláusuiscsi

Primeira - ti. contratada obrigar-
se-á a executar os ,saerviços de forno-
Cimento a instala-0e de 1 (um)
ma de Ar Condicionado ',Central no
Saibo da C'onategação e Salas de _NU-
dio-Visual de Liuguit6 ão P.xtersato
Frei de Guadai-upe cio -Colégio. Pedra .11-
-. Campo eia $ão Cri-stóvão, 1 77-C113,
segundo aa especificacôtes estabodecides
no Edital da Toma-da de Preços núm.
no 30-73, publicado no "Diário Ofirld"
do Estado da Guanabara Parle T do

Contraio de: adiudicação rir serviças
cio /Ornear-meato e -instalação de 1
cum) sistema de as' condicionado
central para- o Salão da Congrega-
çao e Salas de Miclio ,, Visual rio Lín-
guas do Externato Frei de Guada-
lupe do -Colégio Pedro - Campo

' -de São -Cristóvao, 177 --GB, de licor-
, do com o Edital da Tomada de

Preços n." 30-73, publicado' no " Dia-

Quinta -- O pagamento,- objeto dè
pr,s,-;:mte Contrato, será depositado
Banco do Brasil S.A. -- Agencia Cen-
tro, sob o número 16.118,000-0, a-pôs a
execução dos serviços e informação 0or
escrito da Comissão de Obras e do
Diretor da Unida-de nas raspe:ativas
faturas.

.Sexta -- A firma Contratada abri»
Ser-se-á a fornecer o material e cate-
matar iritegralmente os serviços de ins-
talação. no período de 60 (sessenta)
dias, a partir da data do recebimento
do Empenha.	 •

Sétima -- To-dos os impostas, -taxas,.
multas e licenças, que • decorrerem do
presente Contrato ficaria a carg-o
siVa da Contratada. .

Oitava -- Para garantia elo cumpri-
menta do presente Contrate, a Con-
tratada manterá durante a sua vigéra.,
eia, no Banca do Brasil S.A., o depo-
sito da caução de Cr: 9.673,00 (-nave
mil quinhentos e Setenta -e três art-
zeiro.$), conforme Recibo 11,e Depósito
número 992301, de 20 de dezembro he
1973, -cujo levantamento soniente
verificará apôs expressa autoriza/ião .
desta Autarquia,

T.Ttaso. Os preços apresentados
peia Cantr.sde da em sua proposta áo
20-11-73 rido poderão, sob gala:190er
pi	 , . i'd/1S:á3À ;à) ClUrante ;)
gencia a) 't'nefli-e Contrato, mesma

ise ocorra:: aumento rio suaário -rmuuituo::
Décima - O inadimpleMento de

rqualquer das cláusulas deste Centrade
pela Contratada sujeita-ia-á às•se-
guintes penalidades:

a.) -multa de 5 % --(-cinco por -cento)-
da ia/partam:a -da cattção . feita ,para
garantia das obrigações firmadas, -par
infração de qualquer das -cláusulas
.dd-centrato;

multa de 0,3 % (três décimas por
cento) do valor total do Contrato, por'
dia que exceder o prazo -eStiptilada
Cronograma Físico . apresentado pela
Firma„ para fornecimento do- material
e -execução dos serviços; 	 •

Décima Prime 2ra -•-• Para ,ser cfe-
tivada a rescisão, es sareiçoa executa-

que emitirá parecer conolusivo

c) suspenaão do direito do flertar;
pelo prazo de 1 :(uba) ano, com Q Co-
légio Pedro II e -declarada- inideinea
se a Contratada negar-se ao .intearal.
cumprimento, das cláustdra.s deste'
Contrato e de Sua propc'sta*,-•

ri) rescisão do contrato, quando se-
verificar o inadimplemento. de • qual,
quer das .4d:usadas deste Contrato.

Décima-primeira - Para ser eteti-
vacia a rescisão, os serviços cxecurdeles
pela Contratada será rbavallados por
uma Comissão, Especial designada veia
Diretor-Geral do -Colégio Pedro-IL. que .
emitirá . parecer conclusivo • acerca da -
cumprimento das ohciaações coniret
tuais e ela qualidade dos trabalhos,
promovendo-se, quando necessário, -e)
abertura rir' inquérito a dministrativo,
pa-ra apurar responsabl lid •, dia;,.	 • •

Décima,seprincla - Por nioNVo de-
ferare, co plasmo corte af:1:5 respectivas -
verbas, o Colégio Pecro Iltdderva-se ,
o direita de rescindir, em todo ou: em.
parte, este Contrato,. c uni-pl ametentio-
se, todavia, et comunicar o tato x):
oãtralada, coai orna antezerldn-
olnima ele 13 ( quinze) -dias,

Décima-te.roeira- - A Cantnata:la •
erá, responsabilizada, .0513 Mores . ou

em especie, peias praias: 0- causadas
ao Colégio Pedro II, rio negligência
de seus empregados, -apO.s ficar coma
provada a culpabilidade em inquésit•a-
mandado instaurar pala Direi:de-Ge-
ral, no qual ;será -ouvido, depoirderats
do repreSpatanto ela Contratada..

Décinia . quarta - PaSSarn a fazei'
parte integrante deste -Coso-rato o In-
,teiro teor 00 Edital da Tomada de
Preços tginiwo 30-73 e a 14sta de Re,

MINJSTÉ1-1-10

DA
Êlf-T, Tf' C .X. 0 E Cl:Ti/UM A

COLÉSIO PED,R0

Ct'ittrato de Ailfaclieação dos Servi
-ços de Fornecimento e Iivstalacãe

:Equipamento de Som no Sado da
Congregoçid , 1 ilo Externato Frei cio

acto 10 Co-légio Pedro II --
Campo de Sã, •ristéleão, 177 - GB
de acordo c u r o Edital da Tornada
.de Pregos nd 29-73, publicada no
•Oidrie Oficia"! do Estaria da G lia-

eiabara, Parte 1., de 24
ae 10:529 a 13.520.

ÓIégiu Pecmn' II cora sede na cicia-
de • .elo Rio ele .Tanairo, Estado da Gua-
nabara,- no •Codupt) de São Cristóvão,
177, daqui -par • diante denominado-
Contratante, representado Nele seu
Diretor-Gerait Professor Doutor Vau-
dieic Londres da Nôbrega e a Firma
Audio Rüdernann Ltda., C.-G.C.
.(111É) 33.713.843/001, representada -pelo -
seu Diretor Wolf Dietrich. Iludemann.

• --n9 • ,041272857 têm entre É'

polo Diretor-Geral do -Colégio Pedro

acerca do cumprimenta elas obriga.
-ções contratualS e da qualidade dos
trabalhas, pramovendo-se, quando ne-
cessário, a abertura. de inquérito-

sa

3
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• IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRiALIZADOR

REGULAMENTO

DIVULGAÇÂO N I 190

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

Na .Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Agência 11: Palácio da justiça, 30 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Brasília

Na sede do

p.ei.tic„içoes anceia a referida Torna
de Preços:,

núc.:inarciwinta — Fica eleito o fora
da Cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, com rem:meia expresza
de qualquer entro que tenham ou

A': ter. os Contratanies, para
:qualquer procedimento judicial neste

Ji

Centrato,	 .	 •
Per' ;eStatem,:' aSsirn, , juStOS•atacios, 'ria preeença das teàeriránnaS

,a ' abro , É:Sn:latias ar Para- tiin' só,' deitolegal '4'0Ontratante." è "Contratada».
firmam por Si e..• seus. 'sucessere.s pin 5
(cinco) vias o presente inatrumento de
wntrato,. •

ma de Janeiro, 'GE, em 31 de de-
2,embro de 1973., Vaizclic4 Londres.
•clit Nóbreya,, Direter•-•gerar.

Prado •Santicige, Diretor .Cla firma
ARTENVE. — Engenharia e 1ndf de
Refrigeração Ltda.

Testemunhas; Irene' HdcZei'..
nato , da üva Victórta.

i(0:tício, O.° 4-74).

'(2114 .a.rta4eira 9	 MARA°. OFICIAL (Seção 	 Pare H) Janeiro de 19 74
Astamr-Vr,”...,•

, 	 •

ria Sétima — TeJosos importas, taxa
multas e licenças, que aecorterem
lirssent.e emulai° ficam a cargo exclu
alvo cia Contratada.

s, tuois e da qualidMe dos trela Lias,
o proma yender.,:e, quando neco-,:sárl.:,, a
- abertura c4.5 inquérito administronvo,

para apurar responsabilidades.
Oitava — Pâra -c,arantia do , cumpri-

mento da presente Contrato, a Con-
tratada manterá; Mirante a sua vigên-
cia, no Banco do Brasil S.A., e -dardo-
sito da caução- de Cr$ 2,487,50 ,(dois
n1I-quatrocentos e. oitenta e sete .ciin.•

iaires . e .'cinqüenta centavos)., 00111:07.1.110
',Recibo ;do:Deposito numero '914490, de
O-de ~mino de-1973, mijes levainta,-•
;Manto semente se verifidadá após ex.-•
Pressa autorização deSta Autarquia.
Nona 'Os preços aproSentailospela ;COntrata,cla em sua propeata de

19-11-13 'não poderãe, sob qualquer
Pretexta, ser aumentados durante a
vigência do presente Contrato, rilesino

.se ocorrer aumento clasalarioeitininio;. Décima — o, inadiniplernerito de
;qualquer das clansulas :deste, :Contrato
pela 'Centratada, sujeita-ia-á às se-
guintes penalidades: •

• a) multa, (cinco por -cento)
cia importà• ncia da caução feita paragarantia das obrigações firmadas, por
'infração de qualquer das cláusulas
.dO presente Contrata;

b) multa de. 0,3 % (três décimos per
cento) do valer total Ao Contrato; por.
dia que exceder o prazo, 'estipulado no
Cronograma . fillsico apresentado pela•Firma, para a execução, dos serviços;

suspensâo do direita,' cle
-com o Colégio Pedra II, pelo prazo cle.
1 (hum) ano e declarada inidõnea se.

•a Contratada negar-se ao integral
..cumprimento das clâu.sulos 'deste 'Cell-
; trato e do suas proposta;

ti) rescisão; do contrato, qUando
verificar o. Madimplemente: de qual-,
quer das cláusulas deste Contrato..

Décima,,primèira — Para ser efeti-
vada a rescisão, os serviços executados
'nela Contratada' serão reavaliados
uma , Connissão Especial designada pelo
Diretor-Garal clõ Colégio Pedra II, que
einitirá parecer conclusiv, . acerca documprimento . das Obrigações Contra-

•
•004ratb dá -Adludicacdo .dos Servi-ços de Fornecimento . e 1:n24:dação .de

4c_pui2.1civierito cie So9n no ,Auclitório
.25•xternato. .'rei dc (iitaciahipc do•

	

Pe0'0	 Campo de •Sdo ,•
-Cristev(40,, , 177 — GR, de acordo,com:

• o • Edital • dá Tornacici cio Preços
sit-'• publicado .no . "/„)idrio, QI*1-• •ciai . ' do 'Estado da Guanabara, Par-

te I, de 141-73, paginas 16..919 É
• 79.'020. •
• Colégio. Pedro 11 coto sede na :Cie:

dada tio Ria ,de ,Yaneno,, •lilstaclo da-
:Giunna'Oara, no • Campo -cie São (Jristó-:
'vão, 17 ,1., ctoqui por mame reerionimacio

• Contratante; representade pele seu
.. Diretor-Geral, Professor Doutor Van-

dick Lendres cia Nobrega e •a Firma'
Audio 'Pluclemann Lttia,, C. G., (J.
.(.3.11.r.), 33. V13.84wpol., representa pa.0•
s•au• Diretor Wolf :G1C .;:rich 1-1 icem,c p	 nuniera 041272857, têm entre

ajmstado a presente 'Contrato; que
se regerá pelas seguintes Cláusulas:

• PrOtRáa ..,•+ 4 contratada obrigar,-
• • será, a executar os seri,ea-s, ria.:1e-

cimente -e instalação • .de equipamento
,de som nó Auditório do Externato •6rf:31:

Guadalupe do Colégio Pedro á,. no
Campo de :São 'Cristóvão; 177 ----:-
segundo •às especifiCaeões,x_estabelecidas
ne, Edital da Tomada de: Pregos xl;látrE--• 

. ro• 31-73, publicado' no Diário 'Clicial
cie Estado da Guanabara parte 1, de
•1 de ravem•bro de 1973, paginas 16919

16920, como •qual 'está de inteiro
' • acordo e na conformidade da propos-

ta por era apresentaria.
• : Segunda .— pelos servos de forne-

cimentos e instalação de equipamento
soni, objeto de presente Contrato,.

o -Célégio Pedra 11 pagará à Contra-
• tad'a, ena Ordem Bancária, o preço to-

tal de Cr$, 49..75000- (quarenta a note
mil •setecentos e cincrizento, cruzeiros).

• •Irereetra — Pelo Empenho riUme4o
•452-73 foi creditada a importância
'Cr$ 40,750,00 (quarenta e • nove mi,
SatecentÓS e 'cinqüenta. cnizeiroa),

• favor tia C,' •ontratacla, na Categoria
• lileónômica 4.1,3.1.

• • Quarta — As despesas •oin o for-
necimento e instalaç, cip equipamen-

: tia de som de que trata ee pre.sen.:,e
• Contrato corierãO a anta da dotação

Orçamentária da Autarquia Colégio
Pedra 11 para o Ekerciele de

• Quinta —O pagamento, objetr,
presentes Contrato, será depositado rir)

• Banco do Brasil S. A. — Agênc}a
• Copacabana, na conta da Contratada

de •número •31005-5114:-5, após a exe-
cução dos •serViços e informação por
escrito da Coinissão de Obras e do Di-
retor da Unidade nas respectivas /a-
tinas. •

• Sexta — A Contrataria obrigarrse,a,
a executar es serviços de forneeimento
e instalação do •equipamento de Som
no período de i30 :(trinta) dias, a par,.
tir da data, do recebimento do Empe-

C.Jontrato cie aclgz:d..:c•:::ao. de Sean-.
çoe ;te .FarneCe.nE.22t0 á 10.c-tal:não lie
gradil em todo o contomo . da Pisci-
na .0 .1:102;ica cio Cole pio Pedro II —

(...".:nzloo	 Stio C7zstóvtib, 171 —de acordo .com o Edital da Toniacla
cio Preços nit'iner0	 i:Rpublicai
00 "Buiria Ofjcial" cio Estado . da
Q-ucinaOctra, .Pcirte de 3-12-73, Pa-
gma 18.284.

Colégio Pedra 11 com sede na Cl-
dada. doRio :de Janeiro, Estado da
Guanabara, no Campo, de •SãO -Cristó-
vão; 177,: daqui por diante de,nominado
Contratante, representado pele seu
Diretor-Geral, Professor Doutor' Van-
dick Londres da Nabrega e a Firma
SENGE - Serviços de Engenharia S,A„
:(1Vf.E..) 23658369/001, aqui ,danominacia
Contratada, representada pelo Seu-
bastante procurador e Diretor Eduardo'Nábrega, C. É. F. numere 040955927,têm. 'entre :si ajusta:de ,a presente Com
trato, 'que se regerá pelas seguintes
cláusulas:
. Primeira A ;contratada obrigar-
será a executar os serviços de Orne-
,CiMento, e inStalação dê gradil em,
1;545 contorno da _piscina olímpica: do- Colégio Pedra 11:, km 'Carnp,o.de São
'Cristóvão; 177 — GB., segundo as es- •pacificações estabelecidas, Edital da
',Cornada de Preços número 22-73, pu-
blicado no "Diário Oficial" do Esta-.
a cia Guanabara, Parte 1, de 3-12-73,

pagina 18.284, com e	 eatá de in-
teiro acordo e na .conferrnidade
proposta por ela apresentáãn,

,be•guncla	 peia execução dos sor-
viçcs, objeto . cio .present:a Utuat2a1:0,
Colégio Pedra Pagará à; Contratada,
em Ordem Bancária, o ineço total de
Cr$ 103,000,09 ,(cento e oito mil erlazeiros).

á'creal'a -- Pelo Emapeno núme.:e
457-73 foi creditadsi linpertância de
Cr$ 108.'0000' (cento e oito ent-zeiro.$), era favor •da Contratada, na,
Categoria Economica..3..1..2..2/06.:00-.

Quarta — Asdespesas :com Os- servi-
ços de fornecimento e instalação do,
natarial :de que trata O presente Cem-,
rato correrão à Conta da dotação' :01!-
:;arrientária da Autarquia Colégio , Pó-iro 11 para o Exereície

Qidiflia '-- O pagamento:, Objeto do'
3re.sente Contrato, sara depositado ne.Banco do Brasil ;S, '- AgênciaC'inalândia, na 'Conta anCáríap 43.645-3, da Contratada, 'após a ,exer.
lição' 'dos serviços .e inforrnaçãe per
sento	 Comissão ,de Obras 'e do
iretor tia Unidade nas respectivas ia-

UraS..
Sexta — A Contratada: obrigar-se,a•,

. executar integralmente os .serViços
o período, Máximo :de '60 (sessenta),
ias, a partir da data 'de recebimentoo Empenho. -
,Sétirna — Todos os impastes, ,taxas,
ultas e licenças, que decarlerem do
esente Contrato ficam 'a carga exclu-
v'o da Contratada.
bitava	 Pará garantia cio Cumpri'--anta o presente •Contrato; 	 .Cori, •
atada manterá durante a sua Vigên.
a, no Banco do Brasil- 	 o :dará- •
to da 'canção cio Cr$ 5.4'00;00 (cincO,

e quatrocentos cruz:eiras) ) 000 ter-e Recibo. de Dapásito n.° 612598; de
-12-73, cujo leVantaatento somente
verificará apos 'expressa antorizaçãosto, Antarquia..

Nona — Qs .preço.9 :apresentadosContratad'a emn •sua proposta de-12-73 não poderão, Sob .qualquer
atekto, ser aumentado durante a :ri,'
ncia do presente Contrate,. mesine
acorrer aumento do salárip-minimO,;,écima. __ O. inaclimplemento• ,de
alquci clits clausulas deste :Centrará
a Contratada sujeita,la-á às se-aites penalidadeS.::
) multa de 5 -% -(oime 'per -cento)
importância da canção feita para

raiada das obrigações Contratuais,
infração de q •ualquer dna ,Clátisti,

do- preaente instrumento.
) multa de 0,3 % (três 'clécilups por

dia ,que exceder o pra2e eatibulado , no

Djeana-secirintla — For motivo deforça maior, ou mesmo corte nas les
pectivets verbas, o Colégio Pedro 11
reserva-se o• direito de rescindir, em;
lodo ou exi'l parte, este :Contrato, Jau-
prometendo-se, todavia, a c )municar:
o fato à Centratada, cern uma ante-
cedência mínima •de 15 loitiinze) dias.

Lpgç:o(A.4creeira — A ,Çontra0; será
reSPon,sabhizatia„ em valores bu eints-pecie, pelos prejuízos .catisadoS só Co-
légio Pedra II por negligência de seus
empregados, após ficar comprovada a
culpabilidade em inquérito mandado
instaurar pele Diretor-Geral, rio qual
será ouvido 'depoimento do repreSen-;
tante da Contratada.

Décima-quarta — Passam à fazer;•
parte integrante deste 'Contrata :o AV.teire- teor .do- Edital da Teimada de
Preços numera 31- .73: e a Lista :de

•peCificações anexa a i. áferida . Tomadade preços.
• Dec:ma-quinta — Fica. eleita o foro,
da Cidade do Rio de Janeiro, •atade;

• da ,Guanabara, com renúneirt expressa
de :qualquer outro que tenham ou .Ve-'
raturi a , ter os: Contratantes, paia
qualquer procedimento judicial nestedontrato.

• E, por estarem, assim, justos 'e ',Do'
tratados, na presença das testerinnhos
abaixo assinadas e para um só efeito,
legal " Contratante" e "Contra to d a' :
firmana por si e suis sucessores em . 5:
:(cinco) vias o presente instrumento .dv.
contra•to.

Rio de Janeiro, GE, em 31 de de-
zembro :da .1973, — Vcoulick Londreàda iMOrega, Diretor-,Geral. .V.704,Djetrick sweniann, Diretor da Firma
Audio nudermanis Ltda.

Testemunhas: Hcors Jzirgen Schnvictt,.'
Josá 2'c:ir:t.:;	 de Faria.

(Oficio n.° 4-74).
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Cot-matada, para execuçao dos servi_
çass

'suspen a a cio direito de licitar.
pele pre-zo de 1 ; (urn) ano, colmo Co..
légle Pedro 11 declarada inidonea
.te g Contratada Ilager-SO ao interal
cumprimento das cláusulas deste Con-
trato e de sua proposta;

el) retel'-ão do contrato, efunda st,
vérifins-t. inaciimplemento ziaa•ee
quer das cláusulas deste Contrato.

Dec:nia-printeira — Para ser efeti-
vada á- reSekÉi0.,. 'o?, serviços ,ezecmatics,
Pela CunWatacia . serão reavaliadas pt-ir
Uma; sCornissãO 'Especial ,designada pelo-
Dire-tor 7 Geral: do : Colégio Pedro
emitirá parecer conclusivo acerca. dP
cansprimento das obrigações .con.ira-'
tilais e da qualidade' 'dos trabalhos,
promovendo-se, 'quando necessário, a'
abertura de int:terno administrativo,
para • apurar responsabilidades.

:1;;óciirta=..segzinda — A. Contrais:1d•
• será responsabilizada, em valores o

em espécie, pelos prejuízos causados St
:Colégio pedro por:, negligência si
'seus empregados, após ficar :comprova
-da' a culpabilid raade e Inquérito man-
dada instaurar pelo Diretor-Geral, no

•:..qual será. ;Ouvido depoimento"da:
pre.seritante da Contratada,.

Décinta4erceira-- .t'ássain .a fazer
parte integrante. deste Contrato o in-
teiro teor .do Edital da Toinada

• 1Dregos_ ndinero 32-73-a a Lista de .Es-
pecifica-O6ea anexa à referida Tomada
.de. Preços,

Déciina--quarta	 'toioá eleita p íon
da Cidade .de Rio gd. Janeiro, :Estado

.; da ;Guanabara,, coni rerifincia expreSea
de qualqUer outro que tenham etieve-

,	 rilsain á ter ;eia ;Contratantes, para
-qualquer procedimento judicial neste
Contrata,

por estareni-, :assim, justos e !tone
.,InettailoS, na Presença das testemunhas
abaixa assinadas e para um nó efeito
legàle '"Contratante" e "Contratada"'
firmami por si e :teus sucessores 'era 5
;-(cinco) vias o presenteinetrumento de

-	 :contrato.

Cronogranla frisloo apresentado tiala Aba:Xoc- j) e	 d	 •1.. ir o ei Água aos Munielino.
de Aragarças, Barra do Garças e Tori_
2aré: , caracterizada pelas obras els
Tomac1g de Agua, Estação de Trata-
mento, Adução e Armazenamento Prin-
cipal.

aldicsula segunda — A =PICO for-
aecerá ao Consórcio o Projeto Executi-
vo • pio Sistema de Abastecimento de•
.4gtia, devidamente aprovado pelo De-
sartamento Nacional de Obras e Sa-
neamento (DNOS), assessoria téenca-
achninistrativa em toda a faee de já-
plcinSntação e, na medida de suas dis-
ponibilidades orçamentárias, reei:nea
materiais e financeiros Contpleffie`ntaiht.
para o-financiamento elas obras.

Cláusula terceira — rient,ro as pro-
vidências de ordern administrativa que
se obriga .o Consórcio, destaca-se a
1aboraão de convênio com a ,

••SANEAGO , . e, eventualmente, com a
a SANEMAT, para assegtirar a melhor

forma de -conStrijgão e de operação -do
0-; :$1steiva, ;de Abastecimento de Agua aqui-
e;referido.

e,embelso pi:eviarnente apsn'side lese.
partes convenentes.

Clausula sétima — Retornará à
suDEco toda e qualticier importãneia
seus utilizoção por mais de 6 (ssi.:,
meses, renranescente do valor trartsre -
rido ao Consórcio per força da Ciau
aula gore a e eite- nen tentia atendido
às exigências de Clausula sexta, salvo
Justificai ivat formalmente a c dta
SUDECO.

,Oldusida 'oitava O premste ren-
Jórdo é' válida até 31 de ,dezembro de
1974,- pulando ser relOrrnad ,e e adita
do, per livre conveniência das partes e
mútuo acorda, Inevalecendc., este tam,-
;bém para, resciaão amigável, respeita-
:dos os .encargos e comprornisses 'gerados.
até à data.
- Cláusula nona -- Em caso de ',na-

dimplência, parcial ou ttoal, .de
quer das partes, poderá a -Outra pro-
mover a rescisão litigiosa -deste con-
vênio, habilitando-se ao ressarcimen-
to dos prejuízos - sofridos, inclusive as:
_daspesas jUdiciária,s.

ClCiusulec décima -- 0-Consórelet •cc
locará 'em todaS as • placas equipa-
mentos, impressos e s.eferências ao
Sistema de Abastecirnento; de Água,
.aqui referido, a Citação "Convênio ..
'$upp.,00", em local de destaque e:
bens legível.

Cláusula décima-primeira — Fica;eleito o fero de • Brasília .Sebre todos 4'4:demais, para . dirimir quaisquer . cliacór-
dias ou questões, priunda,s deste cen-•
vênio.

E iam. estarem assim justos e contra-
tados firmam o presente em 5 -(cinco)
vias de fim 'só teor e forma, na pre-
sença de duas testeniunhaa que tam-
bém o assinam,	 •

Conv4JcIO c;e Su2ierbilenclènciet elo
Desenvolvimento da Região 'Cendro--
Oeste	 Consorcio dos Municípios'
do: Médio Araguaia, para Imvlemene• tacão cia Primeira gaso 	 Sistema,
cdaAbastecimento et:e Agua dos Mu-
nicipios consorciados.
Aos 14- dias do mês de dezembro de

1973, a. Superintendência do
semento da Região Centro , Oeste do-
ravante denominado S:(3DECO, neste
ato .1	 sesistatla peio seu S ti per i ten.-
dente. o En genheiro Nelson Jair°'111 e,:rreira . .0"aria. e. o 'ConSeirein	 MU-; nicipicS do •"-Medie- Araguaia, doravante

' Consórelo„ 'neste ate se-:- k=gresentadO - !Selo eeu Presidente 	 se-,	 Veldien Vades. , celebram	 pre-. sente con .,/énio, de acorde tom	 Can-,LSialas "	 4 •

Dias: 8 e 9-144.
Ofício n9 940-73.

.	 DO
INTERIOR

SUPERICCERiDtMegA
jO DPV-VIOLVIIVIE.R.ITO

RS'OÃO U-11.3TRO-OESTE

ClOnszaa, priraeá a—	 Cons.S.Colase obriga stt -providências ischninistaiti-
vas e lesais -necessárias à implementa-._
ecio da Primeira Fase do Projeto ele y

E AV1	 S'-- 3.100 toneladas ni&icas de pia-
: cas de apoie elo tipo PA-57 (desenho;

tia RFFSA n9 SPEV-03 44.:00.. 1.0)
obedecendo às Especificaçdes AkriTki"-

- .A67 de mais recente revisão,
— 150; toneladas métricas de talas

de junçao da tipo TJ,-57 (desenho da
Rir.t4BA n9 SGEV-03.05.00.10), obeele-
cendo às Especificações _ASTMA49 de
mais recente revisão,
.As propostas deverão oi.tedec.ex., ri-

gorosamente, ao estabelecido nos Ane-
xos do presente Edital, institulados:
"Anexo 1 — Condições Gerai' 'CG-
4-SPM-72 — "R e "Anexa II — Oh-
jota da Licitaçao e Condições Adido

"Tiset'i's elementos poderão' ser obtidos
no Departamento de compras ela Sue

erintendência do Matei-lei, ria sais.
• is9 307 -- 3 9 andar do endereço acima
; referido.

Rio de Janeiro, 28' de deegmbro de
1973. -- Octavio Azevedo cio ,Sousa
Superintedente.

, .CONCORRENCIA PÚBLICA N 19-73_
(INTER.NACIONA)

-Fornecimento ao Vagões ria 2 9i401a
de 1;00 ; /4

De ordem- do • Sr. Presidente dá
REFSA, torno ptiblico que Serão, re-
cebidas no 12' andar da Edifício Sede
da Rede Ferroviária Federal, sito e,
Praça Duque de Canas :s., 96, clubde
do, Rio de Janeiro, o 15 (quinze)
horas do dia 13 (treze) de fevereiro
de 1974, propostas para fornecimento-
de 2.000 (dois mil) Vagões da bitola
de4. , seguir discrhninados:

-- 500; (quinhentos) Vagões-gôndola,
inktálicos.de fundo cio tipo "drop-bot-
ton-, corá lotação nominal de 54 to-

Clausula quarta — A sUDECO trans-
fere neste ato ao Consórcio de uma
'só vez, a importância de Cr$ 250.000;00
(duzentos e cinqüenta mil pruzeirosi,
Caãaa parte da contribuição financeira

',prevista na Cláusula segunda.
C/áusula'quinia -- os recursos trann..,

-feridos ao Consórcio em razão da Cláu-'
sula 'quarta anterior, correrão por cone

•ta da Atividade 0101,2022 — 4120 da,
Orçamento da St.TDECQ para este

• exercícios,.	 •
• Clausula sexta — A importância asól.-
,ma referida, será, depositada pela ..
,SUDECO em . Conta Especial cio Con-
sórcio na Agência ,clo Banco ela Ama-

•;Zeinla em Barra do ;Garças, sob o . ti-
tulo,: "Convênio -SUDECO;	 Abaste-

.	 -cimento de Água" e Sua Movimenta-
ção se fará coin a assinatura conjunt'a

; do representante da, ST.MECO oficial-,
mente designado e em obediência ao

, cronograina, físico-fina,nceiro de ele-

HET) 'T A

miNispÉRIO
DOS

TRANSPORTES

UDE
'RUMARIA 'FEDERAL, S .A

Superintendência do Material'
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 15,73'

• (INTER-NACIONAL)
Fornecimelito de Trilhos e Acessórios

De ordem do Si% Presidente da ..
RFFSA, torne público que' serão rece-
bidas no 129 andar do Edifício Sede
da Récie Ferroviária Federal S. A.
Sito à Praça Duque de Caxias
ro 86 — -cidade do Rio' de Janeiro, àS
15 ;(quinze) • lioras'do dia 8 (Oito) de
fevereiro de 1974, propostas para for-
necimento, pela indústria nacional ou
estrangeira, dos seguintes trilhos e
acessórios destinados à execução do
projeto ele "Coredores de Exporta-
ção":

— 57,800 — toneladas métricas de
trilhos de tipo TR-45 (equivalente à
seção 90-RA-A da AR:A), com o com-
primento de 18 metros, 3 (três) fatos
em cada extremindade, obedecendo às'
Especificações ASTM-Al de mais, re-

: recente revisão.	 •
• — 11.000 — toneladas métries • ele

n 41110,5 do tipo TR-57 (equivalente à
seção 115-RE da ARRA) de 18 'Metros,
3 (três). furos ec da extremidade, obe-
decendo à,S Especificações ASTM-,A1
de mais recente revisão.

— 12.800; — toneladas métricas de
placas de apoio do tipo PA-45 Çclese.
nho da RFFSA n9 SPEV-00-43,00.10),
Obedecendo às Especificações ASTM-A
7 de usai recente revisa°,

st oba:.1.nwicl0 ao :Rio
jeio de ,iàcpn:iiicac:ão I1.,SPE-D.M-7-
R-7 2. de Dsizar emento de 11 5 s :s ires
r/..ITESA •

— 50S (quinh salas) seigóes	 i leet-
l'apper" techado, para transporie
C:21.O2iS, caio 1)3O bruto máximo total
de 89 toneladas métricas, obeel:ccude
à Especificação SPE-D-M-08-14-71, (1'
Revisai) -e,.-1973)-, do Departamento de;
ikflecLisrica-Rre'FfSA. 	 ; • --;s.	 ;

•.; -- 900 (novecentos) vagões • clo tipc):
nhoPPer" aberta, liara trg.nsParte
'minério ,ideSearga. Por. „gr n vidada, itt. .• t•daL , coin.•• peao keit(); máximo e.ià ,$9;
toneladas métriCas obedecencle ao

•. Projeto de Especificação .SPE-DM-05,
.R-73, do Departamento de Mecânica,
R,PFSA,,

— 100 (cera:)' vagões do t.lp,- n
ri:fico, dotados ele unidade refrigera-
dora própria, com peso bruta -niaxime'
de 80 'toneladas métricas, Obedecendo
ao Projeto de Especificação SP14.1-DM-
03-72 (1° Revisão. -- 1073), c10 Depar-
'temente. de Mecânica-RIPFSA.,

As propoStas deverão obedecer ri-
gorosamente; ao estabelecido nos Ane-
xos 'do presente Edital, intitulados:
'"Anexo I Condições ;Gerais -- CG-
4-SPM-72-R" e Anexo II — Objeto
ela Licitação e Condições Adicionais.
• Tais eleMentos poderão ser obtidas

no. Departamento de Compras ela su-
perintendência de Material,. na sa-la n.° 307' — ;3." andar ele endereço act--
nia reffrida.

Rio de Janeiro, 28' sle dezembro cio
1973. Octavio 45eMedo de ,S'onza,
Superintendente.„

Dias; ;8 e 94-74.
Ofício n° 933-74.

DAS

Brasília, 14 de dezembro de 1973.. —
'Eng.° Nelson Jairo Ferreira Faria, Su-perintendente da STIDECO. ValcionVarido, Presidente do Consórcip

Testemunhas ,: Osancly
xeira, Flávio Serra,

Rio da Janeira, GE., em 31 de cio-•
zeinbro de 1973. — :Vala/ias Londrescia IVdbrega, Diretor-Geral. -- EduarcloIVóbrega, Procurador e Diretor da Fir-'
ma, SENGE - Serviços de Ëngeniet-;
ria S.A,

•TestainianhaS: Irene	 — Re,-•
nato , cia Silvo Victória,.

(Oficio n.° 4-74).

n." 413-73).
MINAS E ENERGIA

COMISSÃO RIACIGNAL
DE .EIVERSiA :NUCLEAR-

EDiTAL — CNEN-07-73.
Faço público que a :COrnissãO

.cional de Energia Naclear, de acerdo

.caiu a Lei núMero '4.118 de 27 de
agosto de 1962, Didrió Oficial de 19-• de setembro de 1982, seu- Regula- •
mente-, Decreto is. 9' 51.728, de IQ de fe-

, vereiro de 1933 Diário .0jicial- ,de 21
. de fevereiro de um e o; item; 22 da
Resolução n9 ÇNEN-3-;65, declara
abertas as inscrições paraclistributão.

. de cotas de exportação para' minéçios
cie interesse •para a energia
para .o 19 semestre 'de .1974

Tende ern vista os limites fixados
na Rtssolução CNEN-'9,73, serão Ws- -
tribuiclas 5,000 toneladas de Pirocloro
e Pai:emita, 500 toneladas e sf3addleley-
tg e Caldasito, 5.000 toneladas para
Espoduménio, Lepielolita e Petalita,
1.500 toneladas de Berilo e 500 tone-
ladas: de Ambliganita.

'A distribuição será feita levando ,em
consideração os segnintes :elementos:

a); Grau de beneficiamento ou
boração. do' Produto;	 .;

Tradição Mineradorg:.
cy - .Quantidade, de minérios para

..sronto einbarque;
d) Reserva da jazidas.
Para candidatarem-se ao presente

Edital, ás firinaS interessadas deve'-
raO Au entrada na .CNEN, até 15 de
janeiro de 1974, . :ein requeriMerito,
acompanhado com documentes hábeis
que possibilitem: a este órgão distri-
buir às- cestas, se gundo o critério ea4.—
belcido.

Rio da janeiro, 20 de .dezinbre de
1973. — ..Éfervásio G. de Carvalho,
Preside') te. •	 •

Oficio n,9 488.=71:
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PREÇO Cr$ 5.00

A VENDA

Na Guanabara

Sdo c Veridast.Avs, 'Rodrigues Alves, t'

Agência It Ministerio da Fazenda

ência1k Palácio da Justiça, 3 9 pavimentei.
torgedóR D Sala 311

tende-ge Pedidos pelo Serviço de Reembolso sed

Em Brasília	 .
na sede dó

72(?..:	 1./.14,R10 OFieViL (Seção 	 Parte Wr •	 JaIieirQ de 174

OOÜNCALO

- CARUMA DE . COMERCIO :EXTER1OR

11-5\NCO DO BRASIL , S. A.

ti tia.....-teira de Cennérelo
S. A., tz.ndo	 v55-.

ta o dist:ceio iuRr.:soluçáe	 ao
: 7 de a-_,...z.'esto 	 do Coneciho Na.

tional cio -Comércio Exte•fer 	
(CoNeEX),. e de comum acordo com:

Xnstitulo Brasileiro de Desenvolvi-
Mento- Florestai:, comunica que:,

As (.,.. :•lott.ações de madeira de;
- pinho	 sH:25.acia.	 longitudinalmente:
(serra dà, . e ton T ()...:;sz.rrád4 ). com es
perora sa .v.,,nor a 5 min '(cinco mi-:
limet em- 1074„
-ae. contingente d 500.-000 ' .(quinheri-

. tos mil) metros eiVlieoS, observada a'
-segitintz-5 ' distribuição,	 13aseada,
participação- rl-k dia anir.I rte expor-'

• tacão- apurada no qiiinclfMnio-
. 1.982-197..4 segundo Os mercados de:

destino;
•

' Platino..	 300.090,

Hemisfério Norte	 182,1)00,

-0.111-ros iirlercados

ai O contin , ente acima será dis-
:tribuit.,,) pelo 1.11) .8' . em pareci:L.3 men-
sais, ariwitinüo-se, a fim de possibi,.
•litar adequada programação de em-
barques, .que • a parcela náo ~na,
:rta em 1•...„::-rnimado nié poSsa ser
Jeuxnallada pata embarque no mês ou
meses suiaerwentes. Será lambem
admitida a mudança de pais de ries-
Uno qi co no boja sido negociada
'com importadores do mercado a que
: foi atribuiria.

:11 — Fica vedada a exper1i.V-5,0
partidas ' ,de madeira de plubo conS-

•tituidas exclusivamente : de 34 (ter-
ceira) ou 1i (quarta.) :qualidades.

rernntla B (50'.4, de 3t e 50%
de 4"), respeitada, neste- caso, a es-
pecificação de largura máxima de 200
mm (ritientos milímetros).

TIl — Na distribuição do contin,,
gente exportável, segundo os merca-
dos de destino, serão- observados:

CL) Mercados Platinas . e Hemzsferto
:Norte, (CeElif) — os índices de par-
ticipaeao atribuídos t-'tS empresas na--
.bilitadas em obediência 'às Resolu-
ções do Conselho Nacionai do co-
merei() Exterior, consolidada pela•ge
nümero 86„ de 7-8 ..73, desse Conselho;

h) Outros mercados a participa.,
cão proporcional de cada empresa
habilitada nos embarques dessas Ma-
deiras durante .5 ano de 1973.

IV — Is. exportação de 'madeira de
pinha 'em peças simplesmente
nadas ou -cepilhadas liça liinitada
5% (cinco por cento) do contingente
fixado no item 1, obtervado o mesmo

-.c(Mrio de aistribulção e=-;tabelecido
para a madeira simplesmente serra'
da.'

V — A partir de 1974, á exportação
de madeiras de canela e imbula sér-

. radas longitudinalmente, e em peças
simplesmente aplainadas e cepilha-
das. com. espessura superior a 5 mrn
(cinco milímetros), ficara limitada
ao contingnete global de J.2.009 (dozo
mil) metros cúbicas, cuja distribuic5.o
será -proporcional à participação das
eiripresas nos embarques .ds.ssas
cf.eiras no período de IQ de jan.eiro

•1972 a 25 de junho .00 :corrente ano.:
VI — A concessão -de guias de ezki-

portaçãe, para cumprimente das
posiçoes c.Stabelecicias neste Comi-mi-
cacto, obedecerá estritamente ei,s par.
cela,s atribuídas pelo IT3DF às res.
pectlya,s empresas babilitadas, a se.
rem formalMente indicadas à CAÓRX.,

Bio de Janeiro (GB), 29 de -Éleaern.
.bro. de 1973 — Écnedieto Fonáeca
reíra; Diretor.	 lIffecurièio .'Oonties
Bevilaqua-, Chefe de Departamento
Geral de ENportaça.

, Admitir-se-á, porém, a suEi inciu-,
são na formação de lotes mistos, ot5=,
servartas as Ecguintes proporções
'a) Fórmula A (50% de 1" e 24 p,

16..000'50%- ,rte 3'');

EÇO. DESTE EXEMPL,A13:‘ Cr$ 0,50


